
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 17, DE 2024 
(Do Poder Executivo) 

MSC 324/2024
OF 387/2024 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.806, de 26 de junho 
de 2023, que renova permissão outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense de 
Comunicações Ltda., atualmente denominada de NSC Empresa Catarinense de Comunicações 
Ltda, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD). REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CF APRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEMN 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria n2 9.806, 
de 26 de junho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, a partir de 22 de agosto 
de 2013, a permissão outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense de Comunicações 
Ltda., atualmente denominada de NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda., para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina. 

Brasília, \3 d\\Ç3 de 2024. 



EM n2 003 75/2023 MCOM 

Brasília, 28 de Julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n° 53000.018541/2013-83, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica n° 8.195/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n° 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria n° 9806, de 26 de 
junho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de agosto de 2013, a permissão outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense de 
Comunicações Ltda, atualmente denominada de NSC EMPRESA CATARiNENSE DE 
COMUNTCAÇÕES LTDA (CNPJ n° 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria n° 133, datada em 
17 de agosto de 1983, publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, estado de Santa 
Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3°, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



24/07/2023, 14:52 PORTARIA N 9.806, DE 26 DE JUNHO DE 2023- PORTARIA N° 9.806, DE 26 DE JUNHO DE 2023- DOU - Imprensa Nacional 

1 OU 1 (111] 1(S) ri íLISJI VSi 
Publicado em: 24/07/2023 1 Edição: 139 1 Seção: 1 1 Página: 42 

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro 

PORTARIA N° 9.806, DE 26 DE JUNHO DE 2023 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe Confere o art. 87, 

parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que Consta do Processo 

Administrativo n° 53000.018541/2013-83, invocando as razões presentes na Nota Técnica n° 

8.195/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico n° 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve: 

Art. 10 Renovar, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 22 de agosto de 2013, a permissão outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense 

de Comunicações Ltda, atualmente denominada de NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES 

LTDA (CNPJ n° 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria n° 133, datada em 17 de agosto de 1983, 

publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina. 

Art. 2° A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3°, da Constituição Federal. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSCELINO FILHO 

Este conteúdD não substitui o publicado na versão certificada. 

httos://waw.in.00v.br/enfweb/dou/-/oortaria-n-9.806-de-26-de-iunho-de-2023-498144562 1/1 



53000.018541/2013-83 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Casa Civil 

OFÍCIO N 387/2024/CC/PR 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luciano Bivar 
Primeiro Secretário 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 8 
Encaminho Mensagem do Senhor Vice-Presidente da República, na qual submete à apreciação 

do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n2 9.806, de 26 de junho de 2023, publicada em 24 de 
julho de 2023, que renova, a partir de 22 de agosto de 2013, a permissão outorgada originalmente à RBS 
Empresa Catarinense de Comunicações Ltda., atualmente denominada de NSC Empresa Catarinense de 
Comunicações Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina. 

PRI EIRA-SECRETARIA 
Atenciosamente, Em / / 

De ordem, à ocretaria-Geral 
da Mesa, para s d das providências. 

RUI COSTA 
Ministro de Estado 

//4\ 

/ JLL \ Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da 
República, em 21/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 30 do art. 42, do 
Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020. 

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5838078 e o código CRC 
98B76A5B no site: 

Referência; Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 53000.018541/2013-83 SUPER n2 5838078 

Palácio do Planalto - 42 andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121 

Brasília, na data da assinatura digital. 

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Protocolo n2: 53000.018541/2013-83 
Interessado: RBS- EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA 
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

Conforme consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo 
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente 
14 (Quatorze) folhas, contando com o presente Termo de Abertura. 

Em 29/04/2013 

MARIA IV GN FERREI 	NDES REIS 
hefe de serviço 

SDPOS/GTDI/SCE-MC 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR 

MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

• 

REF.: REQUERIMENTO DE RENOVACÃO DE OUTORGA  

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada 

M iNi2TÉRiú DP. 5 COM UNIC.40E.g.; 
ERPAdL OF 

53000 01854112013-03 

PROIDILOG.COLOGPCGRLISPO 

17:50—  5,p100 .5 

RBS - EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., sociedade 

empresária com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na 

Rua General Vieira da Rosa, s/n.2, bairro Morro do Antão, CEP 88.020-420, 

inscrita no CNPJ sob o n2. 83.844.811/0001-04, vem perante V. Exa., nos 

termos do Decreto n2. 88.066, de 26 de janeiro de 1983 c/c o disposto na 

Portaria MC n2  329, de 4 de Julho de 2012, ingressar com o presente 

REQUERIMENTO DE RENOVACÃO DE OUTORGA  da permissão que lhe foi 

outorgada pela Portaria n.2  439, de 11 de setembro de 1997, publicado no 

Diário Oficial da União de 19 de setembro de 1997, devidamente aprovado 

pelo Decreto Legislativo n.2  70, de 26 de agosto de 1999, publicado no Diário 

Oficial da União em 27 de agosto de 1999, para explorar o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Chapecó, 

Estado de Santa Catarina, pelo período de 22.08.2013 a 22.08.20231. 

Declara, outrossim, conhecer as cláusulas que passarão a regular as suas 

relações com o Poder Concedente no novo período de exploração do serviço, caso o pedido de 

renovação seja atendido e declara, por este instrumento, aderir às referidas cláusulas, tendo 

em vista estarem de acordo com os interesses da Entidade. 

Por fim, em observância ao previsto no § 42, do artigo 4 2, e no artigo 5 2, todos 

da Portaria n.2  329, de 4 de julho de 2012, instrui-se o presente requerimento com os 

documentos a seguir elencados: 

c 

Informa-se, para os devidos fins, que o Requerimento de Renovação de Outorga relativo ao período de 
22.08.2003 a 22.08.2013, protocolado sob o n2 53000.006138/2003, encontra-se em tramitação perante 
o Ministério das Comunicações. 

Grupo 

DEPARTAMEN DraDICO 



S EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICA 

ilva Neves 
	

ClaonJoari de Fraga S Stre 

Grup 
DEPARTAmE  

iuRlalco 

C Of71 

G3O 

1) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurttibi"  

interessada, de que: (i) não possui autorização para executar o mesmórif 

tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão ou 

autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no 

art. 12 do Decreto-Lei n2  236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 

renovação da outorga; 

2) Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência 

administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada; 

3) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

4) Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado 

(ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco anos); 

5) Comprovante de regularidade com o FISTEL; 

6) Prova de regularidade relativa ao INSS; 

7) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço — FGTS; 

8) Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à 

dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; 

9) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa 

jurídica interessada; 

10) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço. 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

Chapecó, 20 de março de 2013. 



RBS - EMPRESA CATARINENSE DE COM1ØJICAÇÕE 

Má 
	

da Silva Neves 
	

Clait'uIoari de Fraga Sel.  

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: RBS - EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., sociedade empresária 

com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua General Vieira da Rosa, 

s/n.2, bairro Morro do Antão, CEP 88.020-420, inscrita no CNPJ sob o n2. 83.844.811/0001-04, 

neste ato, representada por sua Diretoria, nos termos de seu Contrato Social. 

OUTORGADOS: ALEXANDRE KRUEL JOBIM, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o n.2  

484.304.201-34, OAB/DF n2  14.482; LUCIANO DE FRANCESCHI NUNES, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito no CPF sob o n.2  454.627.470-04, OAB/SC 18.643-B; CRISTIANO REIS LOBATO 

FLORES, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito no CPF sob o n.2  971.756.250-49, OAB/RS n2  

62.173; ANA LÚCIA GASPAROTO SCHNEIDER, brasileira, casada, advogada, inscrita no CPF sob o 

n.2  719.572.780-72, OAB/RS n.2  41.691; e, FERNANDO PORáRIO BITELLO TEIXEIRA, brasileiro, 

solteiro, advogado, inscrito no CPF sob o n.2  011.125.450-77, OAB/RS n2  79.078, todos com 

endereço profissional na Avenida Érico Veríssimo, n.2  400, 52  andar, CEP 90160.180, na cidade de 

Porto Alegre/RS. 

PODERES: Pelo presente instrumento particular de mandato, a OUTORGANTE, acima nomeada e 

qualificada, nomeia e constitui seus procuradores os OUTORGADOS, também qualificados, para o 

fim especial de, em conjunto ou isoladamente, representar(em) a OUTORGANTE perante o 

Ministério das Comunicações, com a finalidade de requerer a renovação da Outorga, por novo 

período, da permissão outorgada pela Portaria n.2  439, de 11 de setembro de 1997, publicado no 

Diário Oficial da União de 19 de setembro de 1997 (aprovada pelo Decreto Legislativo n.2  70, de 

26 de agosto de 1999, publicado no Diário Oficial da União em 27 de agosto de 1999), para 

exploração do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, na localidade de 

Chapecó, Estado de Santa Catarina; praticando, enfim, tudo quanto necessário for ao cabal e fiel 

cumprimento deste mandato, podendo substabelecer, no todo ou em parte. 

Chapecó/SC, 20 de março de 2013. 

Grup 
DEPARTAmEN  

JURÍDICO 



Si.  TD... ESA CATARINENSE DE COM ICAÇ 

ário a ilva Neves Clai on Joari de Fraga Selis 

DECLARAÇÃO 

RBS - EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., sociedade empresária 

com sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua General Vieira da Rosa, 

s/n.2, bairro Morro do Antão, CEP 88.020-420, inscrita no CNPJ sob o n2. 83.844.811/0001-04, 

permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de 

Chapecó, Estado de Santa Catarina, vem, por meio de sua representante legal, DECLARAR que (i) 

não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão a 

ser renovada; e, (ii) não excede os limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei n2  236, de 28 de 

fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga. 

Chapecó/SC, 20 de março de 2013. 



PRESA CATARINENSE DE COM NICAÇ 

anit . Silva Neves 	 Clai 	Joari de Fraga Selistr 

DECLARAÇÃO 

RBS - EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., sociedade empresária com 

sede na cidade de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, na Rua General Vieira da Rosa, s/n.2, 

bairro Morro do Antâo, CEP 88.020-420, inscrita no CNPJ sob o n2. 83.844.811/0001-04, 

permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, na localidade de 

Chapecó, Estado de Santa Catarina, vem, por meio de seus representantes legais, DECLARAR, 

consoante § 22  do artigo 222, CF/88, que, para todos os fins, somente brasileiros natos exercerão 

os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência administrativa 

da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada. 

Chapecó/SC, 20 de março de 2013. 

Grup 

DEPARTAME 	
1141101CD 



- (1)) 	

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E 

CARTA SINDICAL DE 22 DE JUNHO DE 1980 - CÓDIGO 000.000.01329.3 - CNPJ 75.304.725/0001-72 

TELEVISÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA  

SERT/SC 

Certificado de Quitação 

Certificamos que a RBS Empresa Catarinense Comunicações 

Ltda (Rádio Atlântida FM), estabelecida na Rod. Chapecó Seara, km 

3,5 - s/n de Chapecó do estado de Santa Catarina CNPJ: 

83.844.811/000-68, está Quite com a Contribuição Sindical, referente 

os últimos cinco anos. 

Florianópolis, 11 de março de 2013. 

vio Fortini 
Executivo 

SEDE PRÓPRIA: Rua Saldanha Marinho, n° 374 - Ed. Zigurate - Sala 603 - Fone/Fax: (48)3225.2122 

CEP 88010-450 - Florianópolis - Santa Catarina - E-mail: sert@sertsc.org.br  - Site: www.sertsc.org.br  



SINDICATO DOS RADIALISTAS PROFISSIONAIS E DOS TRABALHADORES EM EM. 

- PRESAS  DE RADIODIFUS/0  TRLEVISIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA" 

SINDICATO DOS RADIALISTAS 

Filiado à Federacdo Nacional dos Radialistas :—: Carta Sindical Expedida em 10 de junho de 1964 

Sede: Ten. Silve 	324/0,1 _ caixa Postal, 914 — Fone 3223— 0299—  Florianópolis — Santa Catarina 

Atendendo solicitação da parte interes-
sada, atestanos que a RBS - Empresa Catarinense de Comunicações 
Ltda (Rádio Atlintida FM de Chapeei), está em dia com suas obri-
gações para com esta entidade, especialmente, no que se refere - 
ao recolhimento das contribuições sindicais e taxas convenciona-
is, dos empregados, no período compreendido nos últimos 05 (cin-
co) anos. 

Sindicato das Radialistas 

Profiesionals e dos TrabalNioreo 

ern EVIIIMSS be RadiedNuga e /1/tSC 

Tsf 
Slatoaa. kW Si et .fliafaa: 5273.02.99 

Ã tmAk I013 



ANATEI. 
Agéacia Nacion31 de Telecorrunicaçõr ,s 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 	 RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 

CNPJ: 	 83.844.811/0001-04 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anate], ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 18:55:42 do dia 09/04/2013 (hora e data de Brasília). 

Válida até 09/05/2013. 

Certidão expedida gratuitamente. 

BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.2... Página 1  do3i-nu„,._ 

B 
o 

Rutoka 

ANATE 
Agfk/Cia Nacional 

Telecnmvnica0" 

BOA NINIV 'ati)  

LUAN KATSUMI CALDEIRA ONO 

Sstt=srna 

InteratIvos 

Menu Principal 
	

BOLETO »y, Nada Consta menu ajuda 

http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 
	

09/04/2013 
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" Certidao Negativa de Debito 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

TERCEIROS 

N° 001692012-20001811 
Nome: RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 83.844.811/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-
se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por 
lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos 
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 

,uradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta 
PuFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 de 24 
de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei 
n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e 
à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 20 de janeiro 
de 2010. 

tida em 27/11/2012. 
Válida até 26/05/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_Tran... 27/11/2012 



https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf  Crf/FgeCF SImpr i mir Pap el... 

IMPRIMIR 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	83844811/0001-04, 83844811/0001-04 

Razão Social: RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 

Endereço: 	 R GEN VIEIRA DA ROSA SN / MORRO DO ANTA() / FLORIANOPOLIS / 
SC / 88000-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 28/03/2013 a 26/04/2013 

Certificação Número: 2013032818170273436484 

Informação obtida em 28/03/2013, às 18:17:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

 

1 de 1 	 28/03/2013 18:18 
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CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 
CNPJ: 83.844.811/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 10:12:24 do dia 24/01/2013 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/07/2013. 
Código de controle da certidão: 201C.6560.F729.CEA6 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 24/01/2013 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES 
LTDA 

CNPJ/CPF: 	 83.844.811/0003-68 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam, na presente data, pendências em nome do 
contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, dívida ativa e demais débitos 
administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: 

Número da certidão: 

Data Emissão: 

Validade (Lei no 3938/66, Art. 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 
15.510/11."): 

Lei no 3938/66, Art. 154 

130140073484370 

19-03-2013 16:16:58 

18-05-2013 16:16:58 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria 
de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: http://www.sef.sc.gov.br  

Nome (razão social): 

https://tri  butario.sef.sc .g ov.br/taxN  et/tax net.ctacte/C N D_R esul tado.as ppOnumCN D= 130140073484370 	 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANÓPOLIS 

Secretaria Municipal da Receita 

Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Municipais e Divida Ativa do Municipio 

CMC 

0461938 
CNPJ 

83.844.811/0001-04 
Nome 

RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 

   

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade da(s) pessoa(s) 

acima identificada(s) que vieram a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a 

tributos administrados pela Secretaria Municipal da Receita (SMR) e a inscrições em Divida Ativa do Município. Esta 

certidão refere-se exclusivamente à situação da pessoa jurídica no âmbito da Secretaria Municipal da Receita de 

Florianópolis. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autencidade na Internet, no endereço 

<http://portal.pmf.sc.gov.brientidades/receita>, Serviços - Serviços on-line - link Verificação de Documentos Eletrônicos, 

passando o número do documento 766094 e o código 67321DC3 

Certidão Número 1049413 

Emitida 14/02/2013 09:38:55 

Válida até 15/05/2013 conforme o Art. 194 Lei Complementar 4823 de 02 de janeiro de 1996. 

Assinatura Digital: 67321DC328836330D2AC0F610082A3F85C95F5CA 

Data: 14/02/2013 09:38:55 - Protocolo: 4409889- Documento: 766094 

Documento autenticado digitalmente 

Florianópolis (SC) 14 de fevereiro de 2013 
Secretaria Municipal da Receita 

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 

Rua Tenente Silveira 60, Centro - Florianópolis - SC 0**48 3251 6400 - CEP 88010-300. 
http://portal.pmf.sc.gov.br/entidades/receita,  link Serviços - Serviços on-line -Verificação de Documentos Eletrônicos. 

(c)PMF SMR - Impresso : 14/02/2013 09:38:55 



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 19 de fevereiro de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 20/02/2015, às 10:21, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0377472 e o código CRC BB282867.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0377472&crc=BB282867


Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SC Município: Chapecó

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA Chapecó 22/08/2003 22/08/2013 

RADIO UNIVERSAL LTDA Chapecó 03/09/2013 03/09/2023 

RADIODIFUSAO INDIO CONDA LTDA Chapecó 03/02/1994 03/02/2004 

RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA Chapecó 22/08/1993 22/08/2003 

Usuário: -           Data: 25/09/2015          Hora: 16:05:58

Registro 1 até 4 de 4 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 
Gerência de Licitação

Data/Hora: 25/09/2015 16:12:33

Manutenção de Dados Históricos 

Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:
Município:  Chapecó Sub Distrito:

Freqüência:  99,3 MHz Local Especifico:
Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  257

Dados da Entidade

Entidade:  RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA Fistel:   14008009353 

Nome Fantasia:  ATLANTIDA FM CNPJ:   83.844.811/0001-04 

Nº Estação:  323055702 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1997

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

133 Portaria  MC  17/08/1983 22/08/1983 Outorga Jur. 

780 Portaria  MC  14/12/1983 30/12/1983

Autoriza a 
Instalação da 
Estação e a 
Utilização dos 
Equipamentos 

Téc. 

61 Portaria  MC  27/02/1986 18/03/1986
Enquadramento 
Plano Básico 

Téc. 

116 Portaria  MC  12/05/1987 12/05/1987

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Téc. 

657 Ofício  MC  06/10/1987 Advertência Jur. 

171188 Despacho  MC  17/11/1988 Multa Jur. 

161089 Despacho  MC  16/10/1989 Multa Jur. 

60591 Despacho  MC  06/05/1991 Advertência Jur. 

11092 Despacho  MC  01/10/1992 Advertência Jur. 

439 Portaria  MC  11/09/1997 19/09/1997 Renovação Jur. 

71 Portaria  MC  06/10/1998 15/10/1998 Multa Jur. 

70 Decreto Legislativo  CN  26/08/1999 27/08/1999
Deliber. do C. 
Nacional 

Jur. 

527 Portaria  MC  25/10/1999 01/11/1999 Multa Jur. 

466 Portaria  MC  30/11/2000 11/12/2000 Multa Jur. 

461 Portaria  MC  30/11/2000 11/12/2000 Multa Jur. 

632 Portaria  MC  15/12/2005 16/12/2005
Transferência 
Indireta 

Jur. 

Página 1 de 1
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:
Município:  Chapecó Sub Distrito:

Freqüência:  99,3 MHz Local Especifico:
Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  257

Dados da Entidade

Entidade:  RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES 
LTDA

Fistel:   14008009353 

Nome Fantasia:  ATLANTIDA FM CNPJ:   83.844.811/0001-04 

Nº Estação:  323055702 Situação:
 Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1997

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social:  RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia:  ATLANTIDA FM Tipo de Usuário:  Integral

Endereço Sede 
País: Brasil

Cep: 88000000 Logradouro: RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA

Número: S/N Complemento: Bairro: MORRO DO ANTAO UF: SC

Município: Florianópolis Distrito: SubDistrito:
Telefone: 48 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência 
País: Brasil

Cep: 70340901 Logradouro: SRTVS SETOR

Número: S/N Complemento:
 - QUADRA 701 - 

ED. PALACIO DO 
RADIO

Bairro: SETOR DE RADIO 
E TELEVISAO SUL 

UF: DF

Município: Brasília Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia 

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação 

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite 
Instalação: Número do Processo:

Fistel: 14008009353

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Relatórios »» Outorga menu  ajuda 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 83.844.811/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:09:06 do dia 25/09/2015 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/10/2015. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

25/09/2015http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ: 83844811000104

Presidente:

Endereço: RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA - MORRO DO ANTAO

E-mail:

Capital Social: 40.000,00

Reserva de Capital:

Total: 40.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

07.487.113/0001-02 EREBANGO PARTICIPACOES S.A. 39.999 39.999,00 

804.738.730-87 GERALDO SIROTSKY MELZER 1 1,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

130.578.260-68 CLAITON JOARI DE FRAGA SELISTRE DIRETOR 

210.091.800-10 MARIO DA SILVA NEVES DIRETOR 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]  [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 83.844.811/0001-04

RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CLAITON JOARI 
DE FRAGA 
SELISTRE

130.578.260-68

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

EREBANGO 
PARTICIPACOES 

S.A.

07.487.113/0001-
02

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Sócio 39999 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

GERALDO 
SIROTSKY 
MELZER

804.738.730-87

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

MARIO DA 
SILVA NEVES

210.091.800-10

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 25/09/2015          Hora: 16:10:28

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 130.578.260-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

CLAITON 
JOARI DE 
FRAGA 

SELISTRE

130.578.260-
68

TELEVISAO 
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- SC Chapecó

TELEVISAO 
ALTO URUGUAI 

S/A

89.424.113/0001-
28

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- RS Erechim

RADIO E TV 
UMBU LTDA

89.294.565/0001-
32

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- RS Passo Fundo

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Nacional RS Porto Alegre

RADIO 
ATLANTIDA FM 

DE PASSO 
FUNDO LTDA

91.904.003/0001-
05

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- RS Passo Fundo

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 25/09/2015          Hora: 16:10:41
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 07.487.113/0001-02

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EREBANGO 
PARTICIPACOES 

S.A.

07.487.113/0001-
02

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Sócio 39999 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Sócio 104999 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

RADIO 
ATLANTIDA FM 

DE PASSO 
FUNDO LTDA

91.904.003/0001-
05

Sócio 69999 0,00% 0,00% FM -- RS Passo Fundo

RADIO 
ATLANTIDA FM 
DE CAXIAS DO 

SUL LTDA

90.985.672/0001-
96

Sócio 25446 0,00% 0,00% FM -- RS Caxias do Sul

TELEVISAO 
JOACABA LTDA

79.845.830/0001-
70

Sócio 13481 0,00% 0,00% TV -- SC Joaçaba

TELEVISAO 
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SC Chapecó

RADIO E TV 
UMBU LTDA

89.294.565/0001-
32

Sócio 499999 0,00% 0,00% TV -- RS Passo Fundo

TELEVISAO 
ALTO URUGUAI 

S/A

89.424.113/0001-
28

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RS Erechim

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Sócio 104999 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 25/09/2015          Hora: 16:10:59
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 804.738.730-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GERALDO 
SIROTSKY 
MELZER

804.738.730-
87

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

RADIO E TV 
UMBU LTDA

89.294.565/0001-
32

Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- RS Passo Fundo

TELEVISAO 
ALTO URUGUAI 

S/A

89.424.113/0001-
28

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RS Erechim

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 25/09/2015          Hora: 16:11:10
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 210.091.800-10

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIO 
DA 

SILVA 
NEVES

210.091.800-
10

TELEVISAO 
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- SC Chapecó

TELEVISAO 
JOACABA LTDA

79.845.830/0001-
70

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- SC Joaçaba

TELEVISAO 
ALTO URUGUAI 

S/A

89.424.113/0001-
28

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- RS Erechim

RADIO E TV 
UMBU LTDA

89.294.565/0001-
32

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- RS Passo Fundo

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Nacional RS Porto Alegre

RADIO 
ATLANTIDA FM 
DE CAXIAS DO 

SUL LTDA

90.985.672/0001-
96

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- RS Caxias do Sul

RADIO 
ATLANTIDA FM 

DE PASSO 
FUNDO LTDA

91.904.003/0001-
05

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- RS Passo Fundo

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 25/09/2015          Hora: 16:11:31
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no:  53000.018541/2013-83  

Entidade: RBS- Empresa Catarinense de Comunicação Ltda 

Localidade: Chapecó UF: ES Serviço: FM 

Período(s): 2003/2013; 2013/2023 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2/4 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

x   5 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   6 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
  x  

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   7 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   8 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   9 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   10 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   11 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   12 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   13 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   14 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  x   

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata);  x   

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 x   

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 

engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 

instalação da estação de radiodifusão; 
 x   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 

instância; 

 EREBANGO 

PARTICIPACOES S.A. 
 x  x   

GERALDO SIROTSKY 

MELZER 
 x  x   

CLAITON JOARI DE 

FRAGA SELISTRE 
 x  x   

MARIO DA SILVA 

NEVES 
 x  x   

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

EREBANGO 

PARTICIPACOES S.A. 
 x  x   

GERALDO SIROTSKY 

MELZER 
 x  x   

CLAITON JOARI DE 

FRAGA SELISTRE 
 x  x   

MARIO DA SILVA 

NEVES 
 x  x   

19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 

instância; 

EREBANGO 

PARTICIPACOES S.A. 
 x  x   

GERALDO SIROTSKY 

MELZER 
 x  x   

CLAITON JOARI DE 

FRAGA SELISTRE 
 x  x   

MARIO DA SILVA 

NEVES 
 x  x   

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, de 1ª 

e 2ª instância; 

 EREBANGO 

PARTICIPACOES S.A. 
 x  x   

GERALDO SIROTSKY 

MELZER 
 x  x   

CLAITON JOARI DE 

FRAGA SELISTRE 
 x  x   

MARIO DA SILVA 

NEVES 
 x  x   

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das  EREBANGO 

PARTICIPACOES S.A. 
   x  
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obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

GERALDO SIROTSKY 

MELZER 
 x    

CLAITON JOARI DE 

FRAGA SELISTRE 
 x    

MARIO DA SILVA 

NEVES 
 x    

22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; 

EREBANGO 

PARTICIPACOES S.A. 
   x  

GERALDO SIROTSKY 

MELZER 
  x   

CLAITON JOARI DE 

FRAGA SELISTRE 
 x    

MARIO DA SILVA 

NEVES 
 x    

23- certidões de protestos de 
títulos; 

EREBANGO 

PARTICIPACOES S.A. 
 x    

GERALDO SIROTSKY 

MELZER 
 x    

CLAITON JOARI DE 

FRAGA SELISTRE 
 x    

MARIO DA SILVA 

NEVES 
 x    

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende parcialmente ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Analista: Joana Carvalho Almeida 

Cargo: Analista nível superior 

 
 

 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 21893/2015/SEI-MC

Processo nº 53000.018541/2013-83 (relacionado ao processo nº 53000.006138/2003-30)

Assunto: EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RBS - Empresa Catarinense de Comunicação Ltda., relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Chapecó, estado de
Santa Catarina, referente ao seguinte período: 22.08.2013 à 22.08.2023.

 

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a manifestação jurídica
referencial exarada pela Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (cujo inteiro teor se
encontra disponível no sítio desta Pasta).

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação
de Documentos" (evento SEI  n.º 0739352), restando concluído que, para a regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os
seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

31. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço;

3.2. certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;

3.3. certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);

3.4. certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

3.5. laudo técnico ou declaração, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da
estação de radiodifusão (modelos de ambos os documentos  disponível no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-
do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS A TODOS OS SÓCIOS E DIRETORES DA ENTIDADE E AOS SÓCIOS E DIRETORES DA
EREBANGO PARTICIPAÇÕES S.A:

3.6. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal (de 1ª e 2ª instâncias) e Eleitoral de todos os
sócios e administradores (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente
certidão de objeto e pé dos processos relacionados);

3.7. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral de todos os
sócios e administradores;

3.8. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores;

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo
em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é delegada
competência para tanto. 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.          

 

À consideração superior.          



Documento assinado eletronicamente por Joana Carvalho Almeida, Analista Tec Administrativo, em 28/09/2015, às 14:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 28/09/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
28/09/2015, às 18:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0739355 e o código CRC 73465B91.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0739355&crc=73465B91


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 31682/2015/SEI-MC

Brasília, 25 de setembro de 2015

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RBS - EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA
Rua General Vieira da Rosa, s/nº - Morro do Antão
88.045-108 Florianópolis/SC

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.018541/2013-83

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 21893/2015/SEI-MC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira, Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em
28/09/2015, às 18:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0739367 e o código CRC EF0BE4D7.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0739367&crc=EF0BE4D7


Correspondência Eletrônica - 0742230

Data de Envio: 
  29/09/2015 10:46:23

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    regulatorio5@gruporbs.com.br
    fernando.teixeira@gruporbs.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.018541/2013-83

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

 

Anexos:
    Oficio_0739367.html
    Nota_Tecnica_0739355.html
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no 
: 53000.018541/2013-83 

Entidade: RBS- Empresa Catarinense de Comunicação Ltda 

Localidade: Chapecó UF: ES Serviço: FM 

Período(s): 2003/2013; 2013/2023 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO 

NÃO 
SE 

APLIC
A 

Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2/4 
(0377469) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

x   5 
(0377469) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

x   6 
(0377469) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
 x   

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   7 

(0377469) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
x   8 

(0377469) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   9 
(0377469) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   10 
(0377469) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; x   11 
(0377469) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   12 
(0377469) 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   
13 

(0377469) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   14 
(0377469) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; x   
6 

53900.057243/ 

2015-27 
14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); x   
7 

53900.057243/ 

2015-27 
15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
   x   

8 
53900.057243/ 

2015-27 

16- Laudo técnico e de vistoria, assinado por engenheiro 

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 

estação de radiodifusão; 
 x   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de distribuição 

cível da Justiça Estadual, de 

1ª e 2ª instância; 

Erebango Participações 

S.A. 
 x  x   

Geraldo Sirotksy Melzer  x  x  
33 

53900.057243/ 

2015-27  

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
 x  x  

26 
53900.057243/ 

2015-27 

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
 x  x  

40 
53900.057243/ 

2015-27 

Gabriel Roberto Casara  x  x  
10,12 

53900.057243/ 

2015-27 

Mário da Silva Neves  x  x  
19 

53900.057243/ 

2015-27 

18. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça 
Estadual, de 1ª e 2ª instância; 

Erebango Participações 

S.A. 
 x  x   

Geraldo Sirotksy Melzer  x  x  
34,35 

53900.057243/ 

2015-27 

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
 x  x  

27,28 
53900.057243/ 

2015-27 

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
 x  x  

41,42 
53900.057243/ 

2015-27 

Gabriel Roberto Casara  x  x  
11,12 

53900.057243/ 

2015-27 

Mário da Silva Neves  x  x  
20,21 

53900.057243/ 

2015-27 
19. Certidão de distribuição Erebango Participações 

S.A. 
 x     
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cível da Justiça Federal, de 

1ª e 2ª instância; Geraldo Sirotksy Melzer x   x  
36,37 

53900.057243/ 

2015-27 

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
x   x  

29,30 
53900.057243/ 

2015-27 

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
x   x  

43,44 
53900.057243/ 

2015-27 

Gabriel Roberto Casara x   x  
13,14 

53900.057243/ 

2015-27 

Mário da Silva Neves x   x  
22,23 

53900.057243/ 

2015-27 

20. Certidão de distribuição 

criminal da Justiça Federal, 
de 1ª e 2ª instância; 

Erebango Participações 

S.A. 
 x  x   

Geraldo Sirotksy Melzer x   x  
36,37 

53900.057243/ 

2015-27 

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
x   x  

29,30 
53900.057243/ 

2015-27 

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
x   x  

43,44 
53900.057243/ 

2015-27 

Gabriel Roberto Casara x   x  
13,14 

53900.057243/ 

2015-27 

Mário da Silva Neves x   x  
22,23 

53900.057243/ 

2015-27 

DOCUMENTOS  SIM NAO 
NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, 

mediante documento 

fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Erebango Participações 

S.A. 
   x  

Geraldo Sirotksy Melzer x    
38 

53900.057243/ 

2015-27 

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
x    

31 
53900.057243/ 

2015-27 

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
x    

45 
53900.057243/ 

2015-27 

Gabriel Roberto Casara x    
15 

53900.057243/ 

2015-27 

Mário da Silva Neves x    
24 

53900.057243/ 

2015-27 

22- certidão criminal da 
Justiça Eleitoral; 

Erebango Participações 

S.A. 
   x  

Geraldo Sirotksy Melzer  x    

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
 x    

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
 x    

Gabriel Roberto Casara  x    

Mário da Silva Neves  x    
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23- certidões de protestos de 
títulos; 

Erebango Participações 

S.A. 
 x    

Geraldo Sirotksy Melzer  x   
39 

53900.057243/ 

2015-27 

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
 x   

32 
53900.057243/ 

2015-27 

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
 x   

46 
53900.057243/ 

2015-27 

Gabriel Roberto Casara  x   
16/18 

53900.057243/ 

2015-27 

Mário da Silva Neves  x   
25 

53900.057243/ 

2015-27 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada Não Atende  ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

Observações: 

 

Análise:    
Analista: Marcella Souza Carneiro 

Cargo: Técnico de Nível Superior 

 

 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 18602/2016/SEI-MCTIC

Processo n.: 53000.018541/2013-83

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RBS - Empresa Catarinense de Comunicação Ltda., relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Chapecó, estado de
Santa Catarina, referente ao seguinte período: 22.08.2013 à 22.08.2023.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de
Comunicação Eletrônica - SCE que, por conduto da Portaria n.º 329/2012 e das orientações contidas no Despacho
n.º 499/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU, solicitou à Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução do
feito. 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda não se mostra suficiente para possibilitar a completa
instrução do pedido de renovação em questão. 

4. Isto porque não foram apresentados todos os documentos solicitados como certidões criminais da justiça eleitoral, certidões
do local de distribuição do local de execução do serviço de radiodifusão objeto dos presentes autos (Chapecó/SC), visto que os sócios e
diretores exercem atividade econômica nesta localidade, entre outros. Ademais, é necessária a apresentação da documentação também da
sócia pessoa jurídica, Erebango Participações S.A.

5. Ademais, em recente entendimento emitido pela Consultoria Jurídica - Conjur, órgão da Advocacia Geral da União junto ao
Ministério das Comunicações, ficou definido de que a declaração, que atesta a regularidade da instalação da estação de radiodifusão, apesar
de constar na lista de documentos do Parecer Parametrizador, não se mostra mais como documento hábil à comprovar a regularidade técnica
das estações, devendo a Entidade apresentar os laudos técnicos de ensaio e de vistoria.

 6. Assim, considerando-se  o rol de documentos que devem ser apresentados na ocasião da renovação de outorga,  e o que
consta da "Lista de Verificação de Documentos", inserida digitalmente nestes autos (evento SEI n.º1256221), faz-se necessário que a
Interessada apresente os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que a Entidade atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao serviço; 

6.2 Laudos técnicos, de ensaio e de vistoria, assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de
instalação da estação de radiodifusão (modelos de ambos os documentos disponível no seguinte
endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga).

 

 

RELATIVOS A EREBANGO PARTICIPAÇÕES S.A:

6.3 certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

6.4. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal, 1ª e 2ª instâncias,  que contemplem inclusive
processos em grau de recurso (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor);

6.5. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES (Geraldo Sirotksy Melzer, Débora Sirotksy Dvoskin, Pedro
Cavalcanti Sirotksy, Gabriel Roberto Casara e Mário da Silva Neves  )

 

6.6. certidão de distribuição cível e criminal, da Justiça Estadual da 1ª instância (Chapecó/SC) e 2ª instância (Santa
Catarina),  que contemplem inclusive processos em grau de recurso,   (em caso de certidões cível ou criminal positivas
deverá ser apresentada a correspondente certidão de inteiro teor);

6.7 certidão de distribuição cível e criminal, da Justiça Federal da  2ª instância (TRF 4ª Região),  que contemplem inclusive

http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga
http://www.mc.gov.br/espaco-do-radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga


processos em grau de recurso,   (em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a
correspondente certidão de inteiro teor);

6.8. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores (Chapecó/SC);

6.9 certidão criminal da Justiça Eleitoral;

 

 

7. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é
delegada competência para tanto. 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos, ficando advertida que o não
atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 01/08/2016, às 09:06, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 01/08/2016, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1256222 e o código CRC 05450BD4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1256222&crc=05450BD4


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 27999/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA
Rua General Vieira da Rosa, s/nº - Morro do Antão
88.045-108 Florianópolis/SC

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.018541/2013-83

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 18602/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 01/08/2016, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1256245 e o código CRC 24D000E6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 27999/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.018541/2013-83
- Nº SEI: 1256245

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1256245&crc=24D000E6


Correspondência Eletrônica - 1264345

Data de Envio: 
  02/08/2016 14:34:27

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    regulatorio5@gruporbs.com.br
    fernando.teixeira@gruporbs.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.018541/2013-83

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1256245.html
    Nota_Tecnica_1256222.html
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53000.018541/2013-83 

Entidade: RBS- Empresa Catarinense de Comunicação Ltda. 

Localidade: Chapecó UF: SC  Serviço: FM  

Período(s): 22/08/2013 a 22/08/2023 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2/4 
(0377469) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não possui 

autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 

localidade objeto da concessão, permissão ou autorização que 

será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 

do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a 

renovação da outorga; 

X   5 
(0377469) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que somente brasileiros natos 

exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de 

assessoramento e assistência administrativa da execução do 

serviço objeto da outorga a ser renovada; 

X   6 
(0377469) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa 

jurídica interessada, de que a Entidade: atende as finalidades 

educativas e culturais atinentes ao serviço;  
X   5 

53900.050585/2016-05 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos 

cinco anos); 
X   7 

(0377469) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos 

cinco anos); 
X   8 

(0377469) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   9 
(0377469) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   10 
(0377469) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço – FGTS; X   11 
(0377469) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos 

tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela 

Receita Federal; 
X   12 

(0377469) 
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11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da 

sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do 

serviço; 
X   

13 
(0377469) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da 

sede da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do 

serviço; 
X   14 

(0377469) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   6 
53900.057243/2015-27 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   7 
53900.057243/2015-27 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro 

equivalente) atualizada, a fim de confirmar os quadros 

societário e diretivo da entidade; 
X   8 

53900.057243/2015-27 

16- Laudo técnico e laudo de ensaio, assinado por engenheiro 

habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da 

estação de radiodifusão; 

X   

 
6/11 

53900.050585/2016-05 

Laudo de ensaio de 
transmissor 

 
12/21 

53900.050585/2016-05 

Laudo de vistoria 
técnica 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de 

distribuição cível da 
Justiça Estadual, de 1ª e 

2ª instância; 

Erebango 

Participações S.A. 
X   X  23 

53900.050585/2016-05 

Geraldo Sirotksy 

Melzer 
X   X  

33 
53900.057243/2015-27 

 
35 

53900.050585/2016-05 

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
X   X  

26 
53900.057243/2015-27 

 
37 

53900.050585/2016-05 

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
X   X  

40 
53900.057243/2015-27 

 
33 

53900.050585/2016-05 

Gabriel Roberto 

Casara 
X   X  

10 
53900.057243/2015-27 

 
41 

53900.050585/2016-05 

Mário da Silva Neves X   X  

19 
53900.057243/2015-27 

 
39 

53900.050585/2016-05 
18. Certidão de 

distribuição criminal da 
Erebango 

Participações S.A. 
X   X  24 

53900.050585/2016-05 
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Justiça Estadual, de 1ª e 

2ª instância; Geraldo Sirotksy 

Melzer 
X   X  

34, 35 
53900.057243/2015-27 

 
36 

53900.050585/2016-05 

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
X   X  

27, 28 
53900.057243/2015-27 

 

38 
53900.050585/2016-05 

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
X   X  

41, 42 
53900.057243/2015-27 

 
34 

53900.050585/2016-05 

Gabriel Roberto 

Casara 
X   X  

11, 12 
53900.057243/2015-27 

 
42 

53900.050585/2016-05 

Mário da Silva Neves X   X  

20, 21 
53900.057243/2015-27 

 
40 

53900.050585/2016-05 
19. Certidão de 

distribuição cível da 
Justiça Federal, de 1ª e 

2ª instância; 

Erebango 

Participações S.A. 
X  X   25, 26 

53900.050585/2016-05 

Geraldo Sirotksy 

Melzer 
X  X   

36, 37 
53900.057243/2015-27 

 
45/46 

53900.050585/2016-05 

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
X  X   

29, 30 
53900.057243/2015-27 

 
47/48 

53900.050585/2016-05 

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
X  X   

43, 44 
53900.057243/2015-27 

 
43/44 

53900.050585/2016-05 

Gabriel Roberto 

Casara 
X  X   

13, 14 
53900.057243/2015-27 

 
51/52 

53900.050585/2016-05 

Mário da Silva Neves X  X   

22, 23 
53900.057243/2015-27 

 
49/50 

53900.050585/2016-05 
20. Certidão de 

distribuição criminal da 
Justiça Federal, de 1ª e 

2ª instância; 

Erebango 

Participações S.A. 
X  X   25, 26 

53900.050585/2016-05 

Geraldo Sirotksy 

Melzer 
X  X   

36, 37 
53900.057243/2015-27 

 
45/46 

53900.050585/2016-05 
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Débora Sirotksy 

Dvoskin 
X  X   

29, 30 
53900.057243/2015-27 

 
47/48 

53900.050585/2016-05 

Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
X  X   

43, 44 
53900.057243/2015-27 

 
43/44 

53900.050585/2016-05 

Gabriel Roberto 

Casara 
X  X   

13, 14 
53900.057243/2015-27 

 
51/52 

53900.050585/2016-05 

Mário da Silva Neves X  X   

22, 23 
53900.057243/2015-27 

 
49/50 

53900.050585/2016-05 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NÃO NÃO  SE 
APLICA Fl(S) 

21- prova de 

cumprimento das 

obrigações eleitorais, 

mediante documento 

fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

Erebango 

Participações S.A. 
  X   

Geraldo Sirotksy 

Melzer 
X    38 

53900.057243/2015-27 
Débora Sirotksy 

Dvoskin 
X    31 

53900.057243/2015-27 
Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
X    45 

53900.057243/2015-27 
Gabriel Roberto 

Casara 
X    15 

53900.057243/2015-27 

Mário da Silva Neves X    24 
53900.057243/2015-27 

22- certidão criminal da 
Justiça Eleitoral; 

Erebango 

Participações S.A. 
  X   

Geraldo Sirotksy 

Melzer 
X    64 

53900.050585/2016-05 
Débora Sirotksy 

Dvoskin 
X    65 

53900.050585/2016-05 
Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
X    63 

53900.050585/2016-05 
Gabriel Roberto 

Casara 
X    67 

53900.050585/2016-05 

Mário da Silva Neves X    66 
53900.050585/2016-05 

23- certidões de 

protestos de títulos; 

Erebango 

Participações S.A. 
X    27 

53900.050585/2016-05 

Geraldo Sirotksy 

Melzer 
X    

39 
53900.057243/2015-27 

 
55/56 

53900.050585/2016-05 

Débora Sirotksy 

Dvoskin 
X    

32 
53900.057243/2015-27 

 
57/58 

53900.050585/2016-05 
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Pedro Cavalcanti 

Dvoskin 
X    

46 
53900.057243/2015-27 

 
53/54 

53900.050585/2016-05 

Gabriel Roberto 

Casara 
X    

16/18 
53900.057243/2015-27 

 
61/62 

53900.050585/2016-05 

Mário da Silva Neves X    

25 
53900.057243/2015-27 

 
59/60 

53900.050585/2016-05 
OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Análise:    
Analista: Judson José Teles Confortin 

Cargo: Estagiário de Nível Superior - Direito 

 
29/09/2016 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

 

NOTA TÉCNICA Nº 25783/2016/SEI-MCTIC

 

Processo nº 53000.018541/2013-83

Assunto:  EXIGÊNCIA III. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RBS - Empresa Catarinense de Comunicação Ltda., relativo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Chapecó, estado de
Santa Catarina, referente ao seguinte período: 22.08.2013 à 22.08.2023.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre registrar que os presentes autos foram analisados nos termos da a Nota Técnica nº
18602/2016/SEI-MCTIC (evento SEI nº 1256222) que concluiu pelo envio do Ofício nº 27999/2016/SEI-MCTIC (evento SEI nº 1256245)
à Entidade, com vistas à complementação da documentação instrutória.

 

3. Em resposta, por meio de requerimento protocolado sob o número 53900.050585/2016-05, pôde ser constatado que a
Interessada atendeu parcialmente as exigências formuladas. Portanto, para o prosseguimento do pleito, reitera-se que é necessário que a
Entidade apresente a documentação a seguir:

 

RELATIVOS A EREBANGO PARTICIPAÇÕES S.A:

3.1. Listagem de subscrição das ações, atualizada, em que conste a identificação de todos os acionistas;

3.2. certidão de distribuição cível e criminal da Justiça Estadual (de 2ª instâncias)

Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de
inteiro teor;

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS DA EREBANGO PARTICIPAÇÕES S.A:

3.3. certidão de distribuição cível e criminal, das esferas Estadual, Federal  (1ª e 2ª instâncias);

Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de
inteiro teor;

3.4. certidões de protesto de títulos de todos os sócios e administradores; 

3.5. prova de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante documento fornecido pela Justiça Eleitoral.

 

Obs: a documentação acima exigida será aplicada apenas àqueles sócios possuidores de, no mínimo, 10%
(dez porcento) das ações representativas do capital social.

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES SR. GERALDO SIROTKSY MELZER, SRA. DÉBORA SIROTKSY
DVOSKIN, SR. PEDRO CAVALCANTI SIROTKSY, SR. GABRIEL ROBERTO CASARA E SR. MÁRIO DA
SILVA NEVES:

3.6. certidão de distribuição cível e criminal da Justiça Estadual (de 2ª instâncias) - correspondente à localidade de
Chapecó/SC

Obs: em caso de certidões cível ou criminal positivas deverá ser apresentada a correspondente certidão de
inteiro teor;

 

4. Não obstante, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão,
tendo em vista o disposto na Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por intermédio da qual lhe é
delegada competência para tanto. 



CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin, Estagiário de Nível Superior em Direito, em
17/10/2016, às 15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de Serviço, em 20/10/2016, às 18:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 20/10/2016, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1398434 e o código CRC 18EBE97E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.018541/2013-83 SEI nº 1398434

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1398434&crc=18EBE97E


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 – Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

 

Ofício nº 37895/2016/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.
Rua General Vieira da Rosa, s/nº - Morro do Antão
88.045-108 Florianópolis/SC
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.018541/2013-83

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 25783/2016/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento das exigências formuladas
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo em referência, condição para que o
pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira, Coordenadora do Subgrupo Legal de Pós Outorga,
em 20/10/2016, às 18:09, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 1398437 e o código CRC 041098C0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 37895/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.018541/2013-83
- Nº SEI: 1398437

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1398437&crc=041098C0


Correspondência Eletrônica - 1446552

Data de Envio: 
  21/10/2016 11:18:52

De: 
  MCTIC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    regulatorio5@gruporbs.com.br
    fernando.teixeira@gruporbs.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.018541/2013-83

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1398437.html
    Nota_Tecnica_1398434.html



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: SC Município: Chapecó

Entidade Município Data Outorga Validade 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA Chapecó 

RADIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA Chapecó 22/08/2003 22/08/2013 

RADIO UNIVERSAL LTDA Chapecó 03/09/2013 03/09/2023 

RADIODIFUSAO INDIO CONDA LTDA Chapecó 03/02/1994 03/02/2004 

RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA Chapecó 22/08/1993 22/08/2003 

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 07/06/2019          Hora: 09:19:07

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 83.844.811/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:20:39 do dia 07/06/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 07/07/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 2Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

07/06/2019http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...



Imprimir Voltar
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  83.844.811/0001-04

RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EREBANGO 
PARTICIPACOES 

S.A.

07.487.113/0001-
02

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Sócio 39999 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

GABRIEL 
ROBERTO 
CASARA

559.881.130-87

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

GERALDO 
SIROTSKY 
MELZER

804.738.730-87

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

MARIO DA 
SILVA NEVES

210.091.800-10

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 07/06/2019          Hora: 09:22:17
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  07.487.113/0001-02

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EREBANGO 
PARTICIPACOES 

S.A.

07.487.113/0001-
02

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Sócio 104999 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

RADIO 
ATLANTIDA FM 
DE CAXIAS DO 

SUL LTDA

90.985.672/0001-
96

Sócio 25446 0,00% 0,00% FM -- RS Caxias do Sul

TELEVISAO 
ALTO URUGUAI 

S/A

89.424.113/0001-
28

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RS Erechim

RADIO E TV 
UMBU LTDA

89.294.565/0001-
32

Sócio 499999 0,00% 0,00% TV -- RS Passo Fundo

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Sócio 39999 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

TELEVISAO 
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SC Chapecó

RADIO 
ATLANTIDA FM 

DE PASSO 
FUNDO LTDA

91.904.003/0001-
05

Sócio 69999 0,00% 0,00% FM -- RS Passo Fundo

TELEVISAO 
JOACABA LTDA

79.845.830/0001-
70

Sócio 13481 0,00% 0,00% TV -- SC Joaçaba

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Sócio 104999 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 07/06/2019          Hora: 09:23:15
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  559.881.130-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GABRIEL 
ROBERTO 
CASARA

559.881.130-
87

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

RADIO 
ATLANTIDA FM 
DE CAXIAS DO 

SUL LTDA

90.985.672/0001-
96

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- RS Caxias do Sul

Usuário: anatel\jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 07/06/2019          Hora: 09:25:42
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  804.738.730-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GERALDO 
SIROTSKY 
MELZER

804.738.730-
87

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

TELEVISAO 
ALTO URUGUAI 

S/A

89.424.113/0001-
28

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RS Erechim

RADIO E TV 
UMBU LTDA

89.294.565/0001-
32

Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- RS Passo Fundo

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  804.738.730-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GERALDO 
SIROTSKY 
MELZER

804.738.730-
87

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

TELEVISAO 
ALTO URUGUAI 

S/A

89.424.113/0001-
28

Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RS Erechim

RADIO E TV 
UMBU LTDA

89.294.565/0001-
32

Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- RS Passo Fundo

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  210.091.800-10

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIO 
DA 

SILVA 
NEVES

210.091.800-
10

RBS-EMP 
CATARINENSE 

DE 
COMUNICACOES 

LTDA

83.844.811/0001-
04

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

TELEVISAO 
CHAPECO S/A

76.851.492/0001-
90

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- SC Chapecó

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO 
PIONEIRA 

STEREO LTDA

91.043.687/0001-
06

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- OM Nacional RS Porto Alegre

TELEVISAO 
ALTO URUGUAI 

S/A

89.424.113/0001-
28

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- RS Erechim

RADIO E TV 
UMBU LTDA

89.294.565/0001-
32

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- RS Passo Fundo

TELEVISAO 
JOACABA LTDA

79.845.830/0001-
70

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- TV -- SC Joaçaba

RADIO 
ATLANTIDA FM 
DE CAXIAS DO 

SUL LTDA

90.985.672/0001-
96

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- RS Caxias do Sul

RADIO 
ATLANTIDA FM 

DE PASSO 
FUNDO LTDA

91.904.003/0001-
05

Diretor 
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- RS Passo Fundo
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Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF

Inscrição: 83.844.811/0001-04 

Razão 
Social:

RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

Endereço: R GEN VIEIRA DA ROSA / SN / MORRO DO ANTAO 
FLORIANOPOLIS - SC 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/05/2019 a 25/06/2019 

Certificação Número: 2019052702372385112317 

Informação obtida em 07/06/2019 10:20:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Página 1 de 1Consulta Regularidade do Empregador

07/06/2019https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

83.844.811/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/02/1980

NOME EMPRESARIAL 

RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

********
PORTE 

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO 

R GEN VIEIRA DA ROSA
NÚMERO 

SN
COMPLEMENTO 

CEP 

88.045-108 
BAIRRO/DISTRITO 

MORRO DO ANTAO
MUNICÍPIO 

FLORIANOPOLIS
UF 

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/06/2019 às 10:20:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Atualize sua página

Página 1 de 1Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

07/06/2019http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov...



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.018541/2013-83 

Entidade: RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 83.844.811/0001-04 

Executante do serviço de radiodifusão : Frequência Modulada Localidade: Chapecó UF:  SC 

Validade da Outorga: Vencida Período: 22/08/2013 a 22/08/2023 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

Pendente -x- 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 04 a 09 ( Evento SEI nº 4284972) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Pendente -x- 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

Pendente -x- 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

Pendente OK 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
Pendente OK 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK Evento SEI nº 4285085 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

Pendente 

-x- 

-x- 

-x- 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 02 ( Evento SEI  nº4284972) 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 

OK, mas pendente a 

prova de 

regularidade relativa 

à seguridade social. 

Evento SEI nº 4285078 

-x- 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

Pendente -x- 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
12 a 21  ( Evento SEI nº 

0797330) 

 
 

2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

Pendente -x- 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

Pendente -x- 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: JOSÉ  LUIZ DA CONCEIÇÃO 

CARGO: ENGENHEIRO 
07.06.2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 9070/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.018541/2013-83

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA,
rela$vo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na
localidade de Chapecó, estado de Santa Catarina, referente ao seguinte período: 22/08/2013 a 22/08/2023.

ANÁLISE

2. A úl$ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 25783/SEI-
MCTIC (evento SEI n.º 1398431), concluiu pela expedição do OAcio n.º 37895/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1398437), à En$dade, com

vistas à apresentação da documentação relacionada na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o no 
01250.001500/2016-55, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

3.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio;

3.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o histórico
detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.5. prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;



3.6. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

3.7. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

 

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (ERBANGO PARTICIPAÇÕES S.A)

3.8. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RBS -Empresa Catarinense de
Comunicações Ltda e da ERBANGO PARTICIPAÇÕES S.A, de que:

i) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

ii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia par$cipa do quadro societário ou dire$vo de
outras pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236,
de 1967;

iii) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prá$ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64,
de 1990;

3.9. cer$dão simplificada ou documento equivalente, emi$da pelo órgão de registro competente em que es$verem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

3.10. lista atualizada de subscrição das ações .

                         

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oAcio de encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 3º,
ficando adver$da que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas administra$vas
pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 24/06/2019, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida, Técnico de Nível Superior, em 24/06/2019, às 18:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4289779 e o código CRC 03248679.

 

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 4289779

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4289779&crc=03248679


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 19514/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de junho de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (CNPJ Nº83.844.811/0001-04 )
Rua General Vieira da Rosa, s/nº  Morro do Antão
88.045-108 Florianópolis/SC

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.018541/2013-83.

 

 

                          

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 9070/2019/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão ( evento SEI nº4286507) ,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OGcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 24/06/2019, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4286637 e o código CRC AAD4CFBA.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 4286637

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4286637&crc=AAD4CFBA
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios 
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019. 

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.018541/2013-83

 

 

Interessado: RBS Empresa Catarinense de Comunicacoes Ltda

 

 

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado  pela RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES

LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina,

com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de Alteração de Caracterís<cas Técnicas - SEACT, para

que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úl<ma autorização do órgão competente do Poder Execu<vo federal,

conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de es<lo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de

Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços
de Radiodifusão, em 24/06/2019, às 15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4286512 e o código CRC 48DBB51A.

 
 

 

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 4286512

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4286512&crc=48DBB51A


Correspondência Eletrônica - 4339192

Data de Envio: 
  25/06/2019 17:25:07

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicosc@somosnsc.com.br
    aglae.oliveira@somosnsc.com.br
    nerilde.vanzella@somosnsc.com.br
    regulatorio.sc@somosnsc.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53000.018541/2013-83

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Requerimento_4286507_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA__2019.pdf
    Oficio_4286637.html
    Nota_Tecnica_4289779.html



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA  CNPJ:  83.844.811/0001-04 

 Nome Fantasia:  ATLANTIDA FM  Fistel:  14008009353 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  SC 

 Localidade:  CHAPECÓ  Classe PB:  A1 

 Canal PB:  257 (duzentos e cinqüenta e sete)   Canal 
OP:  257 

 Freqüência PB:  99,3 MHz   Freqüência OP:  99,3 
MHz 

 Classe OP:  A1 

 Num. Estação:  323055702  Indicativo:  ZYD737 
 Telefone (Sede): 
 0000000000 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  ESTRADA PARA SEARA KM 3   Número:  s/n  Bairro:  . 

  Localidade:  CHAPECÓ  UF:  SC 

  Latitude:  27º 06' 22" 00" S   Longitude:  52º 34' 58" 00" W  Cota da Base da Torre:  777 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  TELAVO IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES 
LTDA 

 Fabricante: 

  Modelo:  RDFM-10000A  Modelo: 

  Código de homologação:  039183XXX0003  Código de homologação: 

  Potência Operação:  10 kW  Potência Operação: kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  MAPRA - INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS 
LTDA 

 Fabricante:  *** 

  Modelo:  FMA-6  Modelo:  *** 

  GMAX:  3,31 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  79 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  3º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  290º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  ANTENA TRIPOLAR, ORIENTADA A 290 
NV 

 Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  ANDREW  Fabricante:  *** 

  Modelo:  LDF7-50 (1-5/8)  Modelo:  *** 

  Comprimento:  95 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,78 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  45  90  135  180  225  270  290  315 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****

HSNMT
(metros)

 250  300  250  387  281  159  236  218  186 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  251,89

ERP(kW)  14,613  13,655  13,97 13,97  13,97 14,613 18,04  18,04 17,681 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  15,3947

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  ESTRADA PARA SEARA KM 3  Logradouro:  *** 

  Número:  s/n  Número:  *** 

  Bairro:  .  Bairro:  *** 

Página 1 de 2

27/06/2019https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp



  Localidade/UF:  Chapecó/SC  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim

Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 

/ 

Data da Emissão: 

27/06/2019 09:24:50 

  Tela Inicial 
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ:  83844811000104

Presidente:
Endereço:  RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA - MORRO DO ANTAO

E-mail:
Capital Social:  40.000,00

Reserva de Capital:
Total:  40.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

07.487.113/0001-02 EREBANGO PARTICIPACOES S.A. 39.999 39.999,00 

804.738.730-87 GERALDO SIROTSKY MELZER 1 1,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

210.091.800-10 MARIO DA SILVA NEVES DIRETOR 

559.881.130-87 GABRIEL ROBERTO CASARA DIRETOR 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

27/06/2019https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela...



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:
Município:  Chapecó Sub Distrito:

Freqüência:  99,3 MHz Local Especifico:
Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada
Canal:  257

Dados da Entidade

Entidade:  RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA Fistel:   14008009353 
Nome Fantasia:  ATLANTIDA FM CNPJ:   83.844.811/0001-04 

Nº Estação:  323055702 Situação:  Entidade não possui débitos
Primeiro 

Licenciamento:
Último 

Licenciamento:  01/01/1997

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:  RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA - CNPJ/CPF
(83.844.811/0001-04) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF:  CHAPECÓ/SC Canal PB:  257

Indicativo:  ZYD737 Classe PB:  A1

Características de Operação

Classe: 

Canal: 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X 

Domingo  Domingo   

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

27/06/2019https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.018541/2013-83

Canal: 257           Frequência: 99,3 MHz         CNPJ: 83.844.811/0001-04

Localidade: CHAPECÓ  UF: SC

Entidade: RBS -  EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

S  4345182



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En0dade não está bloqueada por mo0vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 4345182

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en0dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S

1331417/01 a
04

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
  

5.1) Identificação:

a) Iden0ficação da en0dade; b) Iden0ficação da emissora; c) Iden0ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

N
1331417/12  a

16

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S
1331417/12 a

16

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N 1331417

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

N
1331417/12 a

16



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
N

1331417/12 a

16

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S
1331417/12 a

16

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob0das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N 1331417/

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra0va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

N 1331417/

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec0vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

N 1331417



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu0vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

N 1331417

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

Item 5.3.1: Transmissor Principal - Diferente do cadastrado;

Item 5.4.1: Antena Principal - Difrente do cadastrado;

Item 5.5.1:  Linha de Transmissão Principal -  Diferente do cadastrado;

item 5.7: Declaração do profissional habilitado - Não apresentado;

Item 5.8: Declaração da entidade -  Não apresentado;

Item 5.9: Anotação de Responsabilidade Técnica  do Laudo de Vistoria - Não apresentado.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elza de Azevedo, Engenheiro, em 10/07/2019, às 08:47 (horário oficial de Brasília),

com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4345190 e o código CRC DFB9C3C3.

Referência: Processo nº 53000.018541/2013-83 SEI nº 4345190

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4345190&crc=DFB9C3C3


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 10610/2019/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.018541/2013-83.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 257 (duzentos e
cinquenta e sete), classe A1, encaminhado pela RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°
83.844.811/0001-04, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Chapecó/SC,
apresentado para fins de renovação da outorga.

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 4286512), para análise do laudo técnico
apresentado às folhas 12 a 12  (Evento SEI n° 1331417). 

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísHcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlHma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. Da consulta ao Banco de Dados do Poder Concedente e da análise do laudo técnico apresentado foi verificado o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

– O requerimento que encaminha a documentação não foi
firmado por representante legal da enHdade ou procurador
cadastrado neste Ministério.

 

– Apresentar requerimento que encaminha a documentação
firmado por representante legal da enHdade (dirigente da
pessoa jurídica) ou procurador cadastrado neste Ministério. 

 



 

– A EnHdade não apresentou o Laudo de Vistoria técnica da
estação, nos termos do autorizado pelo órgão competente do
Poder Executivo Federal.

 
 

– Apresentar Laudo de Vistoria  técnica padronizado, elaborado
por profissional e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica (vedada a assinatura por procurador da
en>dade, mesmo com procuração), em conformidade com o
autorizado para a estação pelo órgão competente do Poder
ExecuHvo Federal (inciso X do art. 113 do Decreto n° 52.795 de
31 de outubro de 1963), nos termos da Portaria SERAD n° 4.775
de 14 de setembro de 2018, acompanhado da respecHva
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respecHvo
Conselho Regional da localidade onde foi realizada a vistoria,
devidamente quitada.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obHdo pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

 

– Não foi firmado pelo representante legal da enHdade (dirigente
da pessoa jurídica) o campo "De acordo", constante do Laudo de
Vistoria apresentado.

 

– Apresentar o Laudo de Vistoria com as devidas assinaturas do
dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura por
procurador da en>dade, mesmo com procuração) e do
 profissional habilitado responsável pela vistoria.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obHdo pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

 

 
 

– O Laudo de Vistoria técnica da estação não foi firmado pelo
profissional  habilitado responsável pelo Laudo.

 

– A(s) seguinte(s) caracterísHca(s) técnica(s) de operação da
estação informada(s) no laudo de vistoria técnica encontra(m)-se
em desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

fabricante, modelo,  potência de aperação e

certificação/homologação do transmissor principal;

fabricante, modelo,  altura centro de irradiação

(HCI), polarização polarização e azimute de orientação da

antena principal;

fabricante, modelo e comprimento da linha de

transmissão principal.

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado
por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a
assinatura por procurador da en>dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder ExecuHvo Federal (art. 113, inciso X do
Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respecHva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do respecHvo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada.

–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando
as caracterísHcas técnicas informadas no Laudo de Vistoria
apresentado.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obHdo pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx


 – Não apresentou a declaração do profissional habilitado.

 – Não apresentou a declaração do representante legal da
entidade.
 

 – Apresentar Declaração do profissional habilitado

certificando serem verdadeiras todas as informações constantes

do laudo de vistoria técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.9,

alínea ‘a’, da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 – Apresentar Declaração do representante legal da entidade (dirigente

da pessoa jurídica), nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da

Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

– A en>dade não apresentou a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART, referente ao Laudo de Vistoria técnica da
estação.

 

 

 

– Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional de Engenharia da localidade onde
foi realizada a vistoria pelo profissional habilitado, conforme
disposto no art. 3° da Resolução Confea n° 1.025 de
30/10/2009, devidamente quitada e assinada pelo profissional
habilitado e por representante legal da entidade.

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a enHdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oRcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverHda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elza de Azevedo, Engenheiro, em 10/07/2019, às 08:48 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Coordenador de Análises Técnicas, em 31/07/2019, às 10:38
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4346674 e o código CRC 4896E0C8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 4346674

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4346674&crc=4896E0C8


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 22056/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 31 de julho de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (CNPJ Nº83.844.811/0001-04 )
Rua General Vieira da Rosa, s/nº  Morro do Antão
88.045-108 Florianópolis/SC

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo n.° 53000.018541/2013-83.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.° 10610/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraKvas perKnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
12/08/2019, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4346903 e o código CRC D6C31D67.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 4346903

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4346903&crc=D6C31D67


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 26280/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 30 de julho de 2019.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA ( CNPJ Nº 83.844.811/0001-04)
Rua General Vieira da Rosa, s/nº Morro do Antão
88.045-108  Florianópolis/SC

Assunto: Renovação de outorga. Exigência.  Processo nº 53000.018541/2013-83.

 

 

                         

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se que o prazo para entrega da documentação solicitada por meio da Nota Técnica n.º 9070/2019/SEI-
MCTIC fica prorrogado por 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento deste Ofício.

 

2. A não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em
questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 02/08/2019, às 13:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4454770 e o código CRC 5686CCC9.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 4454770

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4454770&crc=5686CCC9


Correspondência Eletrônica - 4477445

Data de Envio: 
  07/08/2019 08:50:52

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicosc@somosnsc.com.br
    aglae.oliveira@somosnsc.com.br
    nerilde.vanzella@somosnsc.com.br
    regulatorio.sc@somosnsc.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 53000.018541/2013-83

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4454770.html
    Nota_Tecnica_4289779.html
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Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo: 53000.018541/2013-83 

Entidade: RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA CNPJ: 83.844.811/0001-04 

Executante do serviço de radiodifusão : Frequência Modulada Localidade: Chapecó UF:  SC 

Validade da Outorga: Vencida Período: 22/08/2013 a 22/08/2023 

 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
(4426317) 

Fls 7 a 10 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 04 a 09 ( Evento SEI nº 4284972) 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

Ok 
(4426159) 

Fls 1 a 64 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
(4426159) 

Fls 66 a 68;69 

Q
U
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L
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A
Ç
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O

 
E
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Ô
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O
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A
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

OK 
(4426317) 

Fls 15 a 17 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

(4426317) 

Fls 23 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK (4426317) Fls 42 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

(4426317) Fls 18 

(4426317) Fls 19 

(4426317) Fls 20 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK  (4426317) Fls 43 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK  

(4426317) 

Fls 18 

(4426317) 

Fls 21 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 
(4426317) 

Fls 22 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
(4426317) 

Fls 44 a 49 

 
OBS: Laudo de Vistoria Técnica a ser encaminhado para a SEACT. 

 

2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 

anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei 

nº 236, de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

OK 

(4426317) 

Fls 24;26 a 30; 32 a 36 

38; 39 a 40 

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

OK 
(4599319) 

Fls 12 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: JOSÉ  LUIZ DA CONCEIÇÃO 

CARGO: ENGENHEIRO 
05.09.2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.018541/2013-83

 

Interessado: Rbs Empresa Catarinense de Comunicacoes Ltda

 

 

 

Processo nº  53000.018541/2013-83

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas 44 a 49 (evento SEI nº 4426317), pela RBS

EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no

município de Chapecó, estado de Santa Catarina, com vistas à renovação da referida outorga, encaminho os autos ao Serviço de

Alteração de CaracterísDcas Técnicas - SEACT, para que verifique se a estação encontra-se em conformidade com a úlDma

autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, conforme o Decreto 52.795/1963, art. 113, inciso X. 

 

2. Após a adoção das medidas de esDlo, solicito seja a Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de

Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão-CORAC informada quanto à regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/09/2019, às 15:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,

do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4603182 e o código CRC 78175CCA.

 
 
 
 

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 4603182

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4603182&crc=78175CCA


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.018541/2013-83

Canal:  257           Frequência: 99,3 MHz         CNPJ: 83.844.811/0001-04

Localidade: CHAPECÓ  UF: SC

Entidade: RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

S  4345182



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En0dade não está bloqueada por mo0vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 4345182

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en0dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S

1331417/01 a
04

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
  

5.1) Identificação:

a) Iden0ficação da en0dade; b) Iden0ficação da emissora; c) Iden0ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S
1331417/12 a

16

 

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S
1331417/12 e

4426317/46

5.3) Transmissores.   

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

N
1331417/12 e
4426317/46

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena.   

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

S
4426317/44 a

49



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão.   

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 4426317/46

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S
1331417/12 a

16

5.7) Declaração do profissional habilitado.   

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob0das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S 4426317/44

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

NA  

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

NA  

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra0va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

NA  

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

S 4426317

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec0vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S 442631749



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

NA  

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu0vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S
4426317/44 A

49

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e) Frequência de operação; f) Frequência

medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação. difere do autorizado.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elza de Azevedo, Engenheiro, em 30/09/2019, às 09:02 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 4635320 e o código CRC D59A2018.

Referência: Processo nº 53000.018541/2013-83 SEI nº 4635320

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4635320&crc=D59A2018


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 17082/2019/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.018541/2013-83.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria técnica de estação de radiofrequência,  operando no canal 257 (duzentos e
cinquenta e sete), classe A1, encaminhado pela RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°
83.844.811/0001-04, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada na localidade de Chapecó/SC,
apresentado para fins de renovação da outorga..

Os autos foram encaminhados, através de Despacho Interno (Evento SEI n° 4286512), para análise do laudo técnico
apresentado às folhas 12 a 16  (Evento SEI n° 1331417) e Despacho CORAC n 4603182, às folhas 44 a 49, do SEI nº 4426317, folhas
44 a 49.

 

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísHcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlHma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A enHdade foi noHficada através da Nota Técnica n°10610/2019/201_/SEI-MCTIC, encaminhada por meio do OKcio
n°22056/2019/SEI-MCTIC, de 12/08/2019, a apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento do
OKcio. Em 19/07/2019, a EnHdade protocolou , documento SEI nº 4426317, folhas 44 a 49 em resposta ao OKcio supracitado. Da
análise da documentação apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda o descumprimento das seguintes
obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA



 

– Não foi firmado pelo representante legal da enHdade (dirigente
da pessoa jurídica) o campo "De acordo", constante do Laudo de
Vistoria apresentado.

 

– Apresentar o Laudo de Vistoria com as devidas assinaturas
do dirigente da pessoa jurídica (vedada a assinatura por
procurador da en8dade, mesmo com procuração) e do
 profissional habilitado responsável pela vistoria.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obHdo pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

 

 
 

– As seguintes caracterísHcas técnicas de operação da estação
informadas no laudo de vistoria técnica encontram-se em
desacordo com o autorizado pelo poder concedente:

fabricante, modelo,  potência de aperação e

certificação/homologação do transmissor principal.

 

OBS:

Consta no SRD - S ISTEMA D#E CONTROLE DE RADIODIFUSÃO
DA ANATEL E MOSAICO:

Transmissor Autorizado:

Fabricante: TELAVO INDÚSTRI E COMÉRCIO LTDA

Modelo: RDFM - 1000A

Homologação/Certificado: 03918XXX0038

Potência de Operação: 10,0 KW

 – Apresentar Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado
por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa jurídica), vedada a
assinatura por procurador da en8dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder ExecuHvo Federal (art. 113, inciso X do
Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963), nos termos da
Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de
2018, acompanhado da respecHva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do respecHvo Conselho
Regional da localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada.

–  Apresentar Ato do poder concedente autorizando
as caracterísHcas técnicas informadas no Laudo de Vistoria
apresentado.

 

Nota: O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obHdo pelo link
abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA

 

4. Desse modo, a enHdade não atende, no momento, aos requisitos da legislação para ser considerada apta
tecnicamente para a renovação de outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do oKcio de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos 3 e 4, as
informações faltantes, ficando adverHda que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraHvas
pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga, para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Elza de Azevedo, Engenheiro, em 30/09/2019, às 09:02 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por Eduardo Duarte Faria, Analista de Infraestrutura, em 01/10/2019, às 15:29 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
01/10/2019, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4635551 e o código CRC 07FBE70C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 4635551

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4635551&crc=07FBE70C


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

OFÍCIO Nº 33335/2019/SEACT/DIRAC/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 01 de outubro de 2019.

 

 

 

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (CNPJ Nº 83.844.811/0001-04 )
Rua General Vieira da Rosa, s/nº  Morro do Antão
88.045-108 Florianópolis/SC
 
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.° 53000.018541/2013-83.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 17082/2019/SEI-MCTIC, com vistas ao atendimento da exigência
formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OCcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na adoção das medidas administraGvas perGnentes
ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
01/10/2019, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 4635860 e o código CRC 3541C998.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 4635860

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=4635860&crc=3541C998


Correspondência Eletrônica - 4696087

Data de Envio: 
  02/10/2019 15:06:01

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    juridicosc@somosnsc.com.br
    aglae.oliveira@somosnsc.com.br
    nerilde.vanzella@somosnsc.com.br
    regulatorio.sc@somosnsc.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial Ministério da Ciência Tecnologia Inovação e Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.018541/2013-83

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4635860.html
    Nota_Tecnica_4635551.html



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
FLS: 001/001 

DESCRIÇÃO DO SISTEMA 
 Nome/Razão Social:  RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA  CNPJ:  83.844.811/0001-04 

 Nome Fantasia:  ATLANTIDA FM  Fistel:  14008009353 

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA - FM  UF:  SC 

 Localidade:  CHAPECÓ  Classe PB:  A1 

 Canal PB:  257 (duzentos e cinqüenta e sete)   Canal 
OP:  257 

 Freqüência PB:  99,3 MHz   Freqüência OP:  99,3 
MHz 

 Classe OP:  A1 

 Num. Estação:  323055702  Indicativo:  ZYD737 
 Telefone (Sede): 
 0000000000 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO 

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO 

  Logradouro:  ESTRADA PARA SEARA KM 3   Número:  s/n  Bairro:  . 

  Localidade:  CHAPECÓ  UF:  SC 

  Latitude:  27º 06' 22" 00" S   Longitude:  52º 34' 58" 00" W  Cota da Base da Torre:  777 metros 

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO 

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR 

  Fabricante:  TELAVO IND COM EQUIP P/TELECOMUNICACOES 
LTDA 

 Fabricante: 

  Modelo:  RDFM-10000A  Modelo: 

  Código de homologação:  039183XXX0003  Código de homologação: 

  Potência Operação:  10 kW  Potência Operação: kW 

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR 

  Fabricante:  MAPRA - INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS 
LTDA 

 Fabricante:  *** 

  Modelo:  FMA-6  Modelo:  *** 

  GMAX:  3,31 dBd  GMAX:  *** 

  Polarização:  Circular  Polarização:  *** 

  HCI:  79 metros  HCI:  *** 

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  3º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  *** 

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  *** 

  Orientação do Zero do diagrama:  290º em relação ao norte 
verdadeiro 

 Orientação do Zero do diagrama:  ***** 

  Descrição da Antena:  ANTENA TRIPOLAR, ORIENTADA A 290 
NV 

 Descrição da Antena: *** 

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR 

  Fabricante:  ANDREW  Fabricante:  *** 

  Modelo:  LDF7-50 (1-5/8)  Modelo:  *** 

  Comprimento:  95 m  Comprimento:   *** 

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   *** 

  Atenuação:   0,78 dB/100m  Atenuação:   *** 

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM 

AZIMUTE
(graus)

 0  45  90  135  180  225  270  290  315 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****

HSNMT
(metros)

 250  300  250  387  281  159  236  218  186 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  251,89

ERP(kW)  14,613  13,655  13,97 13,97  13,97 14,613 18,04  18,04 17,681 ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  ****  15,3947

 4 - OBSERVAÇÕES: 

  *** 

 Legenda 
  - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação. 

  - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre. 

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS 

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR 

  Logradouro:  ESTRADA PARA SEARA KM 3  Logradouro:  *** 

  Número:  s/n  Número:  *** 

  Bairro:  .  Bairro:  *** 

Página 1 de 2

08/01/2020https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp



  Localidade/UF:  Chapecó/SC  Localidade/UF:  *** 

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim

Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

Local de Emissão: 

/ 

Data da Emissão: 

08/01/2020 10:07:22 

  Tela Inicial 

Página 2 de 2

08/01/2020https://sistemas.anatel.gov.br/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp
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[̂csPuNlQvN[_eQw{\O|ĝk_eQ FYG FYG FYG FYG

[̂csPuNlQvN[_eQw|_}uNZ~ �� �� �� ��

[̂csPuNlQvN[_eQwMQcb\l_e_P_Q DFGDFGF DFGDFGF DFGDFGF DFGDFGF

[̂csPuNlQvN[_eQwxcmMNlNu_�NeNQ YFAa YFAa YFAa YFAa

[̂csPuNlQvN[_eQwxlcjc\eNm_kQ G G G G

[̂csPuNlQvN[_eQwxcm�Nv_u_mNeNQ Ỳ GEEa Ỳ GEEa Ỳ GEEa Ỳ GEEa

[̂csPuNlQvN[_eQwbgc�Nm_m\cg FB�G̀ GGGG FB�G̀ GGGG FB�G̀ GGGG FB�G̀ GG

[̂csPuNlQvN[_eQwbgc�Ql}_m\cg AF�YBGGGG AF�YBGGGG AF�YBGGGG AF�YBG

[̂csPuNlQvN[_eQwbgc�Nm_m\cg�ge_ONu hFB�EGGGGGGGGGGGGGGG hFB�EGGGGGGGGGGGGGGG hFB�EGGGGGGGGGGGGGGG hFB�EGGG

[̂csPuNlQvN[_eQwbgc�Ql}_m\cg�ge_ONu hAF�̀È `̀ `̀ `̀ `̀ `̀ `̀ ` hAF�̀È `̀ `̀ `̀ `̀ `̀ `̀ ` hAF�̀È `̀ `̀ `̀ `̀ `̀ `̀ ` hAF�̀È `

[̂csPuNlQvN[_eQwxlcMQQ̂cŷgd_�NcN G G G G

[̂csPuNlQvN[_eQwxlc~N[g F F F F

[̂csPuNlQvN[_eQw��m�v[ĝkNeNQ R��T R��T R��T R��T

[̂csPuNlQvN[_eQw�g[e�_[mQ̂_eQ
��UÈ �tY�DG�tY�̀F�tA�Un�;���S;

S�Spn�2EFA�aa

��UÈ �tY�DG�tY�̀F�tA�Un�;���S;
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��UÈ �tY�DG�tY�̀F�tA�Un�;���S;

S�Spn�2EFA�aa

��UÈ �t

S�Spn�2

[̂csPuNlQvN[_eQwxlc�m_kQ E E E E

[̂csPuNlQvN[_eQw�NmNxleu\[NQ FGGYhEFhEY2EFiDBiGA�À G FGGYhEFhEY2EFiDBiGA�À G FGGYhEFhEY2EFiDBiGA�À G FGGYhEF

[̂csPuNlQvN[_eQwMQcZ[\N̂_Qxleu\[NQ S�Spn��7?<58@?@=7? S�Spn��7?<58@?@=7? S�Spn��7?<58@?@=7? S�Spn��

[̂csPuNlQvN[_eQw�NmN�umĝNeNQ FGGYhGBhGY2GGiGGiGG�GGG FGGYhGBhGY2GGiGGiGG�GGG FGGYhGBhGY2GGiGGiGG�GGG FGGYhGB

[̂csPuNlQvN[_eQwMQcZ[\N̂_Q�umĝNeNQ S�EDFGF̀ S�EDFGF̀ S�EDFGF̀ S�EDFGF

[̂csPuNlQvN[_eQwmP�g[_}lNeNQ G G G G

[̂csPuNlQvN[_eQwxlcMN̂Nmĝ � � � �

[̂csPuNlQvN[_eQw{QOgb\l_e_P_Q ��?r85� ��?r85� ��?r85� ��?r85�

[̂csPuNlQvN[_eQwbgcĵPbN� AG AG AG AG

eNlNu_�NeNQws_c GYGAGYC̀E38tF GYGAGYC̀E38tF GYGAGYC̀E38tF GYGAGYC

eNlNu_�NeNQwmlNOg 5?9?@=q?5?4 5?9?@=q?5?4 5?9?@=q?5?4 5?9?@=q?5

eNlNu_�NeNQwxcmMNlNu_�NeNQ YFAa YFAa YFAa YFAa

eNlNu_�NeNQwxcm�m̂_v\_eNQ~̂g�\gle_N EGYa EGYa EGYa EGYa

eNlNu_�NeNQw{\O|ĝk_eQ FYG FYG FYG FYG

eNlNu_�NeNQwxcmZl_cNcgxl_e_Nu F F F F
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eNlNu_�NeNQwxlcMglm̂Nu_�NcN � � � �
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o:c%9%,:&:()*$+H@=U:c%9%,:&:( 4 4 4 4
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o:c%9%,:&:()A#"H@(&=>>(-2p7PW 4 4 4 4
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o:c%9%,:&:()W:,:*$&9#>:( ?\\4X4?X4?̂44_44_44Y444 ?\\4X4?X4?̂44_44_44Y444 ?\\4X4?X4?̂44_44_44Y444 ?\\4X4?
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!"#$%$&'(!)*&+,-#.)!/!%-0$1

!"#$%$&'2+)3$1-)$)!4"5!%-$1 6 6 6 6

!"#$%$&'/$#$3$1-)$)! 7889:8;:77<88=88=88>888 7889:8;:77<88=88=88>888 7889:8;:77<88=88=88>888 7889:8;

!"#$%$&'2+)3$1-)$)!2+)!#!?0-+$)$ 6 6 6 6

!"#$%$&'/$#$*-%!+%-$0!+#& 78@A:@@:@B<8B=78=7B @AAC:8@:8@<88=88=88>888 @AAC:8@:8@<88=88=88>888 @AAC:8@

!"#$%$&'(!)D&#$E$"!F&??! CCC>88 CCC>88 CCC>88 CCC>88

!"#$%$&'2+)G#$#."4"#$%$& H H H H

!"#$%$&'/$#$2+%1."$& 7889:@7:@9<@7=IC=8J>@B9 7889:@7:@9<@7=IC=8J>@B9 7889:@7:@9<@7=IC=8J>@B9 7889:@7

!"#$%$&'D&)K".$?-&2+%1."$& LMNOPQPR LMNOPQPR LMNOPQPR LMNOPQ

!"#$%$&'/$#$S1#!?$%$& 78@7:@@:79<@@=79=IA>978 78@7:@@:79<@@=79=IA>978 78@7:@@:79<@@=79=IA>978 78@7:@@

!"#$%$&'D&)K".$?-&S1#!?$%$& P6PTUHV@7@8I9;;@8I<WXYZ[\]̂\_̀a P6PTUHV@7@8I9;;@8I<WXYZ[\]̂\_̀a P6PTUHV@7@8I9;;@8I<WXYZ[\]̂\_̀a P6PTUHV

!"#$%$&'2+)4"#$%$&b%!$+-%$ 6 6 6 6

!"#$%$&'/$#$40-""$&*-%!+%$ @AAC:8@:8@<88=88=88 @AAC:8@:8@<88=88=88 @AAC:8@:8@<88=88=88 @AAC:8@

!"#$%$&'c.0*-%!+%$ B9B88>8IC9BId78@A:J@ < < <

!"#$%$&'/$#$e!!0-""$&*-%!+%$ 78@A:@@:@B<8B=78=79 < < <

$+#!+$'5?-+%-5$1'f-) 898B89gZ87X8A 898B89gZ87X8A 898B89gZ87X8A 898B89g

$+#!+$'5?-+%-5$1'#+$0! Z[hi[ZjYk Z[hi[ZjYk Z[hi[ZjYk Z[hi[Zj

$+#!+$'5?-+%-5$1'2)#4"#$%$& IBBBI IBBBI IBBBI IBBBI

$+#!+$'5?-+%-5$1'2+)F-5&S+#!+$ l l l l

$+#!+$'5?-+%-5$1'2)#m$n?-%$+#!S+#!+$ 7@ 7@ 7@ 7@

$+#!+$'5?-+%-5$1'/!"(&)!1& oLP:J oLP:J oLP:J oLP:J
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7A8<6r

P6TU6P
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$+#!+$'5?-+%-5$1'(!)s($t)E) 9>9@ 9>9@ 9>9@ 9>9@

$+#!+$'5?-+%-5$1'(!)uD2 CA CA CA CA
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$+#!+$'$.t-1-$?'(!)uD2 < < < <
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!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'f-) 898B89gZZZC7Z 898B89gZZZC7Z 898B89gZZZC7Z 898B89g

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'#+$0! i}x]~Zyi[h_ i}x]~Zyi[h_ i}x]~Zyi[h_ i}x]~Zy

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'2)#4|.-5$0!+#& JIBI7 JIBI7 JIBI7 JIBI7

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'2)#F-5&4|.-5$0!+#& @ @ @ @

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'2)#4"#$%$& IBBBI IBBBI IBBBI IBBBI

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'D&)4|.-5$0!+#& 88BC98B88B@; 88BC98B88B@; 89A@;9���889; 89A@;9�

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'(!)v&#!+%-$b5!?$%$& @8>888 @8>888 @8>888 @8>888

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'/$#$2+%1."$& 7889:@7:@9<@7=IC=8J>;I8 7889:@7:@9<@7=IC=8J>;I8 7889:@7:@9<@7=IC=8J>;I8 7889:@7

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'D&)K".$?-&2+%1."$& P6PTUHVyZY\ìZ̀]yZ P6PTUHVyZY\ìZ̀]yZ P6PTUHVyZY\ìZ̀]yZ P6PTUHV

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'/$#$S1#!?$%$& 78@7:@@:79<@@=79=IA>@A9 78@7:@@:79<@@=79=IA>@A9 78@7:@@:79<@@=79=IA>@A9 78@7:@@

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'D&)K".$?-&S1#!?$%$& P6PTUHV@7@8I9;;@8I<WXYZ[\]̂\_̀a P6PTUHV@7@8I9;;@8I<WXYZ[\]̂\_̀a P6PTUHV@7@8I9;;@8I<WXYZ[\]̂\_̀a P6PTUHV

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'�&?0$# < <

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'�$n?-%$+#! LTP<ÙihY�[]\Z<M[kx̂hY]Z̀<HhkZ> LTP<ÙihY�[]\Z<M[kx̂hY]Z̀<HhkZ> < <

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'D&)v?&).#& @@JC9 @@JC9 < <

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?'5&#!+%-$($t-0$ < < < <

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?$.t'D&)4|.-5$0!+#& < < < <

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?$.t'D&)v?&).#& < < < <

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?$.t'�$n?-%$+#! < < < <

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?$.t'(!)v&#!+%-$b5!?$%$& < < < <

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?$.t'5&#!+%-$($t-0$ < < < <

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?$.t�'D&)4|.-5$0!+#& < < < <

!|.-5$0!+#&'#?$+"0-""&?$.t�'D&)v?&).#& < < < <
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!"#$%&'!()*+),&(-'$--*,&#./+0&1,$2&()! 3 3 3 3

!"#$%&'!()*+),&(-'$--*,&#./+4!56*)!(2$&7%!,&2&* 3 3 3 3

!"#$%&'!()*+),&(-'$--*,&#./+%*)!(2$&4&.$'& 3 3 3 3

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+:$5 ;<;=;<>?;@AA? ;<;=;<>?;@AA? ;<;=;<>?;@AA? ;<;=;<>

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+)(&'! BCDEFGHFDIJCIIFKLIGFMFKNHO BCDEFGHFDIJCIIFKLIGFMFKNHO BCDEFGHFDIJCIIFKLIGFMFKNHO BCDEFGH

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+P5)Q$(9&R,&(-'$--&* ST@U ST@U ST@U ST@U

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+P5)V-)&2&* @===@ @===@ @===@ @===@

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+P(5R$%*Q$(9&R,&(-'$--&* F F F F

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+4!5W*'%,$'!()* X=Y;; X=Y;; X=Y;; X=Y;;

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+Z!-4*5!8*Q$(9&R,&(-'$--&* BO[U\=;3]T\=̂_̀ BO[U\=;3]T\=̂_̀ BO[U\=;3]T\=̂_̀ BO[U\=;

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+4!5P'%!5W&,&2Q$(9&R,&(-'$--&* =;Y;; =;Y;; =;Y;; =;Y;;

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+4!5a)!(Q$(9&R,&(-'$--&*5bcdd' YU_ YU_ YU_ YU_

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+6!,5&-a2!--*,$&-:51 3 3 3 3

8$(9&),&(-'$--&*+&#.$8$&,+e*'!f&1,$2&()!Q$(9&R,&(-'$--&* 3 3 3 3

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+:$5 ;<;=;<>?;@AA> ;<;=;<>?;@AA> ;<;=;<>?;@AA> ;<;=;<>

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+)(&'! BCDEFGHFDIJCIIFKLIGFMFKNHO BCDEFGHFDIJCIIFKLIGFMFKNHO BCDEFGHFDIJCIIFKLIGFMFKNHO BCDEFGH

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+P5)Q$(9&R,&(-'$--&* ST@_ ST@_ ST@_ ST@_

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+P5)V-)&2&* @===@ @===@ @===@ @===@

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+P(5R$%*Q$(9&R,&(-'$--&* g g g g

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+4!5W*'%,$'!()* X=Y;; X=Y;; X=Y;; X=Y;;

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+P5)f&1,$2&()!Q$(9&R,&(-'$--&* S S S S

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+Z!-4*5!8*Q$(9&R,&(-'$--&* BO[U\=;3]T\=̂_̀ BO[U\=;3]T\=̂_̀ BO[U\=;3]T\=̂_̀ BO[U\=;

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+4!5P'%!5W&,&2Q$(9&R,&(-'$--&* =;Y;; =;Y;; =;Y;; =;Y;;

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+4!5a)!(Q$(9&R,&(-'$--&*5bcdd' YU_ YU_ YU_ YU_

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+e*'!f&1,$2&()!Q$(9&R,&(-'$--&* FDOHLh FDOHLh FDOHLh FDOHLh

8$(9&),&(-'$--&*+%,$(2$%&8+6!,5&-a2!--*,$&-:51 ;Y= ;Y= ;Y= ;Y=

9%&)+d ;YXT@XUT@_XT@@XT ;YXT@XUT@_XT@@XT ;YXT@XUT@_XT@@XT ;YXT@XU

9%&)+cd TY;S<_;US<S_;TX TY;S<_;US<S_;TX TY;S<_;US<S_;TX TY;S<_;

9%&)+/d TYT;@;T<;U<U_X@ TYT;@;T<;U<U_X@ TYT;@;T<;U<U_X@ TYT;@;T

9%&)+id TYTj;T_U<Sj;@jT TYTj;T_U<Sj;@jT TYTj;T_U<Sj;@jT TYTj;T_

9%&)+kd TYTXjXS_<;<=T;U TYTXjXS_<;<=T;U TYTXjXS_<;<=T;U TYTXjXS

9%&)+ld TYST=TU<jTU@@S= TYST=TU<jTU@@S= TYST=TU<jTU@@S= TYST=TU

9%&)+md TYS;TXT@TTX<@Uj TYS;TXT@TTX<@Uj TYS;TXT@TTX<@Uj TYS;TXT

9%&)+nd TYTjXSST<@j@j;= TYTjXSST<@j@j;= TYTjXSST<@j@j;= TYTjXSS

9%&)+od TYT<<<TTjSS@<<S TYT<<<TTjSS@<<S TYT<<<TTjSS@<<S TYT<<<T

9%&)+pd TYTT;@;TSU;XTU@ TYTT;@;TSU;XTU@ TYTT;@;TSU;XTU@ TYTT;@;

9%&)+cdd TYT;<U@<U_XU;j@ TYT;<U@<U_XU;j@ TYT;<U@<U_XU;j@ TYT;<U@

9%&)+ccd TYT;<j;UXSSU@SX TYT;<j;UXSSU@SX TYT;<j;UXSSU@SX TYT;<j;

9%&)+c/d TYT;jU<S_jSX;<S TYT;jU<S_jSX;<S TYT;jU<S_jSX;<S TYT;jU<

9%&)+cid TYT;X_=U_;<;j<@ TYT;X_=U_;<;j<@ TYT;X_=U_;<;j<@ TYT;X_=

9%&)+ckd TYTTT@U<=_UXj@S TYTTT@U<=_UXj@S TYTTT@U<=_UXj@S TYTTT@U

9%&)+cld TYTTUj<X@T;X_<T TYTTUj<X@T;X_<T TYTTUj<X@T;X_<T TYTTUj<

9%&)+cmd TYTS<_;=S<@;;TX TYTS<_;=S<@;;TX TYTS<_;=S<@;;TX TYTS<_;

9%&)+cnd TYTS<=<UT=@U@;< TYTS<=<UT=@U@;< TYTS<=<UT=@U@;< TYTS<=<

9%&)+cod TYTT;@;TSU;XTU@ TYTT;@;TSU;XTU@ TYTT;@;TSU;XTU@ TYTT;@;

9%&)+cpd TY;X<XSjjU<jT TY;X<XSjjU<jT TY;X<XSjjU<jT TY;X<XS

9%&)+/dd TY;Uj@S_=UXj_T_ TY;Uj@S_=UXj_T_ TY;Uj@S_=UXj_T_ TY;Uj@S

9%&)+/cd TY;@;j=SSU==<SU TY;@;j=SSU==<SU TY;@;j=SSU==<SU TY;@;j=

9%&)+//d ;YXjX<@<;@U=jSUT ;YXjX<@<;@U=jSUT ;YXjX<@<;@U=jSUT ;YXjX<@

9%&)+/id ;Y_<X_US<XT_<Tj ;Y_<X_US<XT_<Tj ;Y_<X_US<XT_<Tj ;Y_<X_U

9%&)+/kd ;YjSX<XS=@==j<SU ;YjSX<XS=@==j<SU ;YjSX<XS=@==j<SU ;YjSX<X

9%&)+/ld ;Y<_<<UXUU=@U@;U ;Y<_<<UXUU=@U@;U ;Y<_<<UXUU=@U@;U ;Y<_<<U

9%&)+/md ;YT==j@=ST=j;=U@ ;YT==j@=ST=j;=U@ ;YT==j@=ST=j;=U@ ;YT==j@

9%&)+/nd ; ; ; ;

9%&)+/od ; ; ; ;

9%&)+/pd ; ; ; ;

9%&)+idd ; ; ; ;

9%&)+icd ;Y;ST;=jUUTS_=@j@ ;Y;ST;=jUUTS_=@j@ ;Y;ST;=jUUTS_=@j@ ;Y;ST;=

9%&)+i/d ;YT@Xj_UT<==X@UT ;YT@Xj_UT<==X@UT ;YT@Xj_UT<==X@UT ;YT@Xj_

9%&)+iid ;Y<S_;X<_=S@USU ;Y<S_;X<_=S@USU ;Y<S_;X<_=S@USU ;Y<S_;X

9%&)+ikd ;Y=@<;jS@TTUSSS_ ;Y=@<;jS@TTUSSS_ ;Y=@<;jS@TTUSSS_ ;Y=@<;j

9%&)+ild ;YU=Sjj@@STSX=j< ;YU=Sjj@@STSX=j< ;YU=Sjj@@STSX=j< ;YU=Sjj

9%&)+l 3 3 3 3

9%&)+cl 3 3 3 3

9%&)+/l 3 3 3 3

9%&)+il 3 3 3 3

3 3 3 3
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"#$%&'(

"#$%&(( ) ) ) )

"#$%&*( ) ) ) )

"#$%&+( ) ) ) )

"#$%&,( ) ) ) )

"#$%&-( ) ) ) )

"#$%&./( ) ) ) )

"#$%&..( ) ) ) )

"#$%&.0( ) ) ) )

"#$%&.1( ) ) ) )

"#$%&.'( ) ) ) )

"#$%&.(( ) ) ) )

"#$%&.*( ) ) ) )

"#$%&.+( ) ) ) )

"#$%&.,( ) ) ) )

"#$%&.-( ) ) ) )

"#$%&0/( ) ) ) )

"#$%&0.( ) ) ) )

"#$%&00( ) ) ) )

"#$%&01( ) ) ) )

"#$%&0'( ) ) ) )

"#$%&0(( ) ) ) )

"#$%&0*( ) ) ) )

"#$%&0+( ) ) ) )

"#$%&0,( ) ) ) )

"#$%&0-( ) ) ) )

"#$%&1/( ) ) ) )

"#$%&1.( ) ) ) )

"#$%&10( ) ) ) )

"#$%&11( ) ) ) )

"#$%&1'( ) ) ) )

"#$%&1(( ) ) ) )

23425267&28%$6$7&9:4 ;<;=;<>?@A;B@ ;<;=;<>?@A;B@ ;<;=;<>?@A;B@ ;<;=;<>

23425267&28%$6$7&%3$C2 DEFDGDHI DEFDGDHI DEFDGDHI DEFDGD

23425267&28%$6$7&J4%K3425267 B=@<;L B=@<;L B=@<;L B=@<;L

23425267&28%$6$7&J4%M:#7K3425267 B B B B

23425267&28%$6$7&J4%K8%$6$7 B===B B===B B===B B===B

23425267&28%$6$7&K34N7O5$47P57 DQRGSFS)TSGS)QDSGS)UV)< DQRGSFS)TSGS)QDSGS)UV)< DQRGSFS)TSGS)QDSGS)UV)< DQRGSF

23425267&28%$6$7&K34N7O5$47P57W732C$ XQRGSFS)TSGS)QXSGS)HV)< XQRGSFS)TSGS)QXSGS)HV)< XQRGSFS)TSGS)QXSGS)HV)< XQRGSFS

23425267&28%$6$7&K34YPC257 Z[\ Z[\ Z[\ Z[\

23425267&28%$6$7&K34]$:557 ^ ^ ^ ^

23425267&28%$6$7&_74̀ $:8 a a a a

23425267&28%$6$7&b:Oc$dW QH QH QH QH

23425267&28%$6$7&_74_2# @e@;;;;; @e@;;;;; @e@;;;;; @e@;;;;

23425267&28%$6$7&_74fP3:6:#:7 Bg;Bg;g Bg;Bg;g Bg;Bg;g Bg;Bg;g

23425267&28%$6$7&h$%$J36cP8$7 g;;<iAgiA<)AgjBLj;L̂;A< g;;<iAgiA<)AgjBLj;L̂;A< g;;<iAgiA<)AgjBLj;L̂;A< g;;<iAg

23425267&28%$6$7&_74d8P$5:7J36cP8$7 QXRSGkQGF QXRSGkQGF QXRSGkQGF QXRSGkQ

23425267&28%$6$7&h$%$lc%25$6$7 g;AgiAAig<)AAjg<jB@̂eAL g;AgiAAig<)AAjg<jB@̂eAL g;AgiAAig<)AAjg<jB@̂eAL g;AgiAA

23425267&28%$6$7&_74d8P$5:7lc%25$6$7 SESRDmnAgA;B<@@A;B)opqr\stZsuvw SESRDmnAgA;B<@@A;B)opqr\stZsuvw SESRDmnAgA;B<@@A;B)opqr\stZsuvw SESRDmn

23425267&28%$6$7&K34_7C#c2C23%7 ) ) ) )

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&9:4 ;<;=;<>?@A;Be ;<;=;<>?@A;Be ;<;=;<>?@A;Be ;<;=;<>

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&%3$C2 DEFDGDHI DEFDGDHI DEFDGDHI DEFDGD

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&J4%K3425267 B=@<;@ B=@<;@ B=@<;@ B=@<;@

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&J4%M:#7K3425267 x x x x

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&J4%K8%$6$7 B===B B===B B===B B===B

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&K34N7O5$47P57 DQRGSFS)TSGS)QDSGS)UV)< DQRGSFS)TSGS)QDSGS)UV)< DQRGSFS)TSGS)QDSGS)UV)< DQRGSF

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&K34N7O5$47P57W732C$ XQRGSFS)TSGS)QXSGS)HV)< XQRGSFS)TSGS)QXSGS)HV)< XQRGSFS)TSGS)QXSGS)HV)< XQRGSFS

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&K34YPC257 Z[\ Z[\ Z[\ Z[\

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&K34]$:557 ^ ^ ^ ^

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&_74̀ $:8 a a a a

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&b:Oc$dW QH QH QH QH

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&_74_2# @e@;;;;; @e@;;;;; @e@;;;;; @e@;;;;

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&_74fP3:6:#:7 Bg;Bg;g Bg;Bg;g Bg;Bg;g Bg;Bg;g

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&h$%$J36cP8$7 g;;<iAgiA<)AgjBLj;L̂<=L g;;<iAgiA<)AgjBLj;L̂<=L g;;<iAgiA<)AgjBLj;L̂<=L g;;<iAg

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&_74d8P$5:7J36cP8$7 QXRSGkQGF QXRSGkQGF QXRSGkQGF QXRSGkQ

23425267&28%$6$7#5:36:#$c&h$%$lc%25$6$7 g;AgiAAig<)AAjg<jBê;=< g;AgiAAig<)AAjg<jBê;=< g;AgiAAig<)AAjg<jBê;=< g;AgiAA

SESRDmnAgA;B<@@A;B)opqr\stZsuvw SESRDmnAgA;B<@@A;B)opqr\stZsuvw SESRDmnAgA;B<@@A;B)opqr\stZsuvw SESRDmn
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!"#!$!%&'!()*%*&+$,"%,+*-'.&#/(0*$,&1-)!$*%*&

!"#!$!%&'!()*%*&+$,"%,+*-'2"#.&3+-!3!")& 4 4 4 4

!"#!$!%&'!()*%*&*05,-,*$'.&#.!+ 4 4 4 4

!"#!$!%&'!()*%*&*05,-,*$'2"#6&7$*#&0$& 4 4 4 4

!"#!$!%&'!()*%*&*05,-,*$'2"#803!$& 4 4 4 4

!"#!$!%&'!()*%*&*05,-,*$'2"#.&3+-!3!")& 4 4 4 4

!"#!$!%&'!()*%*&*05,-,*$'2"#9*,$$& 4 4 4 4

!"#!$!%&'!()*%*&*05,-,*$':,7-*/; 4 4 4 4

!"#!$!%&'!()*%*&*05,-,*$'.&#<0",%,+,& 4 4 4 4

#&%=0)&$7*'>'803?$&%!((& @@@@ @@@@ @@@@ @@@@

#&%=0)&$7*'>'803A&%03!")& BCC BCC BCC BCC

#&%=0)&$7*'>'D#)E,+&A&%03!")& BB BB BB BB

#&%=0)&$7*'>'.&#=$7*& FG FG FG FG

#&%=0)&$7*'>'A*)*A&%03!")& B@HCIJHIBK4JJLJJLJJMJJJ B@HCIJHIBK4JJLJJLJJMJJJ B@HCIJHIBK4JJLJJLJJMJJJ B@HCIJH

#&%=0)&$7*'>'A*)*A=/ B@HCIJHINN4JJLJJLJJMJJJ B@HCIJHINN4JJLJJLJJMJJJ B@HCIJHINN4JJLJJLJJMJJJ B@HCIJH

#&%=0)&$7*'>'D#)O*P*& BC BC BC BC

#&%=0)&$7*'>'D"#8*)0$!P* QRSTUVWX QRSTUVWX QRSTUVWX QRSTUVWX

#&%03!")&'>'Y,# JCJZJC[\J\]̂C JCJZJC[\J\]̂C JCJZJC[\J\]̂C JCJZJC[

#&%03!")&'>')"*3! _V̀aXSVWXbXWRc]daX _V̀aXSVWXbXWRc]daX _V̀aXSVWXbXWRc]daX _V̀aXSVWX

#&%03!")&'>'D#)e,()&$,%&A&%03!")& BNK̂ K BNK̂ K BNK̂ K BNK̂ K

#&%03!")&'>'D#)?-*"&9*(,%& CffBZ CffBZ CffBZ CffBZ

#&%03!")&'>'D#)O*P*& NJ NJ NJ NJ

#&%03!")&'>'803A&%03!")& KHJ KHJ KHJ KHJ

#&%03!")&'>'A*)*A&%03!")& B@HCIBNIBf4JJLJJLJJMJJJ B@HCIBNIBf4JJLJJLJJMJJJ B@HCIBNIBf4JJLJJLJJMJJJ B@HCIBN

#&%03!")&'>'A*)*A=/ B@HCIBNICJ4JJLJJLJJMJJJ B@HCIBNICJ4JJLJJLJJMJJJ B@HCIBNICJ4JJLJJLJJMJJJ B@HCIBN

#&%03!")&'>'D#)E,+&A&%03!")& BB BB BB BB

#&%03!")&'>':,7-*=$7*& FG FG FG FG

#&%03!")&'>'D"#8*)0$!P* ghWdVWX ghWdVWX ghWdVWX ghWdVWX

#&%03!")&'>'A*)*D"%-0(*& NJJCIBNIBC4BNLfKLĴ M@NJ NJJCIBNIBC4BNLfKLĴ M@NJ NJJCIBNIBC4BNLfKLĴ M@NJ NJJCIBN

#&%03!")&'>'.&#/(0*$,&D"%-0(*& ijigklmc\SW]n\nVc\ ijigklmc\SW]n\nVc\ ijigklmc\SW]n\nVc\ ijigklm

#&%03!")&'>'A*)*1-)!$*%*& NJBBIĴ IBK4J@LffLBZMĴ C NJBBIĴ IBK4J@LffLBZMĴ C NJBBIĴ IBK4J@LffLBZMĴ C NJBBIĴ

#&%03!")&'>'.&#/(0*$,&1-)!$*%*& \d\a]nmUVnWVc\SMcW \d\a]nmUVnWVc\SMcW \d\a]nmUVnWVc\SMcW \d\a]nmU

#&%03!")&'>'803?$&%!((& @@@@ @@@@ @@@@ @@@@

#&%03!")&'>'.&#=$7*& FG FG FG FG

#&%03!")&'o'Y,# JCJZJC[\J\WKH JCJZJC[\J\WKH JCJZJC[\J\WKH JCJZJC[

#&%03!")&'o')"*3! _V̀aXSVWXbXWRc]daX _V̀aXSVWXbXWRc]daX _V̀aXSVWXbXWRc]daX _V̀aXSVWX

#&%03!")&'o'D#)e,()&$,%&A&%03!")& BNNK̂ BNNK̂ BNNK̂ BNNK̂

#&%03!")&'o'D#)?-*"&9*(,%& CffBZ CffBZ CffBZ CffBZ

#&%03!")&'o'D#)O*P*& Z Z Z Z

#&%03!")&'o'803A&%03!")& B̂ B̂ B̂ B̂

#&%03!")&'o'A*)*A&%03!")& B@Ĥ IJNINK4JJLJJLJJMJJJ B@Ĥ IJNINK4JJLJJLJJMJJJ B@Ĥ IJNINK4JJLJJLJJMJJJ B@Ĥ IJN

#&%03!")&'o'A*)*A=/ B@Ĥ IJCIBH4JJLJJLJJMJJJ B@Ĥ IJCIBH4JJLJJLJJMJJJ B@Ĥ IJCIBH4JJLJJLJJMJJJ B@Ĥ IJC

#&%03!")&'o'D#)E,+&A&%03!")& BB BB BB BB

#&%03!")&'o':,7-*=$7*& FG FG FG FG

#&%03!")&'o'D"#8*)0$!P* ghWdVWX ghWdVWX ghWdVWX ghWdVWX

#&%03!")&'o'A*)*D"%-0(*& NJJCIBNIBC4BNLfKLĴ M@NJ NJJCIBNIBC4BNLfKLĴ M@NJ NJJCIBNIBC4BNLfKLĴ M@NJ NJJCIBN

#&%03!")&'o'.&#/(0*$,&D"%-0(*& ijigklmc\SW]n\nVc\ ijigklmc\SW]n\nVc\ ijigklmc\SW]n\nVc\ ijigklm

#&%03!")&'o'A*)*1-)!$*%*& NJBBIĴ IBK4J@LffLBZMĴ K NJBBIĴ IBK4J@LffLBZMĴ K NJBBIĴ IBK4J@LffLBZMĴ K NJBBIĴ

#&%03!")&'o'.&#/(0*$,&1-)!$*%*& \d\a]nmUVnWVc\SMcW \d\a]nmUVnWVc\SMcW \d\a]nmUVnWVc\SMcW \d\a]nmU

#&%03!")&'o'803?$&%!((& @@@@ @@@@ @@@@ @@@@

#&%03!")&'o'.&#=$7*& FG FG FG FG

#&%03!")&'p'Y,# JCJZJC[\J\]̂f JCJZJC[\J\]̂f JCJZJC[\J\]̂f JCJZJC[

#&%03!")&'p')"*3! _V̀aXSVWXbXWRc]daX _V̀aXSVWXbXWRc]daX _V̀aXSVWXbXWRc]daX _V̀aXSVWX

#&%03!")&'p'D#)e,()&$,%&A&%03!")& BNK̂ H BNK̂ H BNK̂ H BNK̂ H

#&%03!")&'p'D#)?-*"&9*(,%& CffBZ CffBZ CffBZ CffBZ

#&%03!")&'p'D#)O*P*& NB NB NB NB

#&%03!")&'p'803A&%03!")& BB̂ BB̂ BB̂ BB̂

#&%03!")&'p'A*)*A&%03!")& B@HKIJZIBN4JJLJJLJJMJJJ B@HKIJZIBN4JJLJJLJJMJJJ B@HKIJZIBN4JJLJJLJJMJJJ B@HKIJZ

#&%03!")&'p'A*)*A=/ B@HKIJZIBN4JJLJJLJJMJJJ B@HKIJZIBN4JJLJJLJJMJJJ B@HKIJZIBN4JJLJJLJJMJJJ B@HKIJZ

#&%03!")&'p'D#)E,+&A&%03!")& BB BB BB BB

#&%03!")&'p':,7-*=$7*& FG FG FG FG

#&%03!")&'p'D"#8*)0$!P* ghWdVWX ghWdVWX ghWdVWX ghWdVWX

#&%03!")&'p'A*)*D"%-0(*& NJJCIBNIBC4BNLfKLĴ M@NJ NJJCIBNIBC4BNLfKLĴ M@NJ NJJCIBNIBC4BNLfKLĴ M@NJ NJJCIBN

#&%03!")&'p'.&#/(0*$,&D"%-0(*& ijigklmc\SW]n\nVc\ ijigklmc\SW]n\nVc\ ijigklmc\SW]n\nVc\ ijigklm

#&%03!")&'p'A*)*1-)!$*%*& NJBBIĴ IBK4J@LffLBZMJKC NJBBIĴ IBK4J@LffLBZMJKC NJBBIĴ IBK4J@LffLBZMJKC NJBBIĴ

#&%03!")&'p'.&#/(0*$,&1-)!$*%*& \d\a]nmUVnWVc\SMcW \d\a]nmUVnWVc\SMcW \d\a]nmUVnWVc\SMcW \d\a]nmU

@@@@ @@@@ @@@@ @@@@
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!"#$%&'(")*)+$%,-"#&.."

!"#$%&'(")*)/"!0-12" 34 34 34 34

!"#$%&'(")5)67! 898:89;<=;=:> 898:89;<=;=:> 898:89;<=;=:> 898:89;

!"#$%&'(")5)('2%& ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@EC

!"#$%&'(")5)K!(L7.("-7#"M"#$%&'(" N8O8P N8O8P N8O8P N8O8P

!"#$%&'(")5)K!(,Q2'"R2.7#" 9PP=: 9PP=: 9PP=: 9PP=:

!"#$%&'(")5)K!(S2T2" P9 P9 P9 P9

!"#$%&'(")5)+$%M"#$%&'(" O:U O:U O:U O:U

!"#$%&'(")5)M2(2M"#$%&'(" =>NUV=8V8OW88X88X88Y888 =>NUV=8V8OW88X88X88Y888 =>NUV=8V8OW88X88X88Y888 =>NUV=8

!"#$%&'(")5)K!(Z7["M"#$%&'(" =8 =8 =8 =8

!"#$%&'(")5)\71Q20-12" 34 34 34 34

!"#$%&'(")5)K'!+2($-&T2 ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC

!"#$%&'(")5)M2(2K'#Q$.2" 8̀==V8OV8OW=8X̀>X8̀ YN99 8̀==V8OV8OW=8X̀>X8̀ YN99 8̀==V8OV8OW=8X̀>X8̀ YN99 8̀==V8O

!"#$%&'(")5)/"!a.$2-7"K'#Q$.2" <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_

!"#$%&'(")5)M2(2dQ(&-2#2" 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y8N8 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y8N8 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y8N8 8̀==V8O

!"#$%&'(")5)/"!a.$2-7"dQ(&-2#2" <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_

!"#$%&'(")5)+$%,-"#&.." >>>> >>>> >>>> >>>>

!"#$%&'(")5)/"!0-12" 34 34 34 34

!"#$%&'(")e)67! 898:89;<=;P8U 898:89;<=;P8U 898:89;<=;P8U 898:89;

!"#$%&'(")e)('2%& ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@EC

!"#$%&'(")e)K!(L7.("-7#"M"#$%&'(" N=̀ >U N=̀ >U N=̀ >U N=̀ >U

!"#$%&'(")e)K!(,Q2'"R2.7#" 9PP=: 9PP=: 9PP=: 9PP=:

!"#$%&'(")e)K!(S2T2" PP PP PP PP

!"#$%&'(")e)+$%M"#$%&'(" =U==NN =U==NN =U==NN =U==NN

!"#$%&'(")e)M2(2M"#$%&'(" =>NNV==V=UW88X88X88Y888 =>NNV==V=UW88X88X88Y888 =>NNV==V=UW88X88X88Y888 =>NNV==

!"#$%&'(")e)K!(Z7["M"#$%&'(" =N =N =N =N

!"#$%&'(")e)\71Q20-12" 34 34 34 34

!"#$%&'(")e)K'!+2($-&T2 ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC

!"#$%&'(")e)M2(2K'#Q$.2" 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y=P8 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y=P8 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y=P8 8̀==V8O

!"#$%&'(")e)/"!a.$2-7"K'#Q$.2" <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_

!"#$%&'(")e)+$%,-"#&.." >>>> >>>> >>>> >>>>

!"#$%&'(")e)/"!0-12" 34 34 34 34

!"#$%&'(")f)67! 898:89;<=;P8O 898:89;<=;P8O 898:89;<=;P8O 898:89;

!"#$%&'(")f)('2%& ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@EC

!"#$%&'(")f)K!(L7.("-7#"M"#$%&'(" N=̀ >O N=̀ >O N=̀ >O N=̀ >O

!"#$%&'(")f)K!(,Q2'"R2.7#" 9PP=: 9PP=: 9PP=: 9PP=:

!"#$%&'(")f)K!(S2T2" PP PP PP PP

!"#$%&'(")f)+$%M"#$%&'(" =O=8N> =O=8N> =O=8N> =O=8N>

!"#$%&'(")f)M2(2M"#$%&'(" =>N>V=8V=OW88X88X88Y888 =>N>V=8V=OW88X88X88Y888 =>N>V=8V=OW88X88X88Y888 =>N>V=8

!"#$%&'(")f)K!(Z7["M"#$%&'(" =N =N =N =N

!"#$%&'(")f)\71Q20-12" 34 34 34 34

!"#$%&'(")f)K'!+2($-&T2 ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC

!"#$%&'(")f)M2(2K'#Q$.2" 8̀==V8OV=UW8>XP=X:>Ỳ:9 8̀==V8OV=UW8>XP=X:>Ỳ:9 8̀==V8OV=UW8>XP=X:>Ỳ:9 8̀==V8O

!"#$%&'(")f)/"!a.$2-7"K'#Q$.2" <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_

!"#$%&'(")f)M2(2dQ(&-2#2" 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y8N9 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y8N9 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y8N9 8̀==V8O

!"#$%&'(")f)/"!a.$2-7"dQ(&-2#2" <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_

!"#$%&'(")f)+$%,-"#&.." >>>> >>>> >>>> >>>>

!"#$%&'(")f)/"!0-12" 34 34 34 34

!"#$%&'(")g)67! 898:89;<=;P8: 898:89;<=;P8: 898:89;<=;P8: 898:89;

!"#$%&'(")g)('2%& ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@EC

!"#$%&'(")g)K!(L7.("-7#"M"#$%&'(" N=̀ >: N=̀ >: N=̀ >: N=̀ >:

!"#$%&'(")g)K!(,Q2'"R2.7#" 9PP=: 9PP=: 9PP=: 9PP=:

!"#$%&'(")g)K!(S2T2" P9 P9 P9 P9

!"#$%&'(")g)+$%M"#$%&'(" O8:>= O8:>= O8:>= O8:>=

!"#$%&'(")g)M2(2M"#$%&'(" =>>=V8:V8OW88X88X88Y888 =>>=V8:V8OW88X88X88Y888 =>>=V8:V8OW88X88X88Y888 =>>=V8:

!"#$%&'(")g)K!(Z7["M"#$%&'(" =N =N =N =N

!"#$%&'(")g)\71Q20-12" 34 34 34 34

!"#$%&'(")g)K'!+2($-&T2 ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC ]GD̂_@EC

!"#$%&'(")g)M2(2K'#Q$.2" 8̀==V8OV=UW8>XP=X:>ỲPU 8̀==V8OV=UW8>XP=X:>ỲPU 8̀==V8OV=UW8>XP=X:>ỲPU 8̀==V8O

!"#$%&'(")g)/"!a.$2-7"K'#Q$.2" <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_

!"#$%&'(")g)M2(2dQ(&-2#2" 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y8>8 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y8>8 8̀==V8OV=UW8>XPPX=:Y8>8 8̀==V8O

!"#$%&'(")g)/"!a.$2-7"dQ(&-2#2" <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_@bE@H<DYHE <J<BIbc_

!"#$%&'(")g)+$%,-"#&.." >>>> >>>> >>>> >>>>

!"#$%&'(")g)/"!0-12" 34 34 34 34

!"#$%&'(")h)67! 898:89;<=;P8P 898:89;<=;P8P 898:89;<=;P8P 898:89;

!"#$%&'(")h)('2%& ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@ECFCEGHIJBC ?@ABCD@EC

N=̀ >P N=̀ >P N=̀ >P N=̀ >P
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"#$%&'()#*+*,")-./)#0.$#1#$%&'()#

"#$%&'()#*+*,")234(#54/.$# 67789 67789 67789 67789

"#$%&'()#*+*,"):4;4# 76 76 76 76

"#$%&'()#*+*<%&1#$%&'()# 88=>? 88=>? 88=>? 88=>?

"#$%&'()#*+*14)41#$%&'()# 8>>?@8=@=8A==B==B==C=== 8>>?@8=@=8A==B==B==C=== 8>>?@8=@=8A==B==B==C=== 8>>?@8=

"#$%&'()#*+*,")D.E#1#$%&'()# 8F 8F 8F 8F

"#$%&'()#*+*G.H34I0H4# JK JK JK JK

"#$%&'()#*+*,("<4)%0';4 LMNOPQRS LMNOPQRS LMNOPQRS LMNOPQRS

"#$%&'()#*+*14)4,($3%/4# ?=88@=T@8UA=>B78B9>C?6U ?=88@=T@8UA=>B78B9>C?6U ?=88@=T@8UA=>B78B9>C?6U ?=88@=T

"#$%&'()#*+*V#"W/%40.#,($3%/4# XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]P

"#$%&'()#*+*14)4_3)'04$4# ?=88@=T@8UA=>B77B89C=>U ?=88@=T@8UA=>B77B89C=>U ?=88@=T@8UA=>B77B89C=>U ?=88@=T

"#$%&'()#*+*V#"W/%40.#_3)'04$4# XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]P

"#$%&'()#*+*<%&20#$'//# >>>> >>>> >>>> >>>>

"#$%&'()#*+*V#"I0H4# JK JK JK JK

"#$%&'()#*̀*a." =6=9=6bX=XRP= =6=9=6bX=XRP= =6=9=6bX=XRP= =6=9=6b

"#$%&'()#*̀*)(4&' cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRS

"#$%&'()#*̀*,")-./)#0.$#1#$%&'()# 8?6T7 8?6T7 8?6T7 8?6T7

"#$%&'()#*̀*,")234(#54/.$# 67789 67789 67789 67789

"#$%&'()#*̀*,"):4;4# 87 87 87 87

"#$%&'()#*̀*<%&1#$%&'()# 76> 76> 76> 76>

"#$%&'()#*̀*14)41#$%&'()# 8>>U@=>@88A==B==B==C=== 8>>U@=>@88A==B==B==C=== 8>>U@=>@88A==B==B==C=== 8>>U@=>

"#$%&'()#*̀*14)41IW 8>>U@=>@8>A==B==B==C=== 8>>U@=>@8>A==B==B==C=== 8>>U@=>@8>A==B==B==C=== 8>>U@=>

"#$%&'()#*̀*,")D.E#1#$%&'()# 88 88 88 88

"#$%&'()#*̀*G.H34I0H4# JK JK JK JK

"#$%&'()#*̀*,("<4)%0';4 LMNOPQRS LMNOPQRS LMNOPQRS LMNOPQRS

"#$%&'()#*̀*14)4,($3%/4# ?==6@8?@86A8?B7UB=TC>?= ?==6@8?@86A8?B7UB=TC>?= ?==6@8?@86A8?B7UB=TC>?= ?==6@8?

"#$%&'()#*̀*V#"W/%40.#,($3%/4# fgfhij]̂ XNR[\X\Q̂X fgfhij]̂ XNR[\X\Q̂X fgfhij]̂ XNR[\X\Q̂X fgfhij]

"#$%&'()#*̀*14)4_3)'04$4# ?=88@=T@8UA=>B77B89C8== ?=88@=T@8UA=>B77B89C8== ?=88@=T@8UA=>B77B89C8== ?=88@=T

"#$%&'()#*̀*V#"W/%40.#_3)'04$4# XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]P

"#$%&'()#*̀*<%&20#$'//# >>>> >>>> >>>> >>>>

"#$%&'()#*̀*V#"I0H4# JK JK JK JK

"#$%&'()#*k*a." =6=9=6bX8b89F =6=9=6bX8b89F =6=9=6bX8b89F =6=9=6b

"#$%&'()#*k*)(4&' cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRS

"#$%&'()#*k*,")-./)#0.$#1#$%&'()# F=T=6 F=T=6 F=T=6 F=T=6

"#$%&'()#*k*,")234(#54/.$# 67789 67789 67789 67789

"#$%&'()#*k*,"):4;4# 77 77 77 77

"#$%&'()#*k*<%&1#$%&'()# U8 U8 U8 U8

"#$%&'()#*k*14)41#$%&'()# 8>>F@8=@=TA==B==B==C=== 8>>F@8=@=TA==B==B==C=== 8>>F@8=@=TA==B==B==C=== 8>>F@8=

"#$%&'()#*k*14)41IW 8>>F@8=@89A==B==B==C=== 8>>F@8=@89A==B==B==C=== 8>>F@8=@89A==B==B==C=== 8>>F@8=

"#$%&'()#*k*,")D.E#1#$%&'()# 88 88 88 88

"#$%&'()#*k*G.H34I0H4# JK JK JK JK

"#$%&'()#*k*,("<4)%0';4 LMNOPQRS LMNOPQRS LMNOPQRS LMNOPQRS

"#$%&'()#*k*14)4,($3%/4# ?=88@=T@=TA8=B?>B=?CF?= ?=88@=T@=TA8=B?>B=?CF?= ?=88@=T@=TA8=B?>B=?CF?= ?=88@=T

"#$%&'()#*k*V#"W/%40.#,($3%/4# XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]P

"#$%&'()#*k*14)4_3)'04$4# ?=88@=T@8UA=>B77B89C8=U ?=88@=T@8UA=>B77B89C8=U ?=88@=T@8UA=>B77B89C8=U ?=88@=T

"#$%&'()#*k*V#"W/%40.#_3)'04$4# XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]P

"#$%&'()#*k*<%&20#$'//# >>>> >>>> >>>> >>>>

"#$%&'()#*k*V#"I0H4# JK JK JK JK

"#$%&'()#*lm*a." =6=9=6bX=X[T? =6=9=6bX=X[T? =6=9=6bX=X[T? =6=9=6b

"#$%&'()#*lm*)(4&' cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRS

"#$%&'()#*lm*,")-./)#0.$#1#$%&'()# 8?UTT 8?UTT 8?UTT 8?UTT

"#$%&'()#*lm*,")234(#54/.$# 67789 67789 67789 67789

"#$%&'()#*lm*,"):4;4# U U U U

"#$%&'()#*lm*<%&1#$%&'()# U= U= U= U=

"#$%&'()#*lm*14)41#$%&'()# 8>>>@=F@?TA==B==B==C=== 8>>>@=F@?TA==B==B==C=== 8>>>@=F@?TA==B==B==C=== 8>>>@=F

"#$%&'()#*lm*14)41IW 8>>>@=F@?UA==B==B==C=== 8>>>@=F@?UA==B==B==C=== 8>>>@=F@?UA==B==B==C=== 8>>>@=F

"#$%&'()#*lm*,")D.E#1#$%&'()# 6 6 6 6

"#$%&'()#*lm*G.H34I0H4# Kg Kg Kg Kg

"#$%&'()#*lm*,("<4)%0';4 LMNOPQRS LMNOPQRS LMNOPQRS LMNOPQRS

"#$%&'()#*lm*14)4,($3%/4# ?==6@8?@86A8?B7UB=TC>?= ?==6@8?@86A8?B7UB=TC>?= ?==6@8?@86A8?B7UB=TC>?= ?==6@8?

"#$%&'()#*lm*V#"W/%40.#,($3%/4# fgfhij]̂ XNR[\X\Q̂X fgfhij]̂ XNR[\X\Q̂X fgfhij]̂ XNR[\X\Q̂X fgfhij]

"#$%&'()#*lm*14)4_3)'04$4# ?=88@=T@8UA=>B77B89C88= ?=88@=T@8UA=>B77B89C88= ?=88@=T@8UA=>B77B89C88= ?=88@=T

"#$%&'()#*lm*V#"W/%40.#_3)'04$4# XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]PQ\RQ̂XNĈ R XYXZ[\]P

"#$%&'()#*lm*<%&20#$'//# >>>> >>>> >>>> >>>>

"#$%&'()#*lm*V#"I0H4# Kg Kg Kg Kg

"#$%&'()#*ll*a." =6=9=6bX8b89U =6=9=6bX8b89U =6=9=6bX8b89U =6=9=6b

cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRSeSRM̂ [YZS cQdZSNQRS
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!"#$%&'(")**)('+%&

!"#$%&'(")**),!(-./("0.#"1"#$%&'(" 23435 23435 23435 23435

!"#$%&'(")**),!(67+'"8+/.#" 9::;< 9::;< 9::;< 9::;<

!"#$%&'(")**),!(=+>+" :: :: :: ::

!"#$%&'(")**)?$%1"#$%&'(" <5@ <5@ <5@ <5@

!"#$%&'(")**)1+(+1"#$%&'(" ;AAAB;3B5<C33D33D33E333 ;AAAB;3B5<C33D33D33E333 ;AAAB;3B5<C33D33D33E333 ;AAAB;3

!"#$%&'(")**)1+(+1FG ;AAAB;;B3;C33D33D33E333 ;AAAB;;B3;C33D33D33E333 ;AAAB;;B3;C33D33D33E333 ;AAAB;;

!"#$%&'(")**),!(H.I"1"#$%&'(" ;; ;; ;; ;;

!"#$%&'(")**)J.K7+F0K+" LM LM LM LM

!"#$%&'(")**),'!?+($0&>+ NOPQRSTU NOPQRSTU NOPQRSTU NOPQRSTU

!"#$%&'(")**)1+(+,'#7$/+" 53;;B34B34C;3D5AD35E@2@ 53;;B34B34C;3D5AD35E@2@ 53;;B34B34C;3D5AD35E@2@ 53;;B34

!"#$%&'(")**)V"!G/$+0.",'#7$/+" WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\R

!"#$%&'(")**)1+(+̂ 7(&0+#+" 53;;B34B;@C3AD::D;<E;;@ 53;;B34B;@C3AD::D;<E;;@ 53;;B34B;@C3AD::D;<E;;@ 53;;B34

!"#$%&'(")**)V"!G/$+0."̂ 7(&0+#+" WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\R

!"#$%&'(")**)?$%60"#&//" AAAA AAAA AAAA AAAA

!"#$%&'(")**)V"!F0K+" LM LM LM LM

!"#$%&'(")*_)̀.! 393<39aW;a;<< 393<39aW;a;<< 393<39aW;a;<< 393<39a

!"#$%&'(")*_)('+%& bScYUPSTUdUTO]ZXYU bScYUPSTUdUTO]ZXYU bScYUPSTUdUTO]ZXYU bScYUPSTU

!"#$%&'(")*_),!(-./("0.#"1"#$%&'(" 23433 23433 23433 23433

!"#$%&'(")*_),!(67+'"8+/.#" 9::;< 9::;< 9::;< 9::;<

!"#$%&'(")*_),!(=+>+" :: :: :: ::

!"#$%&'(")*_)?$%1"#$%&'(" :44 :44 :44 :44

!"#$%&'(")*_)1+(+1"#$%&'(" 5333B;;B93C33D33D33E333 5333B;;B93C33D33D33E333 5333B;;B93C33D33D33E333 5333B;;

!"#$%&'(")*_)1+(+1FG 5333B;5B;;C33D33D33E333 5333B;5B;;C33D33D33E333 5333B;5B;;C33D33D33E333 5333B;5

!"#$%&'(")*_),!(H.I"1"#$%&'(" ;; ;; ;; ;;

!"#$%&'(")*_)J.K7+F0K+" LM LM LM LM

!"#$%&'(")*_),'!?+($0&>+ NOPQRSTU NOPQRSTU NOPQRSTU NOPQRSTU

!"#$%&'(")*_)1+(+,'#7$/+" 53;;B34B34C;3D5AD35E449 53;;B34B34C;3D5AD35E449 53;;B34B34C;3D5AD35E449 53;;B34

!"#$%&'(")*_)V"!G/$+0.",'#7$/+" WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\R

!"#$%&'(")*_)1+(+̂ 7(&0+#+" 53;;B34B;@C3AD::D;<E;59 53;;B34B;@C3AD::D;<E;59 53;;B34B;@C3AD::D;<E;59 53;;B34

!"#$%&'(")*_)V"!G/$+0."̂ 7(&0+#+" WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\R

!"#$%&'(")*_)?$%60"#&//" AAAA AAAA AAAA AAAA

!"#$%&'(")*_)V"!F0K+" LM LM LM LM

!"#$%&'(")*e)̀.! 393<39aW;a;<4 393<39aW;a;<4 393<39aW;a;<4 393<39a

!"#$%&'(")*e)('+%& bScYUPSTUdUTO]ZXYU bScYUPSTUdUTO]ZXYU bScYUPSTUdUTO]ZXYU bScYUPSTU

!"#$%&'(")*e),!(-./("0.#"1"#$%&'(" 2343; 2343; 2343; 2343;

!"#$%&'(")*e),!(67+'"8+/.#" 9::;< 9::;< 9::;< 9::;<

!"#$%&'(")*e),!(=+>+" :: :: :: ::

!"#$%&'(")*e)?$%1"#$%&'(" :4; :4; :4; :4;

!"#$%&'(")*e)1+(+1"#$%&'(" 5333B;;B93C33D33D33E333 5333B;;B93C33D33D33E333 5333B;;B93C33D33D33E333 5333B;;

!"#$%&'(")*e)1+(+1FG 5333B;5B;;C33D33D33E333 5333B;5B;;C33D33D33E333 5333B;5B;;C33D33D33E333 5333B;5

!"#$%&'(")*e),!(H.I"1"#$%&'(" ;; ;; ;; ;;

!"#$%&'(")*e)J.K7+F0K+" LM LM LM LM

!"#$%&'(")*e),'!?+($0&>+ NOPQRSTU NOPQRSTU NOPQRSTU NOPQRSTU

!"#$%&'(")*e)1+(+,'#7$/+" 53;;B34B34C;3D5AD35E@;9 53;;B34B34C;3D5AD35E@;9 53;;B34B34C;3D5AD35E@;9 53;;B34

!"#$%&'(")*e)V"!G/$+0.",'#7$/+" WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\R

!"#$%&'(")*e)1+(+̂ 7(&0+#+" 53;;B34B;@C3AD::D;<E;5@ 53;;B34B;@C3AD::D;<E;5@ 53;;B34B;@C3AD::D;<E;5@ 53;;B34

!"#$%&'(")*e)V"!G/$+0."̂ 7(&0+#+" WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\R

!"#$%&'(")*e)?$%60"#&//" AAAA AAAA AAAA AAAA

!"#$%&'(")*e)V"!F0K+" LM LM LM LM

!"#$%&'(")*f)̀.! 393<39aW;:<4a 393<39aW;:<4a 393<39aW;:<4a 393<39a

!"#$%&'(")*f)('+%& bScYUPSTUdUTO]ZXYU bScYUPSTUdUTO]ZXYU bScYUPSTUdUTO]ZXYU bScYUPSTU

!"#$%&'(")*f),!(-./("0.#"1"#$%&'(" <5:A9 <5:A9 <5:A9 <5:A9

!"#$%&'(")*f),!(67+'"8+/.#" 9::;< 9::;< 9::;< 9::;<

!"#$%&'(")*f),!(=+>+" ;4 ;4 ;4 ;4

!"#$%&'(")*f)?$%1"#$%&'(" 495 495 495 495

!"#$%&'(")*f)1+(+1"#$%&'(" 533<B;5B;<C33D33D33E333 533<B;5B;<C33D33D33E333 533<B;5B;<C33D33D33E333 533<B;5

!"#$%&'(")*f)1+(+1FG 533<B;5B;4C33D33D33E333 533<B;5B;4C33D33D33E333 533<B;5B;4C33D33D33E333 533<B;5

!"#$%&'(")*f),!(H.I"1"#$%&'(" ;; ;; ;; ;;

!"#$%&'(")*f)J.K7+F0K+" LM LM LM LM

!"#$%&'(")*f),'!?+($0&>+ NOPQRSTU NOPQRSTU NOPQRSTU NOPQRSTU

!"#$%&'(")*f)1+(+,'#7$/+" 533@B32B3AC;3D::D<3E94@ 533@B32B3AC;3D::D<3E94@ 533@B32B3AC;3D::D<3E94@ 533@B32

!"#$%&'(")*f)V"!G/$+0.",'#7$/+" WXWYZ[\POaZXcg WXWYZ[\POaZXcg WXWYZ[\POaZXcg WXWYZ[\PO

!"#$%&'(")*f)1+(+̂ 7(&0+#+" 53;;B34B;@C3AD::D;<E;99 53;;B34B;@C3AD::D;<E;99 53;;B34B;@C3AD::D;<E;99 53;;B34

!"#$%&'(")*f)V"!G/$+0."̂ 7(&0+#+" WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\RS[TS]WPE]T WXWYZ[\R

!"#$%&'(")*f)?$%60"#&//" AAAA AAAA AAAA AAAA

LM LM LM LM

hijklmnj
o
�
�
�
�

�
�

�
�
�
��



p�
�

q

�
�
�
r



���������� ����	
���
��
���������

����������������������������������
������������������
����������� ����� ���� 

!"#$%&'(")*+),"!-./0"

!"#$%&'(")*1)2$%3."#&44" 565778769:7:;<7=>?>@ 565778769:7:;<7=>?>@ 565778769:7:;<7=>?>@ A

!"#$%&'(")*1)2$%B"#$%&'(" @=67 @=67 @=67 A

!"#$%&'(")*1)C!(DEF"B"#$%&'(" = = = A

!"#$%&'(")*1),"!-./0" GHIJ GHIJ GHIJ A

!"#$%&'(")*1)B0(0B"#$%&'(" <7=>?=7?7=A=@KL7K=5 <7=>?=7?7=A=@KL7K=5 <7=>?=7?7=A=@KL7K=5 A

!"#$%&'(")*1)C!(M0N0" =: =: =: A

!"#$%&'(")*1)C'!20($.&N0 OPQRSQT OPQRSQT OPQRSQT A

U(0($4)4(0(& VW?XL VW?X6 VW?X6 VW?X9

U(0($4)!0(&DE%& <7=>?==?=5A75K<7K<5 <7=>?==?79A=9K<5K6@ <7=>?=7?67A7LK6>K=> <7=>?7>

U(0($4)$4&. YSYZ[\] 75<L=96@>>> YSYZ[\] 75<L=96

C!(3̂0'"_04E#" 6LL=5 6LL=5 6LL=5 6LL=5

C!(̀4(0#0" L555L L555L L555L L555L

2$%U&.aE#" <67 <67 <67 <67

UE/̂0U&.aE#" VW VW VW VW

UE/̂0bc dX dX dX dX

"̂#Fe)(fF& gTSRZ gTSRZ gTSRZ gTSRZ

"̂#Fe)#"".!E'0(&4)h ?5<8@=@@@@@@@@@9 ?5<8@=@@@@@@@@@9 ?5<8@=@@@@@@@@@9 ?5<8@=@@

"̂#Fe)#"".!E'0(&4)* ?<98= ?<98= ?<98= ?<98=

4"$.#& gij gij gij gij

4(',̂044 k= k= k= k=

l.&m$&'#f >>86 >>86 >>86 >>86

2"%&n$'E#EFE" Xo]p[Qq Xo]p[Qq Xo]p[Qq Xo]p[Qq

"̂#(r)(fF& gTSRZ gTSRZ gTSRZ gTSRZ

"̂#(r)#"".!E'0(&4)h ?5<85:<99999999: ?5<85:<99999999: ?5<85:<99999999: ?5<85:<9

"̂#(r)#"".!E'0(&4)* ?<98=7@========= ?<98=7@========= ?<98=7@========= ?<98=7@

Ê#&'4&&
Hid?JWgAXkOkHstJtdJAuJ

XGWvtsXkXGJdAIOuk

Hid?JWgAXkOkHstJtdJAuJ

XGWvtsXkXGJdAIOuk

Hid?JWgAXkOkHstJtdJAuJ

XGWvtsXkXGJdAIOuk

Hid?JW

XGWvts

2$%cE4(&̂ =L77:77>656 =L77:77>656 =L77:77>656 =L77:77

w(r =57 =57 =57 =57

&.F =:87L =:87L =:87L =:87L

#'Fx :6:LL:==777=7L :6:LL:==777=7L :6:LL:==777=7L :6:LL:=

4E(0.y&eU(0($4 I I I I

4E(0.y&ezE#&'{0 A A A A

4E(0.y&eU(0($4C'!E#& | | | |

(fF& VW VW VW VW

Ê#&'#0)̂E#&'4&}E! <7=>5~Q[5=�:Q9:=� 59~��L:L5]9:] 59~��L:L5]9:] 59~��L:

Ê#&'#0)̂"#(r)#"".!E'0(&4)* ?<98=7@========= ?<98=7@========= ?<98=7@========= ?<98=7@

Ê#&'#0)̂"#(r)#"".!E'0(&4)h ?5<85:<99999999: ?5<85:<99999999: ?5<85:<99999999: ?5<85:<9

Ê#&'#0)#'Fx :6:LL:==777=7L :6:LL:==777=7L :6:LL:==777=7L :6:LL:=

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")}E! 767576�9LQ~@5 767576�9LQ~@5 767576�9LQ~@5 767576�

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")('0%& o]�S�SZ]Q]T o]�S�SZ]Q]T o]�S�SZ]Q]T o]�S�SZ]Q

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")C!(�0eÊE(0#0" 6@7==> 6@7==> 6@7==> 6@7==>

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")C!(̀'(E!0!& 659>:9 659>:9 659>:9 659>:9

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")2$%U&.aE#" <67 <67 <67 <67

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")2$%cE4(&̂ =L77:77>656 =L77:77>656 =L77:77>656 =L77:77

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")B0(03$ê,"'(,"'a =>>6?7:?<<A77K77K778777 =>>6?7:?<<A77K77K778777 =>>6?7:?<<A77K77K778777 =>>6?7:

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")C'!3.&�0eÊE(0#0" 7 7 7 7

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")C'!�"a&.'" 7 7 7 7

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")C'!U(0($4�0eÊE(0#0" I I I I

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")̀'!̀ &̂(."'E#" �[���]ZT�ST5����pT��Y8QT\8�� �[���]ZT�ST5����pT��Y8QT\8�� �[���]ZT�ST5����pT��Y8QT\8�� �[���]ZT

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")2$%3."#&44"n,}UMB 7 7 7 7

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")2$%U#.0!�$. >L< >L< >L< >L<

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")2$%U#.0!D&# @<6< @<6< @<6< @<6<

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")B0(0C'#̂$40" =>>7?7=?7=A77K77K778777 =>>7?7=?7=A77K77K778777 =>>7?7=?7=A77K77K778777 =>>7?7=

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0"),"!b4$0.E"C'#̂$40" iks�k iks�k iks�k iks�k

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")B0(0�̂(&.0#0" <7=5?==?==A=5K5=K=<8577 <7=5?==?==A=5K5=K=<8577 <7=5?==?==A=5K5=K=<8577 <7=5?==

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0"),"!b4$0.E"�̂(&.0#0" ktkOJI�777L5@L9=5=A�RT[�8\Q� ktkOJI�777L5@L9=5=A�RT[�8\Q� ktkOJI�777L5@L9=5=A�RT[�8\Q� ktkOJI�

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")B0(0,"'(.0(" =>>6?7:?<<A77K77K778777 =>>6?7:?<<A77K77K778777 =>>6?7:?<<A77K77K778777 =>>6?7:

Ê#&'#0)w0eÊE(0#0")B0(0�0̂c.&m <7<6?7:?<< A A A

Ê#&'#0)&'(E!0!&)2"%&̀ '(E!0!&
Hid?JWgAXkOkHstJtdJAuJ

XGWvtsXkXGJdAIOuk

Hid?JWgAXkOkHstJtdJAuJ

XGWvtsXkXGJdAIOuk

Hid?JWgAXkOkHstJtdJAuJ

XGWvtsXkXGJdAIOuk

Hid?JW

XGWvts

Ê#&'#0)&'(E!0!&)2"%&c0'(04E0 kOIktOsukAVW kOIktOsukAVW kOIktOsukAVW kOIktOs

Ê#&'#0)&4(0#0")2$% 4̀(0#0" 6<675597< 6<675597< 6<675597< 6<67559

Ê#&'#0)&4(0#0")2"%&C'!E#0(Ea" ��u969 ��u969 ��u969 ��u969

Ê#&'#0)&4(0#0")B0(0zE#&'#E0%&'(" <7=>?==?=5A75K<7K<5 =>>9?7=?7=A77K77K778777 =>>9?7=?7=A77K77K778777 =>>9?7=

Ê#&'#0)&4(0#0")B0(0̀ %E440"zE#&'#0 <7=>?==?=5A75K<7K<5 =>>9?7=?7=A77K77K77 =>>9?7=?7=A77K77K77 =>>9?7=
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!"#$%#&'$()&#&*'+,-."#$%#& /0/1121340/3561789:7 ; ; ;

!"#$%#&'<=*#$((*'!"#$%#"&-$%)* /0/1121340/3561789:7 ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'?"> 101/10@AB713B 101/10@AB713B 101/10@AB713B 101/10@

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*')%&-$ CDECFCGH CDECFCGH CDECFCGH CDECFC

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'I>)J%>$=$#* 3/B014 3/B014 3/B014 3/B014

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'I>)K"<*J%>$=$#* 3 3 3 3

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'I>)J()&#&* 3///3 3///3 3///3 3///3

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'J%>.*L=&>*,=* CMNFOEO;POFO;MCOFO;QR;0 CMNFOEO;POFO;MCOFO;QR;0 CMNFOEO;POFO;MCOFO;QR;0 CMNFOE

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'J%>.*L=&>*,=*S*%$-& TMNFOEO;POFO;MTOFO;GR;0 TMNFOEO;POFO;MTOFO;GR;0 TMNFOEO;POFO;MTOFO;GR;0 TMNFOEO

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'J%>+,-$=* U5V U5V U5V U5V

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'J%>W&"==* 2 2 2 2

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'X*>Y&"( Z Z Z Z

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'["L!&\S MG MG MG MG

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'X*>X$< B8B11111 B8B11111 B8B11111 B8B1111

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'X*>],%"#"<"* 3613616 3613616 3613616 3613616

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'̂&)&I%#!,(&* 6110976970;76_34_142170 6110976970;76_34_142170 6110976970;76_34_142170 6110976

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'X*>\(,&="*I%#!,(&* MTNOF̀ MFE MTNOF̀ MFE MTNOF̀ MFE MTNOF̀ M

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'̂&)&a!)$=&#&* 6176977960;77_60_3B2874 6176977960;77_60_3B2874 6176977960;77_60_3B2874 6176977

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'X*>\(,&="*a!)$=&#&* ODONCbc767130BB713;defgVhiUhjkl ODONCbc767130BB713;defgVhiUhjkl ODONCbc767130BB713;defgVhiUhjkl ODONCbc

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'J%>X*-<!$-$%)* ; ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*'+*-$],%"#"<"* Gmgnohp ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'?"> 101/10@AB7138 101/10@AB7138 101/10@AB7138 101/10@

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!')%&-$ CDECFCGH CDECFCGH CDECFCGH CDECFC

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'I>)J%>$=$#* 3/B01B 3/B01B 3/B01B 3/B01B

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'I>)K"<*J%>$=$#* : : : :

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'I>)J()&#&* 3///3 3///3 3///3 3///3

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'J%>.*L=&>*,=* CMNFOEO;POFO;MCOFO;QR;0 CMNFOEO;POFO;MCOFO;QR;0 CMNFOEO;POFO;MCOFO;QR;0 CMNFOE

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'J%>.*L=&>*,=*S*%$-& TMNFOEO;POFO;MTOFO;GR;0 TMNFOEO;POFO;MTOFO;GR;0 TMNFOEO;POFO;MTOFO;GR;0 TMNFOEO

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'J%>+,-$=* U5V U5V U5V U5V

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'J%>W&"==* 2 2 2 2

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'X*>Y&"( Z Z Z Z

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'["L!&\S MG MG MG MG

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'X*>X$< B8B11111 B8B11111 B8B11111 B8B1111

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'X*>],%"#"<"* 3613616 3613616 3613616 3613616

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'̂&)&I%#!,(&* 6110976970;76_34_1420/4 6110976970;76_34_1420/4 6110976970;76_34_1420/4 6110976

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'X*>\(,&="*I%#!,(&* MTNOF̀ MFE MTNOF̀ MFE MTNOF̀ MFE MTNOF̀ M

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'̂&)&a!)$=&#&* 6176977960;77_60_3821/0 6176977960;77_60_3821/0 6176977960;77_60_3821/0 6176977

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'X*>\(,&="*a!)$=&#&* ODONCbc767130BB713;defgVhiUhjkl ODONCbc767130BB713;defgVhiUhjkl ODONCbc767130BB713;defgVhiUhjkl ODONCbc

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'J%>X*-<!$-$%)* ; ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*<="%#"<&!'+*-$],%"#"<"* Gmgnohp ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*&,q"!"&='X*>X$< ; ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*&,q"!"&='J%>.*L=&>*,=* ; ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*&,q"!"&='J%>+,-$=* ; ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*&,q"!"&='J%>X*-<!$-$%)* ; ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*&,q"!"&='J%>W&"==* ; ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*&,q"!"&='["L!&\S ; ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*&,q"!"&='X*>],%"#"<"* ; ; ; ;

!"#$%#&'$%>$=$#*'$()&#&*&,q"!"&='+*-$],%"#"<"* ; ; ; ;

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='?"> 101/10@ggg46g 101/10@ggg46g 101/10@ggg46g 101/10@

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*=')%&-$ ostinguoVvj ostinguoVvj ostinguoVvj ostingu

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='I>)Jr,"<&-$%)* :3/36 :3/36 :3/36 :3/36

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='I>)K"<*Jr,"<&-$%)* 7 7 7 7

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='I>)J()&#&* 3///3 3///3 3///3 3///3

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='X*>Jr,"<&-$%)* 11/401/11/7B 1087B0www110B 1087B0www110B 1087B0w

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*=']$>Y*)$%#"&x<$=&#&* 712111 712111 712111 712111

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='̂&)&I%#!,(&* 6110976970;76_34_1:2B31 6110976970;76_34_1:2B31 6110976970;76_34_1:2B31 6110976

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='X*>\(,&="*I%#!,(&* ODONCbcugfhokgkiug ODONCbcugfhokgkiug ODONCbcugfhokgkiug ODONCbc

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='̂&)&a!)$=&#&* 6176977960;77_60_382780 6176977960;77_60_382780 6176977960;77_60_382780 6176977

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='X*>\(,&="*a!)$=&#&* ODONCbc767130BB713;defgVhiUhjkl ODONCbc767130BB713;defgVhiUhjkl ODONCbc767130BB713;defgVhiUhjkl ODONCbc

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='X*>Y=*>,)* 77:40 ; ; ;

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*=']*>$! yR71111M ; ; ;

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='z&{="#&%)$ RNO;Ckovf|Vihg;TVAtUvfigk;bvAg2 ; ; ;

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*='<*)$%#"&]&q"-& ; ; ; ;

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*=&,q'X*>Jr,"<&-$%)* ; ; ; ;

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*=&,q'X*>Y=*>,)* ; ; ; ;

!"#$%#&'$r,"<&-$%)*')=&%(-"((*=&,q']*>$! ; ; ; ;

; ; ; ;
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"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1(2'3/#$'&-%

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1(4%56.-%&$#'7+%/'$'. 8 8 8 8

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*1(+.-%&$#'4'1#,' 8 8 8 8

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*19(:.5;)*#+',%&-. 8 8 8 8

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*19(:.56/.5*-. 8 8 8 8

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*19(4.5%" 8 8 8 8

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*19(2'3/#$'&-% 8 8 8 8

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*19(4%56.-%&$#'7+%/'$'. 8 8 8 8

"#$%&$'(%)*#+',%&-.(-/'&0,#00./'*19(+.-%&$#'4'1#,' 8 8 8 8

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(=#5 >?>@>?AB>CDDB >?>@>?AB>CDDB >?>@>?AB>CDDB >?>@>?A

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(-&',% EFGHIJKIGLMFLLINOLJIPINQKR EFGHIJKIGLMFLLINOLJIPINQKR EFGHIJKIGLMFLLINOLJIPINQKR EFGHIJK

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(S5-T#&<'U/'&0,#00'. VWCX VWCX VWCX VWCX

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(S5-;0-'$'. C@@@C C@@@C C@@@C C@@@C

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(S&5U#+.T#&<'U/'&0,#00'. I I I I

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(4%5:.,+/#,%&-. Y@Z>> Y@Z>> Y@Z>> Y@Z>>

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/([%04.5%".T#&<'U/'&0,#00'. ER\X]@>8̂W]@_̀a ER\X]@>8̂W]@_̀a ER\X]@>8̂W]@_̀a ER\X]@>

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(4%5S,+%5:'/'$T#&<'U/'&0,#00'. @>Z>> @>Z>> @>Z>> @>Z>>

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(4%5b-%&T#&<'U/'&0,#00'.5cdee, ZX̀ ZX̀ ZX̀ ZX̀

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.('*1#"#'/(6%/5'0b$%00./#'0=53 8 8 8 8

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(=#5 >?>@>?AB>CDDA >?>@>?AB>CDDA >?>@>?AB>CDDA >?>@>?A

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(-&',% EFGHIJKIGLMFLLINOLJIPINQKR EFGHIJKIGLMFLLINOLJIPINQKR EFGHIJKIGLMFLLINOLJIPINQKR EFGHIJK

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(S5-T#&<'U/'&0,#00'. VWC̀ VWC̀ VWC̀ VWC̀

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(S5-;0-'$'. C@@@C C@@@C C@@@C C@@@C

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(S&5U#+.T#&<'U/'&0,#00'. f f f f

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(4%5:.,+/#,%&-. Y@Z>> Y@Z>> Y@Z>> Y@Z>>

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(S5-g'3/#$'&-%T#&<'U/'&0,#00'. V V V V

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"([%04.5%".T#&<'U/'&0,#00'. ER\X]@>8̂W]@_̀a ER\X]@>8̂W]@_̀a ER\X]@>8̂W]@_̀a ER\X]@>

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(4%5S,+%5:'/'$T#&<'U/'&0,#00'. @>Z>> @>Z>> @>Z>> @>Z>>

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(4%5b-%&T#&<'U/'&0,#00'.5cdee, ZX̀ ZX̀ ZX̀ ZX̀

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(h.,%g'3/#$'&-%T#&<'U/'&0,#00'. IGRKOi IGRKOi IGRKOi IGRKOi

"#$%&$'("#&<'-/'&0,#00'.(+/#&$#+'"(6%/5'0b$%00./#'0=53 >Z@ 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(=#5 >?>@>?AB>VD>Y >?>@>?AB>VD>Y >?>@>?AB>VD>Y >?>@>?A

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(-&',% BjkljBQmn BjkljBQmn BjkljBQmn BjkljBQ

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(S5-;0-'$'. C@@@C C@@@C C@@@C C@@@C

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(S&5U#+.b&-%&' f f f f

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(S5-g'3/#$'&-%b&-%&' VW VW VW VW

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"([%04.5%". \MI]o \MI]o \MI]o \MI]o

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"([%0[%0$/#$'.
IGJOGI8JKFfNEIKp8NKFOGJIRI8I

VY>8Gq

IGJOGI8JKFfNEIKp8NKFOGJIRI8I

VY>8Gq

IGJOGI8JKFfNEIKp8NKFOGJIRI8I

VY>8Gq

IGJOGI

VY>8Gq

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(4%5r4'15c5 ?Z?W ?Z?W ?Z?W ?Z?W

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(4%5s:S XY XY XY XY

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(S&56."'/#t PumvwxBm PumvwxBm PumvwxBm PumvwxBm

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(4%57/#%&-hy VY> VY> VY> VY>

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(4%5c%',U#"- ?Z>> ?Z>> ?Z>> ?Z>>

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(['-'S&$"*0'. V>>C]>o]WC8WYzC̀ zWoZYCX V>>C]>o]WC8WYzC̀ zWoZYCX V>>C]>o]WC8WYzC̀ zWoZYCX V>>C]>o

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(:.5{0*'/#.S&$"*0'. IGIJOE|}BmvlxBxu}B IGIJOE|}BmvlxBxu}B IGIJOE|}BmvlxBxu}B IGIJOE|

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(['-'b"-%/'$'. V>WV]WW]V?8WWzV?zCYZWY> V>WV]WW]V?8WWzV?zCYZWY> V>WV]WW]V?8WWzV?zCYZWY> V>WV]WW

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(:.5{0*'/#.b"-%/'$'. IGIJOE|DmBjvu~v�x IGIJOE|DmBjvu~v�x IGIJOE|DmBjvu~v�x IGIJOE|

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(#5-b&-%&' V>Yo V>Yo V>Yo V>Yo

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(h.,%g'3/#$'&-%b&-%&'
MIfKI8]8FGR�LJKFI8O8PNMOKPFN

RO8IGJOGIL8EJRI

MIfKI8]8FGR�LJKFI8O8PNMOKPFN

RO8IGJOGIL8EJRI

MIfKI8]8FGR�LJKFI8O8PNMOKPFN

RO8IGJOGIL8EJRI

MIfKI8]

RO8IGJO

"#$%&$'('&-%&'(+/#&$#+'"(4%5h*""g#"" 8 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'('*1#"#'/(S5-g'3/#$'&-%b&-%&' 8 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'('*1#"#'/(h.,%g'3/#$'&-%b&-%&' 8 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'('*1#"#'/([%04.5%". 8 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'('*1#"#'/(4%5r4'15c5 8 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'('*1#"#'/(4%5c%',U#"- 8 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'('*1#"#'/(4%57/#%&-hy 8 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'('*1#"#'/(S&56."'/#t 8 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'('*1#"#'/(4%5s:S 8 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'('*1#"#'/(4%5h*""g#"" 8 8 8 8

"#$%&$'('&-%&'('*1#"#'/([%0[%0$/#$'. 8 8 8 8

"#$%&$'(%/+ Ẁ Z>C 8 8 8

"#$%&$'(h*,�%/�#$. V?> V?> V?> V?>

"#$%&$'(0/5=+"'&.3'0#$.(=#5 >?>@>?AoWvl?v >?>@>?AoWvl?v >?>@>?AoWvl?v >?>@>?A

"#$%&$'(0/5=+"'&.3'0#$.(S5-6"'&.c'0#$. ?CCW@ ?CCW@ ?CCW@ ?CCW@

"#$%&$'(0/5=+"'&.3'0#$.(h*,�%/�#$. V?> V?> V?> V?>
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!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'/"0!&12 34 34 34 34

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'5-*67%"#","- 89:89:9 89:89:9 89:89:9 89:89:9

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-';*<5&%&!"=&#&- >9?@ >9?@ >9?@ >9?@

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-';%*A*7#&<"B- : : : :

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-';*<C&."!"<&#&- >D:EE@ >D:EE@ >D:EE@ >D:EE@

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'6$*F&<"<7*$ 9G3:D:::: 9G3:D:::: 9G3:D:::: 9G3:D::

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'6$*F-%0"<7*$ ?9H>G:::: ?9H>G:::: ?9H>G:::: ?9H>G:

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'6$*F&<"<7*$I$#"J&! K9GLE::::::::::::::: K9GLE::::::::::::::: K9GLE::::::::::::::: K9GLE:::

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'6$*F-%0"<7*$I$#"J&! K?9LDEDDDDDDDDDDDDDD K?9LDEDDDDDDDDDDDDDD K?9LDEDDDDDDDDDDDDDD K?9LDEDD

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-';%*5--)*M)$N"O&*& : : : :

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-';%*2&($ 9 E E E

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'PO<Q.($)B&#&- RS4T RS4T RS4T RS4T

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'I$(#C"(<-)"#-
33UEDVW>X8:VW>XD9VW?YUZ3[\]4̂ [

_̂̂ Z̀\aE9?V@@

33UEDVW>X8:VW>XD9VW?YUZ3[\]4̂ [

_̂̂ Z̀\aE9?V@@

33UEDVW>X8:VW>XD9VW?YUZ3[\]4̂ [

_̂̂ Z̀\aE9?V@@

33UEDVW

_̂̂ Z̀\a

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-';%*b<"B- E E E E

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'I&<&;%#!7(&- 9::>KE9KE>aE9c8Gc:?L?D: 9::>KE9KE>aE9c8Gc:?L?D: 9::>KE9KE>aE9c8Gc:?L?D: 9::>KE9

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'5-*1(7&)"-;%#!7(&- _̂̂ Z̀\defghijfjkef _̂̂ Z̀\defghijfjkef _̂̂ Z̀\defghijfjkef _̂̂ Z̀\d

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'I&<&b!<$)&#&- 9::>K:GK:>a::c::c::L::: 9::>K:GK:>a::c::c::L::: 9::>K:GK:>a::c::c::L::: 9::>K:G

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'5-*1(7&)"-b!<$)&#&- _̂E89:9D _̂E89:9D _̂E89:9D _̂E89:9

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'<,I$("0%&#&- : : : :

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-';%*5&)&<$) l l l l

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'m-J$67%"#","- 4nfoihp 4nfoihp 4nfoihp 4nfoihp

!"#$%#&'()*+,!&%-.&("#-'6$*A),6&O ?: ?: ?: ?:

!"#$%#&'N)$q7$%#r @@L> @@L> @@L> @@L>

!"#$%#&'(<%5!&(( Ê Ê Ê Ê

!"#$%#&'<-s$)+.&($+q7-<& GGGL:: GGGL:: GGGL:: GGGL::

!"#$%#&'#-*," a a a a

!"#$%#&'&"* a a a a

<-s$)+.&($+q7-<& GGGL:: GGGL:: GGGL:: GGGL::

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'+"* :>:?:>uf:fiD> :>:?:>uf:fiD> :>:?:>uf:fiD> :>:?:>u

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'<%&J$ vkwxygkhyzyh{ei|xy vkwxygkhyzyh{ei|xy vkwxygkhyzyh{ei|xy vkwxygkhy

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t';*<C"(<-)"#-I-#7J$%<- E9GDG E9GDG E9GDG E9GDG

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t';*<M!&%-}&("#- >88E? >88E? >88E? >88E?

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t';*<~&=&- E: E: E: E:

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'm7JI-#7J$%<- GW: GW: GW: GW:

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'I&<&I-#7J$%<- E@W>KE9KE8a::c::c::L::: E@W>KE9KE8a::c::c::L::: E@W>KE9KE8a::c::c::L::: E@W>KE9

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'I&<&IQ1 E@W>KE9K>:a::c::c::L::: E@W>KE9K>:a::c::c::L::: E@W>KE9K>:a::c::c::L::: E@W>KE9

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t';*<P",-I-#7J$%<- EE EE EE EE

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'/"0!&Q)0&- �4 �4 �4 �4

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t';%*m&<7)$=& �̀h|khy �̀h|khy �̀h|khy �̀h|khy

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'I&<&;%#!7(&- 9::>KE9KE>aE9c8Gc:DL@9: 9::>KE9KE>aE9c8Gc:DL@9: 9::>KE9KE>aE9c8Gc:DL@9: 9::>KE9

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'5-*1(7&)"-;%#!7(&- _̂̂ Z̀\defghijfjkef _̂̂ Z̀\defghijfjkef _̂̂ Z̀\defghijfjkef _̂̂ Z̀\d

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'I&<&b!<$)&#&- 9:EEK:DKEGa:@c88cE?L:D> 9:EEK:DKEGa:@c88cE?L:D> 9:EEK:DKEGa:@c88cE?L:D> 9:EEK:D

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'5-*1(7&)"-b!<$)&#&- f|fxijd�kjhkefgLeh f|fxijd�kjhkefgLeh f|fxijd�kjhkefgLeh f|fxijd�

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'm7JM)-#$((- @@@@ @@@@ @@@@ @@@@

*-#b,)-B&#&-F-#&"('t'5-*Q)0&- �4 �4 �4 �4

-.($)B&#&-+J#
33UEDVW>X8:VW>XD9VW?YUZ3[\]4̂ [

_̂̂ Z̀\aE9?V@@

33UEDVW>X8:VW>XD9VW?YUZ3[\]4̂ [

_̂̂ Z̀\aE9?V@@

33UEDVW>X8:VW>XD9VW?YUZ3[\]4̂ [

_̂̂ Z̀\aE9?V@@

33UEDVW

_̂̂ Z̀\a

,)-#$((-'&<- ?>?::L:>GW:WV9:E@K@D ?>?::L:>GW:WV9:E@K@D ?>?::L:>GW:WV9:E@K@D a

,)-#$((-'!"#$%#"&J$%<- ?>?::L:8G>?8V9:E@KDE a a a

�,&<~$( a a a a

#-*," a a a a

&"* a a a a

(-!"#"<&#&-'!"#$%#"&J$%<- a ?�h8D�u:9hWG: a a

(-!"#"<&#&-'&<-)N a a a ?�W8f�:
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: ATLANTIDA FM

Telefone: (48) 0000000000 E-mail:

CNPJ: 83.844.811/0001-04 Número do Fistel: 14008009353

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 22/08/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Val. RF: 22/08/2023

Observações: SSR16/83,40/83,62/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA Complemento:

Bairro: MORRO DO ANTAO Numero: S/N

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88000000

Endereço Correspondência

Logradouro: Setor Hoteleiro Norte, Quadra Complemento: - Ed. Le Quartier - Salas 921 a 926

Bairro: Asa Norte Numero: 01

Município: Brasília UF: DF CEP: 70701010

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTRADA PARA SEARA KM 3 Complemento:

Bairro: . Numero: s/n

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89800000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: ESTRADA PARA SEARA KM 3 Complemento:

Bairro: . Numero: s/n

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89800000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Chapecó UF: SC

Latitude: -27.1 (27° 06' 00.0" S) Longitude: -52.61667 (52° 37' 00.0" W)

Parâmetros Técnicos

Canal: 257 Frequência: 99.3 MHz Classe: A1 ERP: 50kW

Altura: 150 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 323055702 Número Indicativo: ZYD737

Data Último Licenciamento: 15/11/2019 Número da Licença: 53500.047354/2019-61

Estação Principal

Localização

Latitude: -27.10611 (27° 06' 22.0" S) Longitude: -52.58278 (52° 34' 58.0" W) Cota da base: 777.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7-50 (1-5/8) Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 95.00 m Atenuação: .78 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMA-6 Fabricante: MAPRA - INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA

Ganho: 3.31 dBd Beam-Tilt: 3.00 º Orientação NV: 290 º Polarização: Circular HCI: 79 m ERP Máximo: 18.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.91 10º: 1.02 20º: 1.1 30º: 1.16 40º: 1.2 50º: 1.22 60º: 1.2 70º: 1.17 80º: 1.13 90º: 1.11 100º: 1.1 110º: 1.1

120º: 1.11 130º: 1.11 140º: 1.11 150º: 1.12 160º: 1.12 170º: 1.12 180º: 1.11 190º: 1.09 200º: 1.08 210º: 1.04 220º: 0.97 230º: 0.84

240º: 0.63 250º: 0.38 260º: 0.16 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0.02 320º: 0.15 330º: 0.33 340º: 0.54 350º: 0.75

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF7-50 (1-5/8) Fabricante:

Comprimento da Linha: 95.00 m Atenuação: .78 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 18.04 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 133 Portaria MC 17/08/1983 22/08/1983 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 14/12/1983 30/12/1983 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 14/12/1983 30/12/1983 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 61 Portaria MC 27/02/1986 18/03/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 116 Portaria MC 12/05/1987 12/05/1987 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 657 Ofício MC 06/10/1987 Advertência Jurídico

9999 171188 Despacho MC 17/11/1988 Multa Jurídico

9999 161089 Despacho MC 16/10/1989 Multa Jurídico

9999 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

9999 11092 Despacho MC 01/10/1992 Advertência Jurídico

9999 439 Portaria MC 11/09/1997 19/09/1997 Renovação Jurídico

9999 71 Portaria MC 06/10/1998 15/10/1998 Multa Jurídico

9999 70 Decreto Legislativo CN 26/08/1999 27/08/1999 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 527 Portaria MC 25/10/1999 01/11/1999 Multa Jurídico

9999 466 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 461 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 632 Portaria MC 15/12/2005 16/12/2005 Transferência Indireta Jurídico

53500.037808/201

9-96

6130 Ato ORLE 01/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Perfil das Empresas - RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA
CNPJ:  83844811000104

Presidente:
Endereço:  RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA - MORRO DO ANTAO

E-mail:
Capital Social:  40.000,00

Reserva de Capital:
Total:  40.000,00

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas 

07.487.113/0001-02 EREBANGO PARTICIPACOES S.A. 39.999 39.999,00 

804.738.730-87 GERALDO SIROTSKY MELZER 1 1,00 

Conselho

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO 

210.091.800-10 MARIO DA SILVA NEVES DIRETOR 

559.881.130-87 GABRIEL ROBERTO CASARA DIRETOR 

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas  menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

08/01/2020https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela...



Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  SC Distrito:
Município:  Chapecó Sub Distrito:

Freqüência:  99,3 MHz Local Especifico:
Classe:  A1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  257

Dados da Entidade

Entidade:  RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA Fistel:   14008009353 

Nome Fantasia:  ATLANTIDA FM CNPJ:   83.844.811/0001-04 

Nº Estação:  323055702 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  01/01/1997

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral  menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

08/01/2020https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

 

 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53000.018541/2013-83

Canal: 257           Frequência: 99,3 MHz         CNPJ: 83.844.811/0001-04

Localidade: CHAPECÓ  UF: SC

Entidade: RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA

 
 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO 

 

Responder as questões abaixo, marcando com um “X” em uma das opções: "SIM" ou "N ÃO", e indicar o(s) documento(s) [nº no SEI]
relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

INFORMAÇÕES SOBRE A OUTORGA  SIM  NÃO
DOCUMENTO/

PÁGINA

 1) Trata-se de migração do Serviço de OM para FM?  X  

 1.1) Se a resposta do "Item 1" foi "NÃO", seguir para o "Item 2", caso contrário
responder se:

A frequência do Serviço de OM já foi devolvida ao Poder Concedente?

   

 1.1.1) Se a resposta do "Item 1.1" foi "SIM", seguir para o "Item 2", caso
contrário responder se:

A entidade apresentou, também, o Laudo de Vistoria para Renovação do
Serviço de OM?

obs.: Para casos de funcionamento simultâneo em OM e FM, a entidade
deve apresentar Laudos de Vistoria para os dois Serviços.
 

   

 2) A estação de FM encontra-se licenciada nos sistemas SRD e/ou MOSAICO, e/ou existe
Licença de Funcionamento da estação nas Pastas Cadastrais  e/ou a entidade apresentou a
mesma nos autos do processo?

S  5027191



 2.1) Se a resposta do "Item 2" foi "SIM", seguir para o "Item 3", caso contrário
responder se:

No caso de migração de OM para FM, a estação de OM foi alguma vez
licenciada?

   

 

Responder as afirma4vas abaixo, marcando com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se não
atendem ou não foram entregues, com “N A” se não for aplicável e com “N V” se não for possível a verificação do item, e indicar
o(s) documento(s) [nº no SEI] relacionados (se houverem) com suas respectivas página(s).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS
DOCUMENTO/

PÁGINA

3) A En1dade não está bloqueada por mo1vo de débito no Sistema de Gestão de Créditos da Anatel -

SIGEC.
S 5027202

4) Requerimento firmado pelo representante legal da en1dade ou pelo procurador, com procuração

cadastrada neste Ministério.
S 4426317

5 ) LAUDO/FORMULÁRIO PADRONIZADO DE VISTORIA (Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998 e

Portaria SERAD n° 4.775/2018).
S

4801295/06 a
14

5.1) Identificação:

a) Iden1ficação da en1dade; b) Iden1ficação da emissora; c) Iden1ficação do profissional

habilitado (vistoriador).

S 4801295/06

5.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Endereço

completo do(s) estúdio(s).

S
4801295/07 e

09

5.3) Transmissores. S
4801295/06 a

14

5.3.1) Transmissor Principal:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

S 4801295/07

5.3.2) Transmissor Auxiliar (se houver):

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%);

e) Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g)

Homologação/Certificação.

NA  

5.4) Antena. S
4801295/06 a

14

5.4.1) Antena Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

S 4801295/07



5.4.2) Antena Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura

do centro geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo); f)

Polarização.

NA  

5.5) Linha de Transmissão. S
4801295/06 a

14

5.5.1) Linha de Transmissão Principal:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S 4801295/07

5.5.2) Linha de Transmissão Auxiliar (se houver):

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
NA  

5.6) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador). S 4801295/09

5.7) Declaração do profissional habilitado. NA  

5.7.1)

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, ob1das mediante

vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações

da..................................................localizada na cidade de ................................no Estado

de.......................................nos dias................. O presente laudo consta

de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica........................,de que

faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

NA  

5.7.2) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"As características técnicas da estação se encontram em conformidade com o autorizado pelo

Poder Concedente."

S 4801295/10

5.7.3) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Atesto o atendimento às normas técnicas vigentes que regulamentam o Serviço e que não há

ocorrência de interferências prejudiciais em estações de radiodifusão e de telecomunicações

regularmente autorizadas e instaladas."

S 4801295/10

5.7.4) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

"Declaro, também, estar ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode

configurar infração penal e administra1va, sujeitando os responsáveis à aplicação das

sanções cabíveis."

S 4801295/10

5.8) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da

emissora), declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve

nesta cidade de..................................no Estado de....................................nos

dias...................,vistoriando as instalações de nossa emissora de FM."  (local e data)

(assinatura) (nome) (cargo que exerce na entidade), vedada a assinatura por procurador da
entidade, mesmo com procuração.

NA  

5.9) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do respec1vo Conselho Regional da localidade

onde foi realizada a vistoria, e comprovante de quitação e também assinada pelo representante
legal e pelo responsável técnico pelo Laudo de Vistoria.

S
4801295/12 a

14



6) (EM CASO DE VISTORIAS PARA RENOVAÇÃO REALIZADAS APÓS 18/09/2018)

Foi Apresentado Laudo de vistoria técnica padronizado, elaborado por profissional habilitado nos termos

da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018.

 

S
4801295/06 a

14

6.1) O Laudo de vistoria padronizado foi firmado em conjunto com o representante legal (dirigente

da pessoa jurídica), vedada a assinatura por procurador da en4dade, mesmo com
procuração, em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Execu1vo Federal

(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963).

S
4801295/06 a

14

 
 

2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente.

OBSERVAÇÕES:

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Coordenador de Análises Técnicas, em 23/04/2020, às 14:05

(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5027266 e o código CRC AF2CD782.

Referência: Processo nº 53000.018541/2013-83 SEI nº 5027266

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5027266&crc=AF2CD782


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas

NOTA TÉCNICA Nº 272/2020/SEI-MCTIC
Processo n.°: 53000.018541/2013-83.
Assunto: Renovação de outorga. 

 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de análise de laudo de vistoria de estação de radiofrequência operando no canal 257 (duzentos e
cinquenta e sete), classe A1,  encaminhado pela RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.°
83.844.811/0001-04, permissionária de serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de CHAPECÓ/SC,
apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X
do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X  - laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional  habi l i tado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste
que as  caracterísHcas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a úlHma autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal , acompanhado da Anotação de Responsabi l idade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria técnica da estação, elaborado por profissional
habilitado e firmado em conjunto com o representante legal da enHdade, declarações e Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART devidamente quitada, evento SEI n° 4801295, atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as
caracterísHcas técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder ExecuHvo Federal e norma técnica
regulamentar vigente. 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de
CaracterísHcas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão - CORAC informando que o laudo técnico da estação exigido nos termos do
inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente
do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
26/03/2020, às 09:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilon Esau dos Reis, Coordenador de Análises Técnicas, em 23/04/2020, às 14:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5028640 e o código CRC 66E84303.

Minutas e Anexos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5028640&crc=66E84303


Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 5028640



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Divisão de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão
Serviço de Alterações de Características Técnicas
 

DESPACHO

 
Processo n°: 53000.018541/2013-83
Interessado: RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA
Assunto:  Renovação de Outorga
 

À CORAC,

 

Tendo em vista que a análise do(s) laudo(s) técnico(s) apresentado(s) concluiu que a en,dade se encontra
devidamente instalada em conformidade com o autorizado pelo Poder Concedente, estando a En,dade apta tecnicamente para dar
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga, conforme teor da  Nota Informa,va  n° 272/2020/SEI-MCTIC, encaminhamos
o processo à Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís,cas Técnicas de Serviços de Radiodifusão -
CORAC para prosseguimento da análise jurídica do pedido de Renovação de Outorga.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em
26/03/2020, às 09:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5333827 e o código CRC 134FBF25.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 5333827

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5333827&crc=134FBF25


Correspondência Eletrônica - 9500483

Data de Envio: 
  22/02/2022 14:18:56

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.018541/2013-83

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RBS
EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Chapecó/SC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



23/02/2022 14:46 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Qua, 23/02/2022 12:12
Para:  corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc:  Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de
infração, relativo à emissora  RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
83.844.811/0001-04), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município
de Chapecó/SC, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão. ​ 
 
At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: terça-feira, 22 de fevereiro de 2022 14:18

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53000.018541/2013-83


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização e Monitoramento,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
83.844.811/0001-04), executante do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Chapecó/SC, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.


Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao
qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de
divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por
favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.




 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 83.844.811/0001-04

RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EREBANGO PARTICIPACOES
S.A.

07.487.113/0001-02
RBS-EMP CATARINENSE DE

COMUNICACOES LTDA
83.844.811/0001-04 Sócio 39999 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

GABRIEL ROBERTO CASARA 559.881.130-87
RBS-EMP CATARINENSE DE

COMUNICACOES LTDA
83.844.811/0001-04

Diretor
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

GERALDO SIROTSKY MELZER 804.738.730-87
RBS-EMP CATARINENSE DE

COMUNICACOES LTDA
83.844.811/0001-04 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

MARIO DA SILVA NEVES 210.091.800-10
RBS-EMP CATARINENSE DE

COMUNICACOES LTDA
83.844.811/0001-04

Diretor
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 22/02/2022          Hora: 13:58:15

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 07.487.113/0001-02

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EREBANGO PARTICIPACOES
S.A.

07.487.113/0001-02

RADIO ATLANTIDA FM DE CAXIAS DO SUL
LTDA

90.985.672/0001-96 Sócio 25446 0,00% 0,00% FM -- RS Caxias do Sul

TELEVISAO ALTO URUGUAI S/A 89.424.113/0001-28 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RS Erechim

TELEVISAO ALTO URUGUAI S/A 89.424.113/0001-28 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- RS Erechim

RADIO E TV UMBU LTDA 89.294.565/0001-32 Sócio 499999 0,00% 0,00% GTVD -- RS Passo Fundo

RADIO E TV UMBU LTDA 89.294.565/0001-32 Sócio 499999 0,00% 0,00% TV -- RS Passo Fundo

RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES
LTDA

83.844.811/0001-04 Sócio 39999 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

TELEVISAO JOACABA LTDA 79.845.830/0001-70 Sócio 13481 0,00% 0,00% GTVD -- SC Joaçaba

TELEVISAO CHAPECO S/A 76.851.492/0001-90 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- SC Chapecó

TELEVISAO CHAPECO S/A 76.851.492/0001-90 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- SC Chapecó

RADIO ATLANTIDA FM DE PASSO FUNDO LTDA 91.904.003/0001-05 Sócio 69999 0,00% 0,00% FM -- RS Passo Fundo

TELEVISAO JOACABA LTDA 79.845.830/0001-70 Sócio 13481 0,00% 0,00% TV -- SC Joaçaba

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA 91.043.687/0001-06 Sócio 104999 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA 91.043.687/0001-06 Sócio 104999 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 22/02/2022          Hora: 14:20:30

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 83.844.811/0001-04

RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EREBANGO PARTICIPACOES
S.A.

07.487.113/0001-02
RBS-EMP CATARINENSE DE

COMUNICACOES LTDA
83.844.811/0001-04 Sócio 39999 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

GABRIEL ROBERTO CASARA 559.881.130-87
RBS-EMP CATARINENSE DE

COMUNICACOES LTDA
83.844.811/0001-04

Diretor
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

GERALDO SIROTSKY MELZER 804.738.730-87
RBS-EMP CATARINENSE DE

COMUNICACOES LTDA
83.844.811/0001-04 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

MARIO DA SILVA NEVES 210.091.800-10
RBS-EMP CATARINENSE DE

COMUNICACOES LTDA
83.844.811/0001-04

Diretor
(DIRETOR)

0 -- -- FM -- SC Chapecó

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 22/02/2022          Hora: 14:20:46

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 804.738.730-87

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GERALDO SIROTSKY MELZER 804.738.730-87

TELEVISAO ALTO URUGUAI S/A 89.424.113/0001-28 Sócio 0 0,00% 0,00% GTVD -- RS Erechim

TELEVISAO ALTO URUGUAI S/A 89.424.113/0001-28 Sócio 0 0,00% 0,00% TV -- RS Erechim

RADIO E TV UMBU LTDA 89.294.565/0001-32 Sócio 1 0,00% 0,00% GTVD -- RS Passo Fundo

RADIO E TV UMBU LTDA 89.294.565/0001-32 Sócio 1 0,00% 0,00% TV -- RS Passo Fundo

RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 83.844.811/0001-04 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA 91.043.687/0001-06 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- RS Porto Alegre

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA 91.043.687/0001-06 Sócio 1 0,00% 0,00% OM Nacional RS Porto Alegre

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 22/02/2022          Hora: 14:21:16

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 210.091.800-10

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd.

Cotas
PART.

ON
PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIO DA SILVA NEVES 210.091.800-10

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA 91.043.687/0001-06
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- RS Porto Alegre

RADIO PIONEIRA STEREO LTDA 91.043.687/0001-06
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- OM Nacional RS Porto Alegre

TELEVISAO ALTO URUGUAI S/A 89.424.113/0001-28
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- TV -- RS Erechim

TELEVISAO ALTO URUGUAI S/A 89.424.113/0001-28
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- GTVD -- RS Erechim

RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES
LTDA

83.844.811/0001-04
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- SC Chapecó

TELEVISAO CHAPECO S/A 76.851.492/0001-90
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- TV -- SC Chapecó

TELEVISAO CHAPECO S/A 76.851.492/0001-90
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- GTVD -- SC Chapecó

RADIO E TV UMBU LTDA 89.294.565/0001-32
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- TV -- RS Passo Fundo

RADIO E TV UMBU LTDA 89.294.565/0001-32
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- GTVD -- RS Passo Fundo

TELEVISAO JOACABA LTDA 79.845.830/0001-70
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- TV -- SC Joaçaba

TELEVISAO JOACABA LTDA 79.845.830/0001-70
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- GTVD -- SC Joaçaba

RADIO ATLANTIDA FM DE CAXIAS DO SUL
LTDA

90.985.672/0001-96
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- RS Caxias do Sul

RADIO ATLANTIDA FM DE PASSO FUNDO
LTDA

91.904.003/0001-05
Diretor

(DIRETOR)
0 -- -- FM -- RS Passo Fundo

Usuário: keniav.mctic - Kenia da Silva Vieira          Data: 22/02/2022          Hora: 14:21:26

BOA TARDE

Kenia da Silva Vieira

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 



S
p
e
c
tr

u
m

 C
e
n
te

r 
In

c
.

Estações Voltar

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observações

Visualizar em PDF FM-C4 (Canal Licenciado) 83844811000104 RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 14008009353 P Comercial FM 230 SC Chapecó 257 99.3 A1 -27.1 -52.616666666667 50 79 2 2021-09-10 09:07:01 57dbac412ae04 (ZC)
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 2597/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.018541/2013-83

INTERESSADO: RBS - EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RBS - EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA, rela!vo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Chapecó/SC, referente ao seguinte período: 22/08/2013 a 22/08/2023.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 9070/2019/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O?cio n.º 19514/2019/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC à En!dade, com vistas à
apresentação da documentação relacionada na referida Nota (SEI 4289779 e 4286637). Em resposta, a Interessada protocolou

requerimento sob o no 01250.035572/2019-49 e 01250.035592/2019-10, acompanhado de documentos.

 

3. Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, datado e assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada,
constando declarações de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par!cipa de quadro societário ou dire!vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele!vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en!dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar



a nacionalidade.

3.4. lista atualizada de subscrição das ações

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (EREBANGO PARTICIPACOES S.A)

 

3.5. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA
e da EREBANGO PARTICIPACOES S.A., de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada pertence a brasileiros
natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia par!cipa do quadro societário ou dire!vo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo !po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado pela prá!ca dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”,
“e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

3.6. cer!dão simplificada ou documento equivalente, emi!da pelo órgão de registro competente em que es!verem arquivados
os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia;

3.7. lista atualizada de subscrição das ações.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o?cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira, Assistente, em 25/02/2022, às 12:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 25/02/2022, às 14:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9500880 e o código CRC 80A025B3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 9500880

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9500880&crc=80A025B3


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 4343/2022/MCOM

Brasília, 22 de fevereiro de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (CNPJ Nº 83.844.811/0001-04 )
Rua General Vieira da Rosa, s/nº  Morro do Antão
88.045-108 Florianópolis/SC

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.018541/2013-83.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 2597/2022/SEI-MCOM e do Requerimento Padrão (evento SEI nº 9500977),
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento
deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O7cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 25/02/2022, às 14:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 9500884 e o código CRC 9BA02137.

Anexos:

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 4343/2022/MCOM -  Processo nº 53000.018541/2013-83 - Nº SEI: 9500884

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=9500884&crc=9BA02137








Correspondência Eletrônica - 9517142

Data de Envio: 
  25/02/2022 17:31:58

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    juridicosc@nsc.com.br
    aglae.oliveira@nsc.com.br
    nerilde.vanzella@nsc.com.br
    reguladorio.sc@nsc.com.br
    reguladorio.nsc@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Assunto:
   Envio de Correspondência Oficial, Ministério das Comunicações.

Mensagem:

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: - 53000.018541/2013-83

INTERESSADA: - RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_9500884.html
    Nota_Tecnica_9500880.html
    Anexo_9500977_REQUERIMENTO_PADRAO_RENOVACAO.pdf



Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: SC Município: Chapecó

Entidade Município Data Outorga Validade

NCS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA Chapecó

RADIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA Chapecó 01/11/1993

RADIO SOCIEDADE OESTE CATARINENSE LTDA Chapecó

RADIO UNIVERSAL LTDA Chapecó 03/09/2013 03/09/2023

RADIODIFUSAO INDIO CONDA LTDA Chapecó 03/02/1994 03/02/2004

RADIODIFUSAO INDIO CONDA LTDA Chapecó 08/03/1996

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 11/04/2023          Hora: 17:21:49

Registro 1 até 6 de 6 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SRD »» Relatórios »» Outorga internet teia menu  ajuda 



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac412ae04

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

Nome Fantasia: RADIO ATLANTIDA CHAPECO

Telefone: (19) 38878971 E-mail: contabil.holding@ems.com.br

CNPJ: 83.844.811/0001-04 Número do Fistel: 14008009353

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 22/08/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 22/08/2023

Observações: SSR16/83,40/83,62/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA Complemento:

Bairro: MORRO DO ANTAO Numero: S/N

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88000000

Endereço Correspondência

Logradouro: General Rosinha Complemento: Morro da Cruz

Bairro: Centro Numero: 1570

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88020420

Endereço do Transmissor

Logradouro: ESTRADA PARA SEARA KM 3 Complemento:

Bairro: . Numero: s/n

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89800000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: ESTRADA PARA SEARA KM 3 Complemento:

Bairro: . Numero: s/n

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89800000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Chapecó UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 257 Frequência: 99.3 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 18.04kW

HCI: 79 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323055702 Número Indicativo: ZYD737

Data Último Licenciamento: 15/11/2019 Número da Licença: 53500.047354/2019-61

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 06' 22.00" S Longitude: 52° 34' 58.00" W Cota da base: 777.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7-50 (1-5/8) Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 95.00 m Atenuação: .78 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMA-6 Fabricante: MAPRA - INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA

Ganho: 3.31 dBd Beam-Tilt: 3.00 º Orientação NV: 290 º Polarização: Circular HCI: 79 m ERP Máxima: 18.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.91 5º: 0 10º: 1.02 15º: 0 20º: 1.1 25º: 0 30º: 1.16 35º: 0 40º: 1.2 45º: 0 50º: 1.22 55º: 0

60º: 1.2 65º: 0 70º: 1.17 75º: 0 80º: 1.13 85º: 0 90º: 1.11 95º: 0 100º: 1.1 105º: 0 110º: 1.1 115º: 0

120º: 1.11 125º: 0 130º: 1.11 135º: 0 140º: 1.11 145º: 0 150º: 1.12 155º: 0 160º: 1.12 165º: 0 170º: 1.12 175º: 0

180º: 1.11 185º: 0 190º: 1.09 195º: 0 200º: 1.08 205º: 0 210º: 1.04 215º: 0 220º: 0.97 225º: 0 230º: 0.84 235º: 0

240º: 0.63 245º: 0 250º: 0.38 255º: 0 260º: 0.16 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0.02 315º: 0 320º: 0.15 325º: 0 330º: 0.33 335º: 0 340º: 0.54 345º: 0 350º: 0.75 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon
-

5º: Lat - Lon
-

10º: Lat -
Lon -

15º: Lat -
Lon -

20º: Lat -
Lon -

25º: Lat -
Lon -

30º: Lat -
Lon -

35º: Lat -
Lon -

40º: Lat -
Lon -

45º: Lat -
Lon -

50º: Lat -
Lon -

55º: Lat -
Lon -

60º: Lat -
Lon -

65º: Lat -
Lon -

70º: Lat -
Lon -

75º: Lat -
Lon -

80º: Lat -
Lon -

85º: Lat -
Lon -

90º: Lat -
Lon -

95º: Lat -
Lon -

100º: Lat -
Lon -

105º: Lat -
Lon -

110º: Lat -
Lon -

115º: Lat -
Lon -

120º: Lat -
Lon -

125º: Lat -
Lon -

130º: Lat -
Lon -

135º: Lat -
Lon -

140º: Lat -
Lon -

145º: Lat -
Lon -

150º: Lat -
Lon -

155º: Lat -
Lon -

160º: Lat -
Lon -

165º: Lat -
Lon -

170º: Lat -
Lon -

175º: Lat -
Lon -

180º: Lat -
Lon -

185º: Lat -
Lon -

190º: Lat -
Lon -

195º: Lat -
Lon -

200º: Lat -
Lon -

205º: Lat -
Lon -

210º: Lat -
Lon -

215º: Lat -
Lon -

220º: Lat -
Lon -

225º: Lat -
Lon -

230º: Lat -
Lon -

235º: Lat -
Lon -

240º: Lat -
Lon -

245º: Lat -
Lon -

250º: Lat -
Lon -

255º: Lat -
Lon -

260º: Lat -
Lon -

265º: Lat -
Lon -

270º: Lat -
Lon -

275º: Lat -
Lon -

280º: Lat -
Lon -

285º: Lat -
Lon -

290º: Lat -
Lon -

295º: Lat -
Lon -

300º: Lat -
Lon -

305º: Lat -
Lon -

310º: Lat -
Lon -

315º: Lat -
Lon -

320º: Lat -
Lon -

325º: Lat -
Lon -

330º: Lat -
Lon -

335º: Lat -
Lon -

340º: Lat -
Lon -

345º: Lat -
Lon -

350º: Lat -
Lon -

355º: Lat -
Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF7-50 (1-5/8) Fabricante:

Comprimento da Linha: 95.00 m Atenuação: .78 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 18.04 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 133 Portaria MC 17/08/1983 22/08/1983 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 14/12/1983 30/12/1983 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 14/12/1983 30/12/1983 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 61 Portaria MC 27/02/1986 18/03/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 116 Portaria MC 12/05/1987 12/05/1987 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 657 Ofício MC 06/10/1987 Advertência Jurídico

9999 171188 Despacho MC 17/11/1988 Multa Jurídico

9999 161089 Despacho MC 16/10/1989 Multa Jurídico

9999 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

9999 11092 Despacho MC 01/10/1992 Advertência Jurídico

9999 439 Portaria MC 11/09/1997 19/09/1997 Renovação Jurídico

9999 71 Portaria MC 06/10/1998 15/10/1998 Multa Jurídico

9999 70 Decreto Legislativo CN 26/08/1999 27/08/1999 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 527 Portaria MC 25/10/1999 01/11/1999 Multa Jurídico

9999 461 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 466 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 632 Portaria MC 15/12/2005 16/12/2005 Transferência Indireta Jurídico

53500.037808/201

9-96

6130 Ato ORLE 01/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

Horário de funcionamento
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 83.844.811/0001-04

NCS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GABRIEL RICCI
SANCHEZ

424.691.658-73

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-04
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SC Chapecó

LUIS ALBERTO
LEAL

224.446.318-46

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-04
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SC Chapecó

MARCUS
VINICIUS
SANCHES

SECUNDINO

313.116.868-43

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-04
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SC Chapecó

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-04 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

MS BRODCAST
PARTICIPACOES

SA
24.987.773/0001-71

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-04 Sócio 39999 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 11/04/2023          Hora: 17:16:38

BOA TARDE
Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 424.691.658-73

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

GABRIEL
RICCI

SANCHEZ
424.691.658-73

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-04
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SC Chapecó

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 11/04/2023          Hora: 17:24:44

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 224.446.318-46

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

LUIS
ALBERTO

LEAL
224.446.318-46

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-04
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SC Chapecó

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-00
Diretor (DIRETOR

FINANCEIRO)
0 -- -- FM -- SC Florianópolis

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 11/04/2023          Hora: 17:24:57

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 313.116.868-43

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCUS
VINICIUS
SANCHES

SECUNDINO

313.116.868-43

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-04
Diretor

(ADMINISTRADOR)
0 -- -- FM -- SC Chapecó

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-00
Diretor (DIRETOR

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- SC Florianópolis

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-00 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Florianópolis

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-04 Sócio 1 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 11/04/2023          Hora: 17:25:20

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 24.987.773/0001-71

NCS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.
Cotas

PART.
ON

PART.
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MS BRODCAST
PARTICIPACOES

SA
24.987.773/0001-71

DIARIO DA
MANHA LTDA

83.879.239/0001-00 Sócio 529340 0,00% 0,00% FM -- SC Florianópolis

NCS EMPRESA
CATARINENSE

DE
COMUNICACOES

LTDA

83.844.811/0001-04 Sócio 39999 0,00% 0,00% FM -- SC Chapecó

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 11/04/2023          Hora: 17:25:35

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 83.844.811/0001-04

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 11/04/2023          Hora: 17:26:03

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: NCS EMPRESA CATARINENSE

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 11/04/2023          Hora: 17:27:11

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: RBS EMPRESA CATARINENSE

.
Não foi encontrado dados com essa informação

Usuário: pedron.colab - Pedro Nery de Souza Neto          Data: 11/04/2023          Hora: 17:28:09

BOA TARDE

Pedro Nery de Souza Neto

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS
PELA ANATEL

Nome: RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ: 83.844.811/0001-04

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas
pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte
acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:29:58 do dia 11/04/2023 (hora e data de Brasília).

         Válida até 11/05/2023.

         Certidão expedida gratuitamente.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAÇÃO FLS: 1/1

NOME/RAZÃO SOCIAL
RBS-EMP CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

CNPJ
83844811000104

Nº DA ESTAÇÃO
323055702

SERVIÇO
230 Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

NAT. SERV. LATITUDE
27° 06' 22.00" S

LONGITUDE
52° 34' 58.00" W

ENDEREÇO DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE OPERAÇÃO
ESTRADA PARA SEARA KM 3, nº s/n.

DISTRITO

BAIRRO
.

MUNICÍPIO
Chapecó

UF
SC

VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA: 22/08/2023

LOCALIDADE PLANO BASICO:
MUNICIPIO: Chapecó UF: SC

LOCALIDADE:
FREQUENCIA: 99.3 MHz CANAL: 256

CLASSE: A1 COTA BASE DA TORRE: 777.00

INDICATIVO DA ESTAÇÃO: ZYD737

NOME FANTASIA: RADIO ATLANTIDA CHAPECO NUMPROCESSO:
CIDADE DA OUTORGA: Chapecó

ESTUDIO PRINCIPAL
ENDEREÇO: ESTRADA PARA SEARA KM 3 BAIRRO: .

MUNICÍPIO: Chapecó UF: SC

NUMERO: s/n COMPLEMENTO:
ESTUDIO AUXILIAR
ENDEREÇO: BAIRRO:

MUNICÍPIO: UF:
NUMERO: COMPLEMENTO:

CATEGORIA DA ESTAÇÃO: Principal

TIPO: Omnidirecional

TRANSMISSOR PRINCIPAL
FABRICANTE: MTA Eletrônica Industrial Ltda. MODELO: FM10000S

CÓDIGO: 005730500518 POTÊNCIA: 10.000 kW

TRANSMISSOR AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

TRANSMISSOR AUXILIAR 2
FABRICANTE: MODELO:

CÓDIGO: POTÊNCIA: kW

ANTENA PRINCIPAL
FABRICANTE: MAPRA - INDUSTRIA E COMERCIO DE

ANTENAS LTDA

MODELO: FMA-6

POLARIZAÇÃO: Circular GANHO: 3.31 dBd

DESCRIÇÃO: ANTENA TRIPOLAR, ORIENTADA A 2 ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: 290 graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: 79 m BEAM TILT: 3.00 graus

ANTENA AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO:

POLARIZAÇÃO: GANHO: dBd

DESCRIÇÃO: ORIENT. ZERO DIAG. REL. NV: graus

ALTURA CENTRO IRRADIAÇÃO: m BEAM TILT: graus

LINHA TRANSMISSÃO AUXILIAR
FABRICANTE: MODELO: LDF7-50 (1-5/8)

LINHA TRANSMISSÃO PRINCIPAL
FABRICANTE: ANDREW MODELO: LDF7-50 (1-5/8)

VALIDADE DA LICENÇA: VIDE 'VALIDADE DA RADIOFREQUÊNCIA'

XXXXXXXXXX

IMPRESSO EM: 12/04/2023 08:15:11

APLICAÇÃO Emitido Em
15/11/2019

Esta licença pode ser validada em
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/validate.php?token
=Q2xhc3NMaWNlbmNhOjoyMDIzNjQzNjkyYmU3YWY1MQ==
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Todos Download Canais

1 total de registros 1 - 50 50  Atualizar  Filtrar

Ações Status CNPJ Entidade NumFistel Carater Finalidade Serviço Num Serviço UF Município Local Especifico Canal Dec Frequência Classe Categoria da Estação Latitude Longitude ERP HCI Fistel Geradora Fase Data ID Estação Principal ID do Canal Observ

83844811000104 (Todos)

Ver Estações FM-C4 (Canal Licenciado) 83844811000104 NCS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA 14008009353 P Comercial FM 230 SC Chapecó 257 99.3 A1 27° 06' 0.00" S 52° 37' 0.00" W 50 79 2 2023-04-12 08:15:10 57dbac412ae04 (ZC)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

83.844.811/0001-04
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

25/02/1980

NOME EMPRESARIAL

NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

RADIO ATLANTIDA CHAPECO
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

60.10-1-00 - Atividades de rádio

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R GEN VIEIRA DA ROSA
NÚMERO

SN
COMPLEMENTO

********

CEP

88.045-108
BAIRRO/DISTRITO

MORRO DO ANTAO
MUNICÍPIO

FLORIANOPOLIS
UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABIL.HOLDING@EMS.COM.BR
TELEFONE

(19) 3887-8971/ (19) 9486-8508

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/04/2023 às 08:36:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1







Nome / Razão Social

Aviso

Comprovação Junto à

Mensagem

Finalidade

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA CNPJ: 83844811000104

Sem débitos pendentes até a presente data.

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

Número Validade

Data: 12/04/2023 08h44min

null
null

null

151162 11/06/2023

Código de Controle

CWVYRSHLCHF26QV1

Página 1 de 1

Florianópolis (SC), 12 de Abril de 2023

Rua Conselheiro Mafra, 656 - Centro
Florianópolis (SC) - CEP: 88010300 - Fone:4832516000

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado.



Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

Inscrição: 83.844.811/0001-04

Razão
Social:

RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA

Endereço: R GEN VIEIRA DA ROSA SN / MORRO DO ANTAO / FLORIANOPOLIS / SC
/ 88000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a  empresa  acima  identificada  encontra-se  em  situação  regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:31/03/2023 a 29/04/2023

Certificação Número: 2023033102343030985808

Informação obtida em 12/04/2023 08:46:40

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  esta
condicionada  a  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 83.844.811/0001-04

Certidão nº: 15008899/2023

Expedição: 12/04/2023, às 08:47:41

Validade: 09/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 83.844.811/0001-04, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 5519/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO: 53000.018541/2013-83
INTERESSADO: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA
INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo de interesse da NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., no bojo
do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Chapecó/SC, referente ao seguinte período: 22/08/2013 a 22/08/2023.

ANÁLISE

2. A análise realizada pela então Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica nº 2597/2022/SEI-
MCOM, concluiu pela expedição do OAcio nº 4343/2022/MCOM à En#dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 9500880 e 9500884). Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o nº 
53115.007234/2022-71, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En#dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo #po de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido
como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato ele#vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou de cargos
ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

g) nenhum dos dirigentes e sócios da en#dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990;

h ) a pessoa jurídica atende as finalidades educa#vas e culturais a#nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de#do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole#vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra#vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

JUSTIFICATIVA: em razão da en#dade ter sofrido, após o protocolo do pedido de renovação da outorga em questão,
alterações em seus quadros societário e dire#vo, faz-se necessária a apresentação de novas declarações, a fim de
abranger os atuais membros da sociedade.

ATENÇÃO: Somente serão considerados para fins de instrução processual, os documentos firmados de próprio punho, ou
ainda, aqueles assinados de forma eletrônica, desde que seja encaminhada a devida cer#ficação que garanta a
autenticidade do subscritor.

 

CONCLUSÃO



4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En#dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oAcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela
Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 03/05/2023, às 12:51
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 03/05/2023, às 14:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10855811 e o código CRC 90246D08.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 10855811

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10855811&crc=90246D08


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

OFÍCIO Nº 9545/2023/MCOM

Brasília, 3 de maio de 2023.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA. (CNPJ Nº 83.844.811/0001-04)
Rua General Vieira da Rosa, s/nº, Morro do Antão   -   Centro
88020 420   -   Florianópolis/SC
 

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE
APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
53000.018541/2013-83.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 5519/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento desta notificação.

 

2. Ressalto, ainda, que está sendo enviada, juntamente com a referida Nota Técnica, cópia do requerimento padrão
disponibilizado pelo Ministério das Comunicações, caso tenha interesse na apresentação das declarações previstas na legislação de
radiodifusão por meio daquele documento. As declarações são imprescindíveis ao prosseguimento do feito. 

 

3. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do
Ministério das Comunicações​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-

comunicacoes).

 

4. Para uFlizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é possível
solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

5. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste ODcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

6. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção de medidas
administrativas cabíveis.

 

7. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à disposição para prestar
quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 03/05/2023, às 14:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes
https://acesso.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10855862 e o código CRC 79B5B079.

Anexos:

Nota Técnica 5519 (10855811)

Requerimento Padrão (10855863)

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 10855862

 

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10855862&crc=79B5B079
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens  

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no 

CPF sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa 

jurídica acima qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, com base no art. 4º da Lei 

nº 5.785/1972, em relação ao serviço, ao período e à localidade descritos acima, subscrevendo, ainda, 

as declarações a seguir e encaminhando a documentação constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 
Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 
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(a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; 

(b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou 

a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão 

em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação; 

(c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta; 

(e) a pessoa jurídica atende o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal; 

(f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

(g) nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, 

d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990; 

(h) a pessoa jurídica atende as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço, bem como 

cumpre com os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no 

art. 28, do Decreto nº 52.795/63; 

(i) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja detido, direta, indiretamente 

ou por meio de empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de 

interesse coletivo, nos termos da Lei nº 12.485, de 2011. 

           

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

_________________________, _______ de ____________________ de _________. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 
 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVOS 
À PESSOA 
JURÍDICA E 
AOS SÓCIOS 

 
 

(a) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; 

(b) comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez 
anos, dos sócios e diretores, por meio da apresentação de: i) certidão de 
nascimento ou casamento; ii) certidão de reservista; iii) cédula de identidade; iv) 
certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; v) carteira 
profissional; vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou vii) 
passaporte. Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de 
Pessoas Físicas - CPF não serão aceitos para comprovar a nacionalidade. 

(c) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

(d) prova de inscrição no CNPJ; 

(e) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual e municipal (ou 
distrital) da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(f) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(g) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e 

(h) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

(i) lista atualizada de subscrição das ações (somente no caso de S/A). 
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(j) declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da entidade 
e da pessoa jurídica sócia, de que: 

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa 
jurídica interessada pertence a brasileiros natos ou naturalizados há 
mais de dez anos; 

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do 
quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas 
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em 
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
1967; 

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram 
condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso 
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” 
da Lei Complementar nº 64, de 1990. 

(k) certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica sócia; 

(l) lista atualizada de subscrição das ações da pessoa jurídica sócia (somente 
no caso de S/A). 

 

 
 



Correspondência Eletrônica - 10885831

Data de Envio: 
  03/05/2023 15:25:28

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <sei@mcom.gov.br>

Para:
    CONTABIL.HOLDING@EMS.COM.BR
    aglae.oliveira@nsc.com.br
    nerilde.vanzella@nsc.com.br
    regulatorio.sc@nsc.com.br
    regulatorio.nsc@gmail.com

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada

Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

PROCESSO Nº: 53000.018541/2013-83

INTERESSADA: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10855862.html
    Nota_Tecnica_10855811.html
    Anexo_10855863_REQUERIMENTO_DE_RENOVACAO_DE_OUTORGA_2023.pdf
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STUVWUTXYZ��\RB�IBA>N?O?IEGA>CGDIBA@?NABOCNDA>CIB>D@QAGAGANBDFKGDIIANDOEDBICPBAIB

KDOAIB>ABQD?HBJ=DBOLCBDIELCB?NKD>?>CIB>DBDFDG@DGBABA>N?O?IEGAeLCB>AB|C@?D>A>DHBKCGBQD?B

DIKD@?AQHBC=BDNBg?GE=>DB>DB@CO>DOAeLCB@G?N?OAQHBC=BKCGBIDBDO@COEGAGDNBICPBCIBD̀D?ECIB

>DQAHBABKDOABJ=DBgD>DHBA?O>ABJ=DBEDNKCGAG?ANDOEDHBCBA@DIICBAB@AGMCIBK�PQ?@CI�BC=BKCGB

@G?NDB̀AQ?NDOEAGHB>DBKGDgAG?@AeLCHBKD?EABC=BI=PCGOCHB@CO@=IILCHBKD@=QAECHBC=BA?O>AHBKCGB

@G?NDB@COEGABABD@COCN?ABKCK=QAGHB@COEGABCBI?IEDNAB̀?OAO@D?GCBOA@?COAQHB@COEGABOCGNAIB>DB

>D̀DIAB>AB@CO@CGG�O@?AHB@COEGABAIBGDQAefDIB>DB@COI=NCHB̀~BK�PQ?@AHBC=BABKGCKG?D>A>DRo�

�� ��������������������������������

���� � � ¡¢£¤ �¥¦¤§£ §̈ �©ª¢£©ª«�¬ª­¤¬«¦®̈¬�¤ �̈¬§£̄¤ �©¤�°¤±§¬̈§¤�²¤¢£̈®�©̈�²¤¢£ª©̈©ª³�́ ¬̈̈�

¬̈§£­£¢̈¬�̈�ªµ£ §¶±¢£̈�©ª� ¦̈ �­£®£̈£ ³�·ª«�¢¤«¤�̈®§ª¬̈¬�̈ �́¤®̧§£¢̈ �©ª�̄¤¹ª¬±̈±º̈�¢¤¬́¤¬̈§£¹̈�©̈�

²¤¢£ª©̈©ª³�¢¤±­¤¬«ª� ª̄¦ª»��

������°¤± £©ª¬̈±©¤�¥¦ª�̈� ¤¢£ª©̈©ª�́¤  ¦£�©¦̈ �­£®£̈£ ³�©ª¢£©ª«�¤ � ¡¢£¤ �̈®§ª¬̈¬�¤�

°¤±§¬̈§¤�²¤¢£̈®³�́ ¬̈̈�£±¢®¦ ¼¤�©¤ �¬ª ́ª¢§£¹¤ �©̈©¤ �©̈ �­£®£̈£ �®¤¢̈®£½̈©̈ �±̈»�£¾�

¿¦̈�Àª§Á®£¤�Â̈ ¬̄  ̈³�ÃÄ³�°ª±§¬¤�Å�Æ®¦«ª±̈¦Ç²°³�°ÈÉÊ»�ËÌÊÍÎÄÅÍÏË³�£± ¢¬£§̈�±¤�

°ÐÉÑ� ¤·�¤�±Ò�ËÃÊËÓÓÊËÎÎÇÍÍÍÄÅËÏ³�¬ª̄£ §¬̈©̈�±̈�ÑÔ°È²°� ¤·�¤�ÐÕ¿È�

ÓÄÌÍÍÎÖÃÖÎÍ³�ª�££¾�¿¤©¤¹£̈�°×̈ ª́¢¡�²ª̈¬̈³� Ç±³�Ø«�Ã³�²ª©ª³�°×̈ ª́¢¡Ç²°³�°ÈÉÊ»�

ËÌÊËÍÓÅÓÖÍ³�£± ¢¬£§̈�±¤�°ÐÉÑ� ¤·�¤�±Ò�ËÃÊËÓÓÊËÎÎÇÍÍÍÃÅÖË³�¬ª̄£ §¬̈©̈�±̈�ÑÔ°È²°�

 ¤·�¤�ÐÕ¿È�ÓÄÌÍÍÎÖÃÖÍÎÊ�

����Ù�È«�©ª¢¤¬¬¶±¢£̈�©̈�©ª®£·ª¬̈º¼¤�̈¢£«̈ ³�¤�Ú¬§£̄¤�ÄÒ�ª� ª¦ �́ ¬̈Û̄¬̈­¤ �́  ̈ ̈¬¼¤�̈�

¹£̄¤¬̈¬�¢¤«�̈� ª̄¦£±§ª�±¤¹̈�¬ª©̈º¼¤»�
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<=>?@ABCDEFGHGIJKLMNONMGPMQRGSTOGSMNMGUOGVTOGWMUMQOXGYLMLQOGNOGVJSOZGS[U\ZG]JQQJGNJG

HUP̂JZGM_G̀XJQLOUabJXLSZGUJGcSPONJGNMGIOUPOGdOPOQLUOZGdceGffghijkhhhgG

lm>nA>moBCpEgqrstuvwxsqtsyuzs{v|}~qtvq�u{sx~{uv�qvq�~�ustvtsq�~ts{�qvz{u{q~�q�s��v{q

�uyuvu��qts���ux~��qs��{ux�{u~�qs�~�qts�swt�w�uv�qs�q��vy��s{q�~wx~qt~qxs{{ux�{u~qwv�u~wvy�q

vx{uz�uwt~�y�s�q�v�uxvy�q~z�s{�vtv�qv�q�{s��{u|�s�qys�vu��G

lm>nA>moBCDEFGHGIJKLMNONMGbJSSTLGOSGSM�TLUPMSG�LXLOLS�GG

L̀XLOXGXJKOXL�ONOGUOGVJNJ�LOGd�ObMKaGIMOQOZGS[UZG�_G�ZGIMNMZGd�ObMKa[IdZGdceg�Gf�gfh�k

��hZGLUSKQLPOGUJGd�e�GSJ GJGU\Gf�gf��gf¡¡[hhh�k�fZGQM�LSPQONOGUOG�¢dcIdGSJ GJG�£VcG

�i�hh¡���h¡gG

L̀XLOXGXJKOXL�ONOGUOGVTOGWMP¤XLJGYOQ�OSZG�iZG¥XT_MUOT[IdZGdceg�Gf�gh¡ikh¦fZGLUSKQLPOGUJG

d�e�GSJ GJGU\Gf�gf��gf¡¡[hhhikf¦ZGQM�LSPQONOGUOG�¢dcIdGSJ GJG�£VcG�i�hh¡���¡hg§q

©̈ª©«¬­�q�s��utv�q~�q���u~�qts�uts�q{s�~{��yv{q~�q®v�̄x�y~�q°±�q±�q±°�q±°°qsq±°°°qsq

�{uv|}~qt~�q®v�̄x�y~�q°²qsq²�qs�q�~w�s��swxs�swxs�qvq{sw��s{v|}~qt~�q�s��q

³{xu�~�q��sq�v��v�qvq�u�~{v{q�~�qvq�s��uwxsq{stv|}~́q

µ¶m·̧?¹ºBC»¼C½C¾¿º@À¿>mÁÂ¿ÃCÄBÅ@m@ÃC

=>?@ABCÆEFGHSGNMXL MQOÇÈMSGNOSGÉTJPLSPOSGSMQ̂JGPJ_ONOSGM_GVMTULÈMSGNMGÊTJPLSPOSZG

KJU�JQ_MGNLSbJSPJGO OLËJgG

lm>nA>moBCpEFGHGVMTUL̂JGNMGÊTJPLSPOSGbJNMQRGSMQGST SPLPTÌNOGbJQGNMXL MQOÇ̂JGMSKQLPOGM_G

�JQ_OGNMGQMSJXTÇ̂JZGOSSLUONOGbJQGPJNOSGOSGÉTJPLSPOSgG

lm>nA>moBCDEFGHSGÉTJPLSPOSGQMTULQkSMk̂JGM_GVMTUL̂JGNMGÊTJPLSPOSGJQNLUOQLO_MUPMGUJSG�G

ÍÉTOPQJÎGbQL_MLQJSG_MSMSGST SMÉTMUPMSGOJGPÏQ_LUJGNMGKONOGMËMQKÌKLJGSJKLOXGMZG

MËPQOJQNLUOQLO_MUPMZGSM_bQMGÉTMGUMKMSSRQLJGM_G�LQPTNMGNJSGLUPMQMSSMSGSJKLOLSGNOG

IJKLMNONMgGHSGVMTULÈMSGNMGÊTJPLSPOSGSMQ̂JGbQMSLNLNOSGbJQGÉTOXÉTMQGÉTJPLSPOGbQMSMUPMZG

MSKJX�LNOGbJQG_OLJQLOGNMG�JPJSGbMXOGVMTUL̂JGNMGÊTJPLSPOSgG

=>?@ABCÐEFGHSGVMTULÈMSGNMGÊTJPLSPOSGSMQ̂JGKJU�JKONOSGbJQGÉTOXÉTMQGÑLQMPJQGJTGbJQG

ÉTOXÉTMQGNOSGÉTJPLSPOSZGbJQG_MLJGNMGUJPL�LKOÇ̂JGMSKQLPOZGKJUPMUNJGNOPOZG�JQOZGXJKOXGMG

JQNM_GNJGNLOZGMUPQM�TMGOGPJNOSGOSGÉTJPLSPOSgGG

lm>nA>moBCpEFGHGKJU�JKOÇ̂JGNOGVMTUL̂JGNM�MGSMQG�MLPOGKJ_GUJG_ÌUL_JGjGÍKLUKJÎGNLOSG¤PMLSG

NMGOUPMKMNÒUKLOgG

lm>nA>moBCDEFG£UNMbMUNMUPM_MUPMGNOSG�JQ_OXLNONMSGNMGKJU�JKOÇ̂JGbQM�LSPOSGOKL_OZG

SMQ̂JGKJUSLNMQONOSGQM�TXOQ_MUPMGKJU�JKONOSGOSGVMTULÈMSGNMGÊTJPLSPOSGOGÉTMGPJNOSGOSG

ÉTJPLSPOSGJTGSMTSGQMbQMSMUPOUPMSGMSPL�MQM_GbQMSMUPMSgG
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<=>?@ABCDEFGHFIJKLMNJHFMLHOPQPRSHJFJRFTUMRJMUPFVWLXWVPYZWFVWRFPFTUJHJLYPF[PF

OWOPQM[P[JF[PHF\KWOMHOPHFJ]FJRFHĴKL[PFVWLXWVPYZW]FVWRFPFTUJHJLYPF[JF\KWOMHOPHF

UJTUJHJLOPL[WFRPMHF[PFRJOP[JF[WFVPTMOPQFHWVMPQF[PF_WVMJ[P[J]FHJL[WFVJUOW]FJLOUJOPLOW]F

\KJF[JXJÙFaPXJUFKRFMLOJUXPQWFRbLMRWF[JFcFdOUeHfFgMPHFhOJMHFJLOUJFPF[POPF[PFTUMRJMUPF

VWLXWVPYZWFJFPF[POPF[PFHĴKL[PFVWLXWVPYZWiF

jk=l@=kmABnDEFGHFIJKLMNJHFHJUZWFTUJoJUJLVMPQRJLOJFUJPQMpP[PHFLPFHJ[JF[PF_WVMJ[P[JiFF

qWFJLOPLOW]FPHFIJKLMNJHFTW[JUZWFHJUFUJPQMpP[PHFTWUFOJQJoWLJFWKFXM[JWVWLoJUeLVMPFWKF

oWURPHFHMRMQPUJHF[JFVWRKLMVPYZWFUJRWOPFJRF\KJFOW[WHFWHFTPUOMVMTPLOJHFTWHHPRF

VWRKLMVPUSHJFVWRFWHF[JRPMHFJFHJUFM[JLOMoMVP[WHiFGHF\KWOMHOPHF\KJFOMXJUJRFTPUOMVMTP[WF[PHF

IJKLMNJHFTWUFRJMWHF[JFVWRKLMVPYZWFUJRWOPF[JXJUZWFVWLoMURPUFHJKFXWOWFTWUFRJMWF[JF

[JVQPUPYZWFTWUFJHVUMOWFJLVPRMLaP[PFPWFTUJHM[JLOJF[PFIJKLMZWFTWUFVPUOPFWKFVWUUJMWF

JQJOUrLMVWFPTsHFWFOtURMLWF[PFIJKLMZWiFFuRPFXJpFUJVJvM[PFPF[JVQPUPYZW]FWFTUJHM[JLOJF[PF

IJKLMZWFoMVPÙFMLXJHOM[WF[JFTQJLWHFTW[JUJHFTPUPFPHHMLPUFPFPOPF[PFIJKLMZWFJRFLWRJF[WF

wKWOMHOPF\KJFTPUOMVMTWKFUJRWOPRJLOJiF

jk=l@=kmABxDEFGHFIJKLMNJHF[JFwKWOMHOPHFHJUZWFTUJHM[M[PHFTWUFKRF[WHFTPUOMVMTPLOJH]F

JHVWQaM[WFTWUFRPMWUMPF[JFXWOWHF[JLOUJFWHFTUJHJLOJHFyFIJKLMZWiFuRFHJVUJÒUMWFHJÙF

JHVWQaM[WFTJQWFTUJHM[JLOJF[PFRJHPiF

jk=l@=kmABzDEB{RFVPHWF[JFPKHeLVMPFWKFMRTWHHMvMQM[P[JF[JFVWRTPUJVJUFyFIJKLMZW]FWF

\KWOMHOPFPKHJLOJFTW[JÙFLWRJPUFVWRWFHJKFTUWVKUP[WUFKRPF[PHFWKOUPHF\KWOMHOPHFWKFKRF

P[XŴP[WFRKLM[WF[JFTUWVKUPYZWFVWRFTW[JUJHFJHTJVboMVWHFJFWKOWÛP[PFàFRJLWHF[JF|F

dKRfFPLWiF}F\KWOMHOPF\KJFJHOMXJUJRFHKvHOMOKML[WFWF\KWOMHOPFPKHJLOJ]FPQtRF[JFHJKFTUsTUMWF

XWOW]FJ~TUJHHPÙFWF[WF\KWOMHOPFUJTUJHJLOP[WiF

jk=l@=kmAB�DEB�WRP[PHFPHF[JQMvJUPYNJHF[JFVWRTJOeLVMPF[PFIJKLMZW]F[JXJÙFHJUF

JQPvWUP[PFKRPFPOP]FPFHJUFQPXUP[PFTJQWFHJVUJÒUMW]FPHHMLP[PFTWUFJQJ]FTJQWFTUJHM[JLOJFJF

TJQPHF\KWOMHOPHFWKFHJKHFUJTUJHJLOPLOJHFTUJHJLOJHiFFGFPOPF[JFUJKLMZWFHJÙFUĴMHOUP[PFLPF

�KLOPF�WRJUVMPQFVWRTJOJLOJFHJFoWUF[JHOMLP[PFPF̂JUPUFJoJMOWHFTJUPLOJFOJUVJMUWHiF

�k��>��AB�B�B�����AB�B�=k��m�=���?kB��B��A>k�B

<=>?@ABn�DEBGHF\KWOMHOPHFLZWFTW[JUZWFVJ[JU]FOUPLHoJUMUFWKFWLJUPU]FTWUF\KPQ\KJUFoWURP]F

\KPQ\KJUF[JFHKPHF\KWOPH]FWKFWHF[MUJMOWHFPFJQPHFUJQPVMWLP[WHFHJRFWFVWLHJLOMRJLOWFTUtXMW]F

TWUFJHVUMOW]F[WFWKOUWF\KWOMHOPiB

�k��>��AB��B�B�?��?�k��AB�B�?��A����AB�kB�A�?��k��B

<=>?@ABnnEBGF_WVMJ[P[JFHJÙF[MHHWQXM[PFJFQM\KM[P[PFLPHFaMTsOJHJHFJF[JFPVWU[WFVWRFPHF

[MHTWHMYNJHFJHOPvJQJVM[PHFLPFQĴMHQPYZWFPTQMV̀XJQiF
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<=>?@>=ABCDEFGHGIJKLJMNOPQGRQSTGOUVQNMUGWUSGMQIJXQSNYZUGMQGKLUPJRPNRGSQWSQRQOPNOMUGNG

VNJUSJNGMUG[NWJPNIGRU[JNIGMNG\U[JQMNMQFG

<=>?@>=ABC]ÊGHGIJKLJMNOPQGWUMQSTGRQSGMQRPJPL_MUGNGKLNIKLQSGPQVWÙGUXRQSaNMNRGNRG

VQRVNRGbUSVNIJMNMQRGOQ[QRRTSJNRGWNSNGRLNGOUVQNYZUFG

c=defghBCijjCkClmn>oeopBCqBop=hCnCrpsf>ptgpuvBCrnCwgo>BsC

x>fp@BCD]̂GHGQyQS[_[JUGRU[JNIGMNG\U[JQMNMQGPQVGJO_[JUGQVGz{GMQG|NOQJSUGQGPQSVJONGQVG}zG

~PSJOPNGQGLV�GMQGMQ�QVXSUGMQG[NMNGNOÙGKLNOMUGRQSZUGIQaNOPNMNRGNRGMQVUORPSNY�QRG

bJONO[QJSNRGSQKLQSJMNRGQVGIQJFG

<=>?@>=ABC��poB̂C�VGNP�G�G~KLNPSU�GVQRQRGMUGbJONIGMQG[NMNGQyQS[_[JUGRU[JNÌGKLUPJRPNRG

SQWSQRQOPNOMUGWQIUGVQOURG���G~OUaQOPNGWUSG[QOPU�GMUG[NWJPNIGRU[JNIGMNG\U[JQMNMQG

PUVNSZUGNRG[UOPNRGMURG�JSQPUSQRGQGMQ[JMJSZUGRUXSQGNGRLNGNWSUaNYZUG~ULGOZU�FG

x>fp@BCD�̂C�UGP�SVJOUGMQG[NMNGPSJVQRPSQGMQG[NMNGQyQS[_[JUGRU[JNÌGURG�JSQPUSQRGMNG

\U[JQMNMQGMQaQSZUGMQPQSVJONSGUGIQaNOPNVQOPUGMQGXNINOYURGJOPQSVQMJTSJURGQG[UOaU[NSG

�QLOJZUGMQG�LUPJRPNRGWNSNGMQIJXQSNSGRUXSQGNGMQRPJONYZUGMURGIL[SURGQGWQSMNRGOQIQG

NWLSNMÙGXQVG[UVUGUGWN�NVQOPUGMQG|LSURGRUXSQG[NWJPNIGWS�WSJÙGUXRQSaNMNRGNRG

MQPQSVJONY�QRGIQ�NJRFG�RGKLUPJRPNRGMQaQSZUGNWSUaNSGNGMJRPSJXLJYZUGMNGPUPNIJMNMQGMURGIL[SURG

MNG\U[JQMNMQGKLQGRQ|NVGIQ�NIVQOPQGWQSVJPJMURFG

<=>?@>=ABC��poB̂C�G\U[JQMNMQGMQaQSTGWSUVUaQSGUGWN�NVQOPUGMQGMJRPSJXLJY�QRGMQGIL[SURG

MQOPSUGMQG�G~[JO[U�GMJNRG�PQJRG[UOPNMURGMNGMNPNGMQG�QLOJZUGMQG�LUPJRPNRGKLQGNGNWSUaNS̀G

VQMJNOPQGQOPSQ�NGMQG[�QKLQGOUVJONPJaUGULG[S�MJPUGQVG[UOPNG[USSQOPQGXNO[TSJNFG

c=defghBCijjjCkCrpsdBspu�nsC�n>=psC

x>fp@BCD�̂GHRG[NRURGUVJRRURGOQRPQGJORPSLVQOPUGULGONGIQ�JRINYZUGQRWQ[_bJ[NGRUXSQGNRG

\U[JQMNMQRG�JVJPNMNRGRQSZUGSQ�JMURGWQINRGOUSVNRGNPJOQOPQRG�RG\U[JQMNMQRG�O�OJVNR̀G

�QJGO{FG�F������FG

x>fp@BCD�̂C�GPSNORbQS�O[JNGULGUOQSNYZUGNGKLNIKLQSGP_PLIUGMNRGKLUPNRGRLXR[SJPNRGMQGN[USMUG

[UVGQRPQG�UOPSNPUG\U[JNÌGXQVG[UVUGUGQyQS[_[JUGMQGaUPURGMQRPNR̀GaJO[LINV RQGQGQRPZUG

RL|QJPNRGNGQaQOPLNIGN[USMUGMQGKLUPJRPNRFG

c=defghBCj¡CkCcB�AhpfBCoB¢CxoB>£BC£nC¤gBfpsf=sC

x>fp@BCD¥̂G¦NG�JW�PQRQGMQG[UObIJPUGULGMJaQS��O[JNGQOPSQGNRGMJRWURJY�QRGMQGQaQOPLNIGN[USMUG

MQGKLUPJRPNRGQGMQRPQG�UOPSNPUG\U[JNÌGWSQaNIQ[QSZUGNRGMJRWURJY�QRGMQGQaQOPLNIGN[USMUGMQG

KLUPJRPNR̀GMQaQOMUGNRGKLUPJRPNRG[UOaU[NSGSQLOJZUGWNSNGNIPQSNSGQRPQG�UOPSNPUG\U[JNÌGMQG

RUSPQGNG[UVWNPJXJIJ�T IUG[UVGNRGMJRWURJY�QRGMQGQaQOPLNIGN[USMUGMQGKLUPJRPNRFG
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=>?@ABCDEFEGEHDCBIJDEKLE=DMANDOPNQR>QE

SNARTDEUVWXYZ[ZX\]̂Z_XZ_X̀ab_\cb_X[bdZ\efZ_XZXb_\bXg]h\[Z\]Xi]jeZdkXlejZX̂b_̂bXmnXbdbe\]X]X

o][]XgêẐbX̂bXod][eZhpq]de_kXr_\Ẑ]X̂bXiZh\ZXgZ\Z[ehZkXj]sXbtjda_u]X̂bX̀aZd̀ab[X]a\[]kX

q][XsZe_Xq[efedbveẐ]X̀abX_bmZwxy

z{ |}~�}������}{�}{|}~����}{�}|���{

z��{ �����y��y�����y��y������������y�����y��y���������y�������y����������y�y��������y������y

���y�����y�y�� ����y���y�y�� �����y����y�����¡�¢{

£¤¥¦§̈ ©§¥ª«¥¤¬©­{��{

~�|{®{̄°±�̄ ��{|�����~̄ ~�̄ {�̄ {|}°²~�|��³̄ �{�����́y

�µ¶·y̧¹º̧»»º̧¼¼½¾¾¾¼¿¾»y

µÀÁÂy»ÃÃ¾¾»¼Ä¾Ä¾y

|ÅÆÇÈÉÊË{�{®{�ÌÍËÎÏÍÅÐÑËÒ{�ÌÓÌ{Ì{ÔËÕËÒ{}Ö×ÌÈË{Ì{�ÉÕÅÐÑË{

�ÕÈÏØË{�Ù�y~�|{®{̄°±�̄ ��{|�����~̄ ~�̄ {�̄ {|}°²~�|��³̄ �{�����yÚy���y���������y

������Û���Üy���y����yÝ��Þ����y��y���������y��������ºy

±ÅÕßØÕÅàË{áÍÏâË�yãy���������y�����ä��Ûy�y�� �����y����y��yå�������¢y�æ��}{���ç~����{

|è�±̄ |éºy

�ÕÈÏØË{êÙ�yãy���������y���Ûy���y����y��yÁ��yë������yì�����y��yÁ���Üy�½�íÜyî����y��yã��¡�Üy��y

ï������ð�����Üy��yÂ�����y��y�����y��������Üy�Â¶y̧̧ º¾Ãñ¿¾¾¾ºy

±ÅÕßØÕÅàË{�Ù�{î�������y���������¡�y��yò��������Üy�y���������y�����Ûy�����y��yå��ó��yå������Üy

���ð�����Üy������ð����y�½��y������ô�����y��y��������y�����y��y������ð���y��������Üy����������¿�ó��y

�������Üy����������y��y�����������y�� ���ºy

±ÅÕßØÕÅàË{êÙ�{yãy���������y������y��y�� ������yå������¢y

õy ï�����y������ä���y��yÁ������y�ó����ðy�����Üy�½�Üyö�y¹Üy����Üy�ó����ð½��Üy�Â¶º¢y̧÷º̧¾»¿

»Ä¾Üy��������y��y�µ¶·y���y�y�íy̧¹º̧»»º̧¼¼½¾¾¾¹¿Ä̧Üy�� �������y��y·ø�Â��y���y�yµÀÁÂy

»Ã÷¾¾¼Ä¹Ä¾¼ºy

õyï�����y������ä���y��yÁ��yë��ù���yì�� ��Üy¹ÃÜyú�������½��Üy�Â¶º¢y̧÷º¾¼Ã¿¾û̧Üy��������y��y

�µ¶·y���y�y�íy̧¹º̧»»º̧¼¼½¾¾¾Ã¿̧ûÜy�� �������y��y·ø�Â��y���y�yµÀÁÂy»Ã÷¾¾¼Ä¹Ä¼¾y

�ÕÈÏØË{üÙ�yãy���������y���Ûy����y���������y���������y�y�������¡�y���y��������y��y�������å��¡�y��y

����y��������y�����������y��y���å��������y���y��y������å�������y�y�ý� ô�����y��������y��y

�� �����¡�y��ð����y�y��y���yå����y������������y���yð� ¡��y�y�����������y�����������Üy�������y

�����y����������y��y������y��������ºy
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<=>?@>=ABCDEFGBHCIJKLMNOPJNQJRQSSPMTJSQOUJSQVROQJWPXSYZYL[NP\JMPJVQXPS\JNQJ]̂_JNQJ

YOM̀MTaMNPOQSJ̀OMSZTQZOPSbJ

c>dF@BCefHJgJhPWZQNMNQJYQOUJMJSLMJNLOMijPJRPOJYQVRPJZXNQYQOVZXMNP\JWPVJZX[WZPJNQJSLMSJ

MYZkZNMNQSJQVJl]̂lm̂mnolbC

p=qrdstBCuuCvCp=qFd=tCwCxsBd=yC

c>dF@BCzfHCJIJWMRZYMTJSPWZMTJNMJhPWZQNMNQJ{JNQJ|}J~lblll\llJ�KLMOQXYMJVZTJOQMZS�\JNZkZNZNPJQVJ

~lblllJ�KLMOQXYMJVZT�JKLPYMS\JXPJkMTPOJNQJ|}Jm\llJ�LVJOQMT�JWMNMJLVM\JYPYMTVQXYQJZXYQ�OMTZ�MNPJ

QVJVPQNMJWPOOQXYQJXMWZPXMT\JMSSZVJNZSYOZ̀L[NPJQXYOQJPSJKLPYZSYMS��

x���u��c�C x���c�C �c���C��C <c��upu<c����C

��C���c�pc��C<c��upu<c����C��cJ _nbnnnJ _nbnnn\llJ nn\nn���J

�c�p��C�u��pu��C�c�p���C��p���u��C mJ m\llJ l\ll]��J

���c�C ~lblllJ ~lblll\llJ mll�J

<=>?@>=ABC�fC�CgJOQSRPXSM̀ZTZNMNQJNQJWMNMJKLPYZSYMJ{JTZVZYMNMJMPJkMTPOJNQJSLMSJKLPYMS\JVMSJYPNMSJ

OQSRPXNQVJSPTZNMOZMVQXYQJRQTMJZXYQ�OMTZ�MijPJNPJWMRZYMTJSPWZMT\JXPSJYQOVPSJNPJgOYZ�PJmbl�]JNMJ�QZJ

X bJmlb~l¡\JNQJmlJNQJ¢MXQZOPJNQJ]ll]\JWPX£POVQJMTYQOMNMbJ

<=>?@>=ABC¤fJ�J¥MNMJKLPYMJNUJNZOQZYPJMJmJ�LV�JkPYPJXMSJNQTZ̀QOMi¦QSJSPWZMZSbJ

p=qrdstBCuuuC§Cc̈ ©FEFyd>=ª«BC

c>dF@BC¬fHJgJMNVZXZSYOMijPJNPSJXQ�­WZPSJNMJhPWZQNMNQJJQJPJLSPJNMJNQXPVZXMijPJSPWZMTJSQOjPJ

Q®QOWZNPSJRQTPSJMNVZXZSYOMNPOQSJ�Z�J�=>GsyC�FErGFsyC�=EḠw°C�wGsËFEB\J̀OMSZTQZOP\JWMSMNP\J

ZXNLSYOZMT\JZXSWOZYPJXPJ¥±²̂³²JSP̀JPJX J_m_bmm¡bo¡o�~_\JRPOYMNPOJNMJWMOYQZOMJNQJZNQXYZNMNQJX J

]]b_¡lb~¡l�~\JQ®RQNZNMJRQTMJhh±̂h±́J�ZZ�J�sFyCctµw>dBC�w=t\J̀OMSZTQZOP\JWMSMNP\JQWPXPVZSYM\J

ZXSWOZYPJXPJ¥±²̂³²JSP̀JPJX J]]~b~~¡b_mô~¡\JRPOYMNPOJNMJWMOYQZOMJNQJZNQXYZNMNQJX J_]b]¡obm_l�_\J

Q®RQNZNMJRQTMJhh±̂h±́JQJ�ZZZ�JJ¶=µ>FwtC�FGGFC�=EḠw°\J̀OMSZTQZOP\JSPTYQZOP\JQVROQSUOZP\JRPOYMNPOJNMJ

W{NLTMJNQJZNQXYZNMNQJ|·JX J_�]o�]nnJ�hh±̂h±�\JZXSWOZYPJXPJ¥±²JSP̀JPJX J~]~b¡nmb¡�o��_\JYPNPSJ

WPVJQXNQOQiPJWPVQOWZMTJXMJWZNMNQJNQJ̧POYPT¹XNZM\JºSYMNPJNQJhjPJ±MLTP\JXMJ|PNPkZMJ»POXMTZSYMJ

²OMXWZSWPJg�LZOOQJ±OPQXiM\J¼VJlo\JSMTMJl_\J¥aUWMOMJgSSM½\J¥º±Jm_mo¡�nlm\JPSJKLMZSJJ

OQROQSQXYMOjPJMJhPWZQNMNQJMYZkMJQJRMSSZkMVQXYQ\J¢LNZWZMTJQJQ®YOM¢LNZWZMTVQXYQ\J̀QVJWPVPJQVJ

YPNMSJMSJOQTMi¦QSJRQOMXYQJYQOWQZOPS\JXjPJRPNQXNP\JWPXYLNP\JROMYZWMOJMYPSJNQJTZ̀QOMTZNMNQJQVJXPVQJ

NMJhPWZQNMNQ\JYMZSJWPVPJMJROQSYMijPJNQJ�MOMXYZMSJNQJ£MkPOJQJPLYOPSJMYPSJQSYOMXaPSJPLJROQ¢LNZWZMZSJ

MPSJP̀¢QYZkPSJQJXQ�­WZPSJSPWZMZS\JSQXNP�TaQSJkQNMNPJYMV̀ {V\JPJLSPJNMJNQXPVZXMijPJSPWZMTJQVJ

MSSLXYPSJMTaQZPSJMPSJZXYQOQSSQSJNMJhPWZQNMNQbC

<=>?@>=ABC�fHJgJhPWZQNMNQJSQOUJOQROQSQXYMNMJQJkMTZNMVQXYQJSQJP̀OZ�MJWPX£POVQJSQ�LQ�J

�M�J RPOJ]J�NPZS�JMNVZXZSYOMNPOQS\JQVJWPX¢LXYṔJ
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=>?@ ABC@D@=EF?@GHFIJIKLCGHBC@GMIJHB@NF@OBJPEJLB@OBF@D@=EF?@ACBOECGHBC@OBF@ABHNCNK@

NKANOQRIOBKS@JBFNGHBK@JBK@LNCFBK@HB@TBJLCGLB@UBOIGVW@

=O?@ ABC@X@=HBIK?@ACBOECGHBCNKS@GMIJHB@NF@OBJPEJLBS@OBF@ABHNCNK@NKANOQRIOBKS@JBFNGHBK@JBK@

LNCFBK@HB@TBJLCGLB@UBOIGVW@

=H?@ ABC@D@=EF?@GHFIJIKLCGHBCS@BE@ABC@D@=EF?@ACBOECGHBC@OBF@NKANOIGIK@ABHNCNKS@AGCG@

CNACNKNJLGYZB@HG@UBOINHGHN@ANCGJLN@[CMZBKS@CNAGCLIY\NK@N@NJLIHGHNK@A]>VIOGKS@RNHNCGIKS@NKLGHEGIK@

BE@FEJIOIAGIKS@NF@NKANOIGV@̂EJLGK@TBFNCOIGIKS@_NONILG@̀NHNCGV@HB@aCGKIV@=JNKLN@OGKB@AGCG@GLBK@

bEN@JZB@IFABCLNF@G@GKKEJYZB@HN@CNKABJKG>IVIHGHNK?W@ANCGJLN@NJLIHGHNK@HN@OVGKKNS@KIJHIOGLBK@N@

ÊKLIYG@HB@cCG>GVdBW@AGCG@CNACNKNJLGYZB@HG@UBOINHGHN@NF@ACBONKKBK@PEHIOIGIKS@GHFIJIKLCGLIeBK@N@

GC>ILCGIKS@BE@AGCG@ACNKLGYZB@HN@HNABIFNJLB@ANKKBGVS@ACNABKLB@BE@LNKLNFEJdGW@NF@NJHBKKBK@HN@

OdNbENK@BE@LQLEVBK@HN@OCfHILB@AGCG@G@UBOINHGHN@N@JG@NFIKKZB@HN@HEAVIOGLGK@BE@OB>CGJYGKW@

JBFNGYZB@HN@GHeBMGHBKW@N@JG@GKKIJGLECG@HN@OBCCNKABJHgJOIGK@HN@CBLIJGS@bEN@JZB@IFAVIbENF@

CNKABJKG>IVIHGHN@AGCG@G@UBOINHGHNh@@

ijklmkjnopqrsptBK@OGKBK@HN@eGOuJOIGS@HNKLILEIYZBS@CNJ]JOIGS@IFANHIFNJLB@HNRIJILIeB@HN@bEGVbENC@

GHFIJIKLCGHBCS@B@KNE@OGCMB@RIOGCv@eGMB@GLf@G@NVNIYZB@HN@KNE@KE>KLILELB@ANVBK@K[OIBKS@OG>NJHB@G@

CNACNKNJLGYZB@HG@KBOINHGHN@GB=K?@GHFIJIKLCGHBC=NK?@CNFGJNKONJLN=K?S@JBK@LNCFBK@HB@wGCvMCGRB@

Dx@HNKLN@yCLIMB@zS@BE@HN@RBCFG@IKBVGHG@JB@OGKB@HN@CNFGJNKONC@GANJGK@D@=EF?@GHFIJIKLCGHBCh@

ijklmkjnop{rh@tB@OGKB@HN@IFANHIFNJLB@BE@GEKgJOIG@LNFABCvCIG@HN@bEGVbENC@HBK@GHFIJIKLCGHBCNKS@

KEGK@GLCI>EIY\NK@N@G@CNACNKNJLGYZB@HG@UBOINHGHN@KNCZB@N|NCOIHGK@ANVBK@HNFGIK@GHFIJIKLCGHBCNKS@

NS@NF@OGKBK@HN@ECMgJOIGS@ABHNCZBS@bEGIKbENC@HNVNKS@GMIC@IKBVGHGFNJLN@HECGJLN@B@ANCQBHB@NF@bEN@

CNFGJNKONC@GANJGK@D@=EF?@GHFIJIKLCGHBC@JG@UBOINHGHNh@

ijklmkjnop}rsp~K@GHFIJIKLCGHBCNK@KNCZB@JBFNGHBKS@GVLNCGHBK@BE@HNKLILEQHBK@ABC@FNIB@HG@

OBFANLNJLN@GVLNCGYZB@GB@TBJLCGLB@UBOIGVS@BE@FNKFB@ABC@IJKLCEFNJLB@NF@KNAGCGHBS@OBJRBCFN@

RGOEVHGHN@N@JBK@LNCFBK@HB@yCLIMB@Dh�DX@HB@T[HIMB@TIeIV@aCGKIVNICBh@

ijklmkjnop�rh@UNF@ACNPEQ�B@HGK@CNKABJKG>IVIHGHNK@ACNeIKLGK@JG@VNMIKVGYZB@eIMNJLNS@BK@

GHFIJIKLCGHBCNK@KNCZB@CNKABJKveNIK@OIeIV@N@OCIFIJGVFNJLN@ANVBK@GLBK@bEN@ACGLIOGCNF@JB@N|NCOQOIB@

HGK@GLIeIHGHNK@CNVGOIBJGHGK@�@UBOINHGHNS@CNKABJHNJHB@IKBVGHGFNJLNS@ABC@KNEK@CNKANOLIeBK@GLBKh@

ijklmkjnop�rh@~@AC[�VG>BCN@HBK@GHFIJIKLCGHBCNK@ABHNCv@KNC@RI|GHB@G@bEGVbENC@LNFAB@N@HN@

OBFEF@GOBCHB@NJLCN@BK@K[OIBKS@B>NHNOIHBK@GBK@VIFILNK@VNMGIK@HG@VNMIKVGYZB@HB@IFABKLB@HN@CNJHGh@

ijklmkjnop�rh@~K@GHFIJIKLCGHBCNKS@GMIJHB@NF@OBJPEJLB@HN@JB@FQJIFB@X@=HBIK?@GHFIJIKLCGHBCNKS@

ABHNCZB@OBJKLILEIC@FGJHGLvCIBK@AGCG@G@UBOINHGHNS@OBF@ABHNCNK@MNCGIK@BE@NKANOIGIKS@HNeNJHB@B@

CNKANOLIeB@FGJHGLB@KNC@BELBCMGHB@ABC@ACG�B@ONCLB@OBF@eNJOIFNJLB@GLf@B@HIG@��@HN@KNLNF>CB@HB@

N|NCOQOIB�GJB@OGVNJHvCIB@KE>KNbENJLN@GB@N|NCOQOIB�GJB@OGVNJHvCIB@NF@bEN@RBC@BELBCMGHB@N@

eNHGYZB@N|ACNKKG@HN@KNE@KE>KLG>NVNOIFNJLBW@N|ONLB@bEGJHB@KN@LCGLGC@HN@ACBOECGY\NK@OBJRNCIHGK@

OBF@G@OVvEKEVG@GH@PEHIOIG@BE@GH@PEHIOIG@NL@N|LCGS@GK@bEGIK@ABHNCZB@KNC@BELBCMGHGK@ABC@LNFAB@

IJHNLNCFIJGHB@N@ABKKI>IVIHGHN@HN@KE>KLG>NVNOIFNJLBh@
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=>?@A?>BCDEFGHIJKHKLMNOPNQHKHRSOPNKHTUMVKMNKHPKHWOXYZXO[KH\]HTQMNQĤXNUZKH_̀HOMHVXKaSXObcQMH

KSNKXZOTOMHVOXOHOHVXYNUaOHTKMHdefghijklmgefghndhdopnkdhqrshrfhtdjuvjdwfhxyhrkgekhzjemvfh{|h

UPa}SUPTKHVXKaSXObcQMHaK~HOHa}YSMS}OHOTH�STUaUOHKSHOTH�STUaUOHQNHQ�NXÒHVKTQXJKHMQXHKSNKXZOTOMHVKXH

RSO}RSQXHTKMHOT~UPUMNXOTKXQM̀HOZUPTKHUMK}OTO~QPNQGH

=>?@A?>BCD�FGH�UaOHOSNKXU�OTKHOKMHOT~UPUMNXOTKXQMHKHSMKHTKHPK~QHQ~VXQMOXUO}̀HTUMVQPMOPTK�MQH

aOSbJKGH�UaOHQ�VXQMMO~QPNQHVXKULUTK̀HOHRSO}RSQXHTKMHM�aUKMHQ�KSHOT~UPUMNXOTKXQM̀HOMMUPOXHQ~H

PK~QHTOH�KaUQTOTQ̀H[UOPbOM̀HO�OUM̀HQPTKMMKM̀HTKaS~QPNKMHKSHRSOUMRSQXHKSNXKMHN�NS}KMHTQH[O�KX̀H

MQPTK�}�QMHNO~L�~HVXKULUTOHOHaKPaQMMJKHTQHQ~VX�MNU~KMHOHVQMMKOMH[�MUaOMHQ�KSH�SX�TUaOM̀HLQ~H

aK~KHOHVXYNUaOHTQHRSO}RSQXHONKHTQH}ULQXO}UTOTQHRSQHOaOXXQNQH�PSMHVOXOHOH�KaUQTOTQHKSHRSQHNQP�OH

VKXH[UPO}UTOTQHLQPQ[UaUOXHOHVQMMKOHTKHM�aUKHKSHTKHOT~UPUMNXOTKX̀HMO}�KHTQaUMJKHTKMHM�aUKMH

TQNQPNKXQMHTQH\��H�MQNQPNOHQHaUPaKHVKXHaQPNK�HTKHaOVUNO}HMKaUO}GH

=>?@A?>BCD��FGH�MHOT~UPUMNXOTKXQMHOaU~OHPK~QOTKMHTQa}OXOXO~HQ�VXQMMO~QPNQHMKLHOMHVQPOMHTOH

}QÙHRSQHPJKHQMNJKHU~VQTUTKMHTQHQ�QXaQXHOHOT~UPUMNXObJKHTOH�KaUQTOTQ̀HVKXH}QUHQMVQaUO}̀HKSHQ~H

�UXNSTQHTQHaKPTQPObJKHaXU~UPO}̀HKSHVKXHMQHQPaKPNXOXQ~HMKLHKMHQ[QUNKMHTQ}ÒHOHVQPOHRSQH�QTQ̀H

OUPTOHRSQHNQ~VKXOXUO~QPNQ̀HKHOaQMMKHOHaOXZKMHV�L}UaKM�HKSHVKXHaXU~QH[O}U~QPNOX̀HTQHVXQ�OXUaObJK̀H

VQUNOHKSHMSLKXPK̀HaKPaSMMJK̀HVQaS}ONK̀HKSHOUPTÒHVKXHaXU~QHaKPNXOHOHQaKPK~UOHVKVS}OX̀HaKPNXOHKH

MUMNQ~OH[UPOPaQUXKHPOaUKPO}̀HaKPNXOHPKX~OMHTQHTQ[QMOHTOHaKPaKXX�PaUÒHaKPNXOHOMHXQ}ObcQMHTQH

aKPMS~K̀H[�HV�L}UaÒHKSHOHVXKVXUQTOTQGD

�>�����CD��D�D ¡�¢£¡?>¤¥¡¦D§C̈¢>¢¦D

©?�¢ACDªF«ĤMHTQ}ULQXObcQMHTOMHRSKNUMNOMHMQXJKHNK~OTOMHQ~H¬QSPUcQMHTQH­SKNUMNOM̀HaKP[KX~QH

TUMVKMNKHOLOU�KGH

=>?@A?>BCD�F«ĤH¬QSPUJKHTQH­SKNUMNOMHVKTQXYHMQXHMSLMNUNS�TOHVKXHTQ}ULQXObJKHQMaXUNOHQ~H[KX~OHTQH

XQMK}SbJK̀HOMMUPOTOHVKXHNKTOMHOMHRSKNUMNOMGH

=>?@A?>BCD®F«ĤMHRSKNUMNOMHXQSPUX�MQ�JKHQ~H¬QSPUJKHTQH­SKNUMNOMHKXTUPOXUO~QPNQHPKMH̄H�RSONXK�H

VXU~QUXKMH~QMQMHMSLMQRSQPNQMHOKHN�X~UPKHTQHaOTOHQ�QXa�aUKHMKaUO}HQ̀HQ�NXOKXTUPOXUO~QPNQ̀H

MQ~VXQHRSQHPQaQMMYXUKHQ~H�UXNSTQHTKMHUPNQXQMMQMHMKaUOUMHTOH�KaUQTOTQGĤ MH¬QSPUcQMHTQH

­SKNUMNOMHMQXJKHVXQMUTUTOMHVKXHRSO}RSQXHRSKNUMNOHVXQMQPNQ̀HQMaK}�UTOHVKXH~OUKXUOHTQH�KNKMHVQ}OH

¬QSPUJKHTQH­SKNUMNOMGH

©?�¢ACDEF«ĤMH¬QSPUcQMHTQH­SKNUMNOMHMQXJKHaKP�KaOTOMHVKXHRSO}RSQXH°UXQNKXHKSHVKXHRSO}RSQXHTOMH

RSKNUMNOM̀HVKXH~QUKHTQHPKNU[UaObJKHQMaXUNÒHaKPNQPTKHTONÒH�KXÒH}KaO}HQHKXTQ~HTKHTUÒHQPNXQZSQHOH

NKTOMHOMHRSKNUMNOMGHH

=>?@A?>BCD�F«ĤHaKP�KaObJKHTOH¬QSPUJKHTQ�QHMQXH[QUNOHaK~HPKH~�PU~KH�H�aUPaK�HTUOMH�NQUMHTQH

OPNQaQT�PaUOGH
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=>?@A?>BCDEFGHIJKLMLJKLJNLOLJNLHKPQHRSTOPUVKPKLQHKLHWSJXSWPYZSHMTLXVQNPQHPWVOP[HQLTZSH

WSJQVKLTPKPQHTL\]UPTOLJNLHWSJXSWPKPQHPQĤL]JV_LQHKLH̀]SNVQNPQHPHa]LHNSKPQHPQHa]SNVQNPQHS]H

QL]QHTLMTLQLJNPJNLQHLQNVXLTLOHMTLQLJNLQbH

c?deACDfFGHgQĤL]JV_LQHVJQNPUPOhQLHLOHMTVOLVTPHWSJXSWPYZSHWSOHPHMTLQLJYPHKPHNSNPUVKPKLHKPQH

a]SNVQNPQHL[HLOHQL\]JKPHWSJXSWPYZS[HWSOHPHMTLQLJYPHKLHa]SNVQNPQHTLMTLQLJNPJKSHOPVQHKPH

OLNPKLHKSHWPMVNPUHQSWVPUHKPHiSWVLKPKL[HQLJKSHWLTNS[HLJNTLNPJNS[Ha]LHKLXLTjHkPXLTH]OHVJNLTXPUSH

OlJVOSHKLHmHnNToQpHqVPQHrNLVQHLJNTLHPHKPNPHKPHMTVOLVTPHWSJXSWPYZSHLHPHKPNPHKPHQL\]JKPH

WSJXSWPYZSbH

=>?@A?>BCDsFGHgQĤ L]JV_LQHQLTZSHMTLRLTLJWVPUOLJNLHTLPUVtPKPQHJPHQLKLHKPHiSWVLKPKLbHHuSH

LJNPJNS[HPQĤL]JV_LQHMSKLTZSHQLTHTLPUVtPKPQHMSTHNLULRSJLHS]HXVKLSWSJRLToJWVPHS]HRSTOPQHQVOVUPTLQH

KLHWSO]JVWPYZSHTLOSNPHLOHa]LHNSKSQHSQHMPTNVWVMPJNLQHMSQQPOHWSO]JVWPThQLHWSOHSQHKLOPVQHLH

QLTHVKLJNVRVWPKSQbHgQHa]SNVQNPQHa]LHNVXLTLOHMPTNVWVMPKSHKPQĤL]JV_LQHMSTHOLVSQHKLHWSO]JVWPYZSH

TLOSNPHKLXLTZSHWSJRVTOPTHQL]HXSNSHMSTHOLVSHKLHKLWUPTPYZSHMSTHLQWTVNSHLJWPOVJkPKPHPSH

MTLQVKLJNLHKPĤL]JVZSHMSTHWPTNPHS]HWSTTLVSHLULNTvJVWSHPMwQHSHNxTOVJSHKPĤL]JVZSbHHyOPHXLtH

TLWLzVKPHPHKLWUPTPYZS[HSHMTLQVKLJNLHKPĤL]JVZSHRVWPTjHVJXLQNVKSHKLHMULJSQHMSKLTLQHMPTPHPQQVJPTHPH

PNPHKPĤL]JVZSHLOHJSOLHKSH̀]SNVQNPHa]LHMPTNVWVMS]HTLOSNPOLJNLbH

=>?@A?>BCDEFGHgQĤL]JV_LQHKLH̀]SNVQNPQHQLTZSHMTLQVKVKPQHMSTH]OHKSQHMPTNVWVMPJNLQ[HLQWSUkVKSHMSTH

OPVSTVPHKLHXSNSQHKLJNTLHSQHMTLQLJNLQH{ĤL]JVZSbHyOHQLWTLNjTVSHQLTjHLQWSUkVKSHMLUSHMTLQVKLJNLHKPH

OLQPbH

=>?@A?>BCD|FGD}OHWPQSHKLHP]QoJWVPHS]HVOMSQQVzVUVKPKLHKLHWSOMPTLWLTH{ĤL]JVZS[HSHa]SNVQNPH

P]QLJNLHMSKLTjHJSOLPTHWSOSHQL]HMTSW]TPKSTH]OPHKPQHS]NTPQHa]SNVQNPQHS]H]OHPKXS\PKSHO]JVKSH

KLHMTSW]TPYZSHWSOHMSKLTLQHLQMLWlRVWSQHLHS]NST\PKPHkjHOLJSQHKLH~Hn]OpHPJSbH�Ha]SNVQNPHa]LH

LQNVXLTLOHQ]zQNVN]VJKSHSHa]SNVQNPHP]QLJNL[HPUxOHKLHQL]HMTwMTVSHXSNS[HL�MTLQQPTjHSHKSHa]SNVQNPH

TLMTLQLJNPKSbH

=>?@A?>BCD�FGD�SOPKPQHPQHKLUVzLTPY_LQHKLHWSOMLNoJWVPHKPĤL]JVZS[HKLXLTjHQLTHLUPzSTPKPH]OPH

PNP[HPHQLTHUPXTPKPHMLUSHQLWTLNjTVS[HPQQVJPKPHMSTHLUL[HMLUSHMTLQVKLJNLHLHMLUPQHa]SNVQNPQHS]HQL]QH

TLMTLQLJNPJNLQHMTLQLJNLQbHHgHPNPHKLHTL]JVZSHQLTjHTL\VQNTPKPHJPH�]JNPH�SOLTWVPUHWSOMLNLJNLHQLHRSTH

KLQNVJPKPHPH\LTPTHLRLVNSQHMLTPJNLHNLTWLVTSQbH

�>��d��CD�D�D�����CD�D�?>��B�?���e>D��D��Cd>�D

c?deACDs�FGDgQHa]SNVQNPQHJZSHMSKLTZSHWLKLT[HNTPJQRLTVTHS]HSJLTPT[HMSTHa]PUa]LTHRSTOP[Ha]PUa]LTHKLH

Q]PQHa]SNPQ[HS]HSQHKVTLVNSQHPHLUPQHTLUPWVSJPKSQHQLOHSHWSJQLJNVOLJNSHMTxXVS[HMSTHLQWTVNS[HKSHS]NTSH

a]SNVQNPbD
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=>?@ABCDEFGEHEIJKBJL>MNDEOEPJQQDCBMNDEL>ERDSJOL>LOE

TUAJVDEWWXEYZ[\]̂_̀à_Zb_cdZ̀̂bb\ef̂̀ aZ_Zêgĥ̀ àaZiabZĵklm_b_bZ_Z̀_Za]\c̀\Z]\nZabZ̀̂bk\b̂op_bZ

_bmaq_e_]̂̀ abZiaZe_r̂beaos\Zakê]df_etZ

u>UvVU>wDEWxtZyZêgĥ̀ aim_Zb_cdZi\n_à\Zk\cZ̀_êq_caos\Z̀_Zgh\m̂bmabZc_kc_b_imaì\ZaZnâ\ĉaZ

\̀Z]ak̂maeZb\]̂aeZ̀aZ[\]̂_̀à_tZ

u>UvVU>wDEzxXZyZêgĥ̀ aim_Zk\̀_cdZb_cZ̀_bm̂mh{̀\ZaZghaegh_cZm_nk\|Z\qb_cfàabZabZn_bnabZ

}\cnaềà_bZi_]_bbdĉabZkacaZbhaZi\n_aos\tZ

=>?@ABCDEFGGEHE~�OUS@SJDERDSJ>CEOEPJQAUJ�BJMNDEPOEIBSUDQE

TUAJVDEWzXZyZ_�_c]{]̂\Zb\]̂aeZ̀aZ[\]̂_̀à_Zm_nẐi{]̂\Z_nZ��Z̀_Z�ai_̂c\Z_Zm_cn̂iaZ_nZ��Z�mĉimaZ_Z

hn�Z̀ _Z̀ _�_nqc\Z̀ _Z]àaZai\|Zghaì\Zb_cs\Ze_faimàabZabZ̀ _n\ibmcaop_bZ}̂iai]_̂cabZ

c_gh_ĉ̀abZ_nZe_̂tZ

u>UvVU>wDE��JSDXE�nZam�Z�Z�ghamc\�Zn_b_bZ̀ \Z}̂iaeZ̀ _Z]àaZ_�_c]{]̂\Zb\]̂ae|Zgh\m̂bmabZ

c_kc_b_imaì\Zk_e\Zn_i\bZ���Z�i\f_imaZk\cZ]_im\�Z̀\Z]ak̂maeZb\]̂aeZ̀aZ[\]̂_̀à_Zm\nacs\ZabZ

]\imabZ̀\bZ�̂c_m\c_bZ_Z̀_]̂̀ ĉs\Zb\qc_ZaZbhaZakc\faos\Z�\hZis\�tZ

TUAJVDEW�XEY\Zm�cn̂i\Z̀_Z]àaZmĉn_bmc_Z̀_Z]àaZ_�_c]{]̂\Zb\]̂ae|Z\bZ�̂c_m\c_bZ̀aZ[\]̂_̀à_Z

_̀f_cs\Z̀_m_cn̂iacZ\Ze_faiman_im\Z̀_Zqaeaio\bẐim_cn_̀ d̂ĉ\bZ_Z]\if\]acZ�_hîs\Z̀_Z�h\m̂bmabZ

kacaZ̀_êq_cacZb\qc_ZaZ̀_bm̂iaos\Z̀\bZeh]c\bZ_Zk_c̀abZi_e_Zakhcà\|Zq_nZ]\n\Z\Zkaran_im\Z̀_Z

�hc\bZb\qc_Z]ak̂maeZkclkĉ\|Z\qb_cfàabZabZ̀_m_cn̂iaop_bZe_râbtZYbZgh\m̂bmabZ̀_f_cs\Zakc\facZaZ

`̂bmĉqĥos\Z̀aZm\maềà_Z̀\bZeh]c\bZ̀aZ[\]̂_̀à_Zgh_Zb_�anZe_raen_im_Zk_cn̂m̂̀\btZ

u>UvVU>wDE��JSDXEYZ[\]̂_̀à_Z̀_f_cdZkc\n\f_cZ\Zkaran_im\Z̀_Z̀b̂mĉqĥop_bZ̀_Zeh]c\bZ̀_imc\Z

_̀Z�Z�]̂i]\�Z̀ âbZ�m_̂bZ]\imà\bZ̀aZ̀amaZ̀_Z�_hîs\Z̀_Z�h\m̂bmabZgh_ZaZakc\fac|Zn_̀ âim_Z

_imc_raZ̀_Z]j_gh_Zi\n̂iam̂f\Z\hZ]c�̀ m̂\Z_nZ]\imaZ]\cc_im_Zqai]dĉatZ

=>?@ABCDEFGGGEHEPJQ?DQJM�OQE�OU>JQE

TUAJVDEW�XZybZ]ab\bZ\n̂bb\bZi_bm_Ẑibmchn_im\Z\hZiaZe_r̂beaos\Z_bk_]{}̂]aZb\qc_ZabZ[\]̂_̀à_bZ

�̂n̂màabZb_cs\Zc_r̂̀ \bZk_eabZi\cnabZam̂i_im_bZ�bZ[\]̂_̀à_bZYi�înab|Z�_̂Zi�tZ�t������tZ

TUAJVDEW XEYZmcaib}_c¡i]̂aZ\hZ\i_caos\ZaZghaegh_cZm{mhe\Z̀abZgh\mabZbhqb]ĉmabZ̀_Za]\c̀\Z]\nZ

_bm_Z¢\imcam\Z[\]̂ae|Zq_nZ]\n\Z\Z_�_c]{]̂\Z̀_Zf\m\bZ̀_bmab|Zf̂i]hean£b_Z_Z_bms\Zbh�_̂mabZaZ

_f_imhaeZa]\c̀\Z̀_Zgh\m̂bmabtZ

=>?@ABCDEG¤EHE=D�wCJADESD¥ETSDULDELOE¦BDAJQA>QE

TUAJVDEW§XZ̈aZĵklm_b_Z̀_Z]\i}êm\Z\hZ̀ f̂_cr¡i]̂aZ_imc_ZabZ̀ b̂k\b̂op_bZ̀_Z_f_imhaeZa]\c̀\Z̀_Z

gh\m̂bmabZ_Z̀_bm_Z¢\imcam\Z[\]̂ae|Zkc_fae_]_cs\ZabZ̀b̂k\b̂op_bZ̀_Z_f_imhaeZa]\c̀\Z̀_Zgh\m̂bmab|Z
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=>?>@=ABCDBEFAGHDGCDBIA@?AICJBJ>F@HKABLCJCBCMG>JCJB>DG>BNA@GJCGABOAIHCMPB=>BDAJG>BCBIAQLCGHRHMHSTU

MABIAQBCDB=HDLADHVW>DB=>B>?>@GFCMBCIAJ=AB=>BEFAGHDGCDXB

YZ[\]̂_̀abacad̀ _̂ef̀aghaỲ i]j̀kljmnZma

oj]np̀aqrsBtCJCBGA=CDBCDBEF>DGW>DBJ>MCGH?CDBCB>DG>BNA@GJCGABOAIHCMPBuHICB=>D=>BvTB>M>HGABABwAJAB

NH=C=>B=>BwMAJHC@xLAMHDPByDGC=AB=>BOC@GCBNCGCJH@CPBIAQB>zIMFDKAB=>BEFCMEF>JBAFGJAPBLAJBQCHDB

LJH?HM>{HC=ABEF>BD>vCXB

yBLAJB>DGCJ>QBCDDHQBvFDGCDB>BIA@GJCGC=CDPBCDBLCJG>DBCDDH@CQBABLJ>D>@G>BH@DGJFQ>@GABLCJCBEF>B

LJA=FSCBD>FDBvFJ|=HIADB>BM>{CHDB>u>HGADXB

wMAJHC@xLAMHD}ONPB~�B=>BvF@�AB=>B����XB

OxIHADB=>BDC|=CDB

B

B

B

����o���a�o���Y��o���dadsosa a a a ���o���ad����d��a������B

�>J@CJ=ABOHJAGD��B=>B�>=>HJAD?B�B�HJ>GAJBtJ>DH=>@G>B

�>A@CJ=AB�HMC@ABt>JDH{AB�B�HJ>GAJa

a

OxIHADBH@{J>DDC@G>DB

B

B

B

�da���o�Yod�a�o���Y��o���dad�os�� � �o�Y�da����Y��dado�Y���ad�Y������B

�CJIFDB H@HIHFDBOC@I�>SBO>IF@=H@AB�B�HJ>GAJBLJ>DH=>@G>B

�CFJ�By=FCJ=AB=>BNCJ?CM�AB�CDGADB�B�HJ>GAJBB

a

¡=QH@HDGJC=AJ>DB>M>HGADB

a

a

a

�o�Y�da����Y��dado�Y���ad�Y������a ���dao������a��o�a �o�����a��YY�ado�Y���a

B

¢>DG>QF@�CDB

BB

B

BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB

£AQ>¤B¡{MC¥B=>B¦MH?>HJCBB B B B B £AQ>¤BNMCF=HAB�CDD>GGHB£>GAB

Ntw}�w¤B§�~X�̈ Ẍ©ª�Uª̈BB B B B B Ntw}�w¤B§~©X«̈ Ẍ§~�U¬§B
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:;<=>?@ABC?BC@?B>D>EFGHIJK>LMGKNLOP>QFIRFG>D>HSSTUVWX>YZ>[C\@]\̂@̂ >̂_S>[C=[B=[]

:;<=>̀C?B]]̀C@[̀>D>:IHaJMK>QHLLFNNM>bFNK>D>HSSTUVWX>YZ>@?\@]\̂@̂ >̂_S>[[=̂?=̀c

:;<=>̀̂ Ĉ]]?A@A]>D>HEIHF>JF>KIMdFMGH>D>HSSTUVWX>YZ>@?\@]\̂@̂ >̂_S>[[=C?=@[

:;<=>ÂAc][c̀?BC>D>EHeGMFI>GM::M>LHb:fFR>D>HSSTUVWX>YZ>[̂\@]\̂@̂ >̂_S>[[=C[=@]

:;<=>C[C[[c?c?AC>D>QHG:aL>dMbM:MaL>LHb:fFR>LF:abJMbK>D>HSSTUVWX>YZ>[̂\@]\̂@̂ >̂_S>[[=Ĉ=̀̂

:;<=>̂̂ AAAcC[?Ac>D>IaML>HIeFGNK>IFHI>D>HSSTUVWX>YZ>@?\@]\̂@̂ >̂_S>[A=A]=@̀

:;<=>@ĈĈ@@A@@?>D>eFGbHGJK>LMGKNLOP>JF>QFJFMGKL>D>HSSTUVWX>YZ>[̂\@]\̂@̂ >̂_S>[[=@?=C]

:;<=>@[@]@C][@cA>D>IFKbHGJK>QMIHbK>gFGLMEK>D>HSSTUVWX>YZ>[A\@]\̂@̂ >̂_S>@]=̂@=Â

:;<=>@@?]̂A[B?]B>D>QHaGP>FJaHGJK>JF>:HGdHIfK>eHLNKL>D>HSSTUVWX>YZ>@?\@]\̂@̂ >̂_S>[A=̀?=̀̀

h

ijkijljmnomnjlpqrjpollsmoiotpusvsnowtjmnj

@̀[>D>:KbLKIMJH:HK>JF>:KbNGHNK\FLNHNaNK>HGxaMdHQFbNK=>̂@̂ Ầ ]̀]BA

bMGF>Â @̂@A[c@c@
:bgy>?Cz?AAz?[[\@@@[D@A
:FGNM{M:K>K>GFEMLNGK>FQ>[A\@]\̂@̂^
LKe>b=>̂@̂ Ầ ]̀]BA
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ẑ3/{3c/̀65369e123/21234/53_/̀441/c6{3e_1|z3

S
}XY~mPR]SmUW\[\�gjS�S�UW\[\S�PUPm\S�\j�\TRSSSSSSSSSSl\[\]S��k��k����SSSSSSSSSS�Rm\]S��]��]��

S

���������
�������������������� 

atr::u/¡¡/:36478914/¢̀e1c4/¡¡/VRWXRZPT\TRS£\m[PjPQ\¤¥RSUSVRgQRXP¤¥R///c69̀e6̀9////9̀c1/////_̀ 67///1¦721/



��������������	
� ��
������������
����
����
��
���������������������������������������� !��"�"��#

$%%&�	���'�%�()�*�%��')++!�,�!�!,�')++!���-)%!�'!���!*�!-'.).!�)�%'+'&)+)!�!(&!�'+)!�%�-)")�& ���

/

/01234/21/53647891/ /:3647891/ ///

//;<=>?@ABCDBEAFGFHBIJ<CKBCL=AFKBKMC=B>CLNHEM>B>
OPQRSTUSVRWXYZ[\]/̂3_̀ /ab5c3d0cè93e
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  Consulta Tabela de Receita
Código da Receita Não Identificado Receita

1329 9999 Taxa de Fiscalização de Funcionamento
1330 9998 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas
1331 9931 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Satélite
1332 9332 Taxa de Fiscalização de Funcionamento - Estações não Licenciadas Satélite
1550 9550 Multa Prevista na Lei Geral das Telecomunicações
1551 9551 Multa por Descumprimento ao Regulamento do SMP
1552 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação - Satélite Brasileiro
1555 9555 Multa por Infração à LGT - Anatel Não Outorgados
1560 9560 Multa por Infração às Normas de Certificação e Homologação
1660 9660 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão
1661 9661 Multa por Infração à Legislação dos Serviços de Radiodifusão Comunitária
1666 9666 Multa Contratual por Descumprimento de Edital – MCTIC
1770 9905 Multa Contratual - Termo Autorização
1777 9177 Multa Contratual - Não Outorgados
1780 9780 Multa por Infração ao CDC
1810 9810 Descumprimento do PGMQ
1820 9820 Descumprimento da Regulação de Interconexão
1830 9830 Descumprimento da Regulação de Numeração
1840 9840 Descumprimento das demais Obrigações de Qualidade
1850 9850 Multa por Descumprimento - Contratação de Satélite
1851 9851 Multa por Descumprimento - Prestação de Satélite
1852 9852 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre o Direito de Exploração de Satélite
1853 9853 Multa por Descumprimento à Legislação de TV por Assinatura
1854 9854 Multa por Descumprimento de Medida Cautelar
1855 9855 Multa Decorrente das Obrigações do PGMU
1856 9856 Multa Decorrente das Obrigações do FUST
1857 9857 Multa por Descumprimento ao Regulamento do STFC
1858 9858 Multa por Descumprimento ao Regulamento sobre Áreas Locais
1859 9859 Multa por Prejuízo à Competição
1880 9880 Monitoramento do STFC
1881 9881 Multa por Descumprimento de Obrigação de Listas Telefônicas
1885 9885 Multa por Tarifação Incorreta
1886 9886 Multa por Erros nas Informações Prestadas pelas Concessionárias visando o Reajuste de Tarifas
1887 9887 Multa por Irregularidades na Comercialização do STFC
1889 9889 Multa por Infrações Técnicas - Radiodifusão Outorgada
1890 9552 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação relativo à Exploração de Satélite
1891 9905 Multa por Descumprimento de Edital de Licitação de Radiofrequência
1950 9950 RENDAS EVENTUAIS
2018 9018 Multa Prevista na Lei Geral de Telecomunicações
2129 9129 DIVIDA ATIVA
2145 9145 MULTA/JUROS DIVIDA ATIVA
2671 9333 Receita de Outorga do Direito de Exploração de Satélite Brasileiro
2672 9672 Preço da Execução de Serviços Técnicos
2680 9680 Homologação de Certificação de Conformidade
2682 9682 Homologação de Declaração de Conformidade
2684 9684 Renovação de Homologação
3000 9001 Lançamento Complementar de Multa Moratória
3001 9002 Lançamento Complementar ref. ao Ressarcimento de Ligações Telefônicas
3500 9500 M U L T A / J U R O S
4100 9111 FUST - Declaração Espontânea
4101 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4102 9102 FUST - Interconexão e EILD
4103 9101 FUST - Lançamento de Ofício
4105 9105 FUST - Multa de Ofício
4200 9200 Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública
4201 9201 CFRP - Estações não Licenciadas
5320 9320 Aluguel de Imóveis Urbanos e Rurais
5330 9330 Devolução de Salários - Exercício Corrente
5331 9331 Devolução de Verbas Remuneratórias
5340 9340 Ressarcimento Ligações Telefônicas
5341 9341 Serviços Administrativos
5342 9342 Devolução de Diárias - Exercício
5343 9343 Multa sobre Contratos de Bens e Serviços
5344 9344 Diferença de Tarifa Aérea

BOA TARDE
Ricardo Henrique Pereira Nolasco
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5345 9345 Cessão de Uso/Alugueis
5346 9346 Ressarcimento de Pagamentos Indevidos
5347 9346 Outros Ressarcimentos (Restaurante)
5348 9347 Outros ressarcimentos (Banco Brasil S/A)
5349 9349 Outras Receitas Imobiliárias
5350 9350 Parcelamento Extrajudicial
5351 9351 Honorários Advocatícios
5352 9352 Multa Cominatória pelo Descumprimento de Termo de Ajuste de Conduta
5353 9353 Parcelamento Extraordinário de Débitos Inscritos em Dívida Ativa
5354 9354 Outros Serviços
5355 9355 Parcelamento Extraordinário
5356 9356 Parcelamento de Outorga dos Serviços de Radiodifusão
5357 9357 Parcelamento de Débitos não Tributários em Dívida Ativa – PRD Dívida Ativa
5358 9358 Parcelamento Administrativo
5359 9959 Parcelamento de Débitos não Tributários – PRD Administrativo
5360 9900 Emissão de Certificados
5370 9370 Emissão de Licença sem fato gerador da TFI
5380 9910 Segunda Via de Documentos
5390 9390 Depósito de Terceiros
5400 9400 Multa pelo Ato Atentatório ao Exercício da Jurisdição
5404 9404 Receita de Seguros decorrente da Indenização de Seguro
5405 9405 Depósito Reparatório ao Fundo de Direitos Difusos
5848 9848 Multa Pecuniária Substitutiva de Pena Privativa de Liberdade
6526 9526 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004 )
6527 9527 Outorga dos Serviços de Telecomunicações (Edital)
6528 9528 Outorga de Autorização de Uso de Blocos de Radiofreqüências
6529 9529 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações (Res. 386/2004)
6530 9888 Outorga dos Serviços de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagem
6531 9531 Chamamento Público SME
6532 9932 Outorga de Autorização para Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 5G
6533 9533 Outorga de autorização para uso da radiofrequência 2.570 MHz a 2.620 MHz
6534 9534 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (450 MHz e 2,5 GHz)
6535 9535 Outorga de Autorização-Uso de Blocos de Radiofrequências – EDITAL 4G (700 MHz)
6536 9536 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,8 GHz e 2,5 GHz
6537 9537 Receita pela Autorização para Uso de Radiofrequências - 1,9 GHz e 2,5 GHz
6538 9538 Preço Público pelo Direito de Exploração de Satélite
6539 9539 Preço Público pelo Direito de Exploração de Serviço de Telecomunicações
6540 9540 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite
6541 9541 Preço Público pela Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações
7241 9444 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (Res. 387/2004 )
7242 9445 Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência
7244 9244 Preço Público pela Transferência do Direito de Exploração de Satélite (Res. 386/2004)
7245 9222 Preço Público Transferência de Concessão, Permissão ou de Autorização de Serviços de Telecomunicações (Res. 386/2004)
7246 9246 Preço Publico Relativo à Administração dos Recursos de Numeração
7247 9247 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7248 9248 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Contratos de Concessão - STFC
7249 9249 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7250 9250 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização - SMP
7251 9251 Declaração do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
7252 9252 Lançamento do Ônus Contratual decorrente da Prorrogação dos Termos de Autorização -SCM/SMP
8766 9777 Taxa de Fiscalização de Instalação
8767 9978 Taxa de Fiscalização de Instalação - Satélite
8801 9801 Caução
8804 9804 Ressarcimento de Despesas com Cópias
8806 9806 Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores - Fonte STN
8807 9807 Acórdãos TCU (Recuperação Desp. Exerc. Anteriores)
8808 9808 Devolução de Suprimento de Fundos - Exercício
8809 9809 STN - Outras Indenizações
8810 9811 Recuperação de Despesas de Exercício Anteriores - TI
8812 9812 Devolução Convênios - Exercício
8815 9815 Ressarcimento de Despesas Médicas
8836 9836 Restituição de Recursos de Convênios-Exerc.Anteriores
8860 9860 Outras Indenizações
8888 9688 Anulação de Despesa no Exercício
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.018541/2013-83
Entidade: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.
CNPJ nº: 83.844.811/0001-04
FISTEL nº: 14008009353
Localidade: Chapecó/SC
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 17/04/2013
 

Período: 22/08/2013 a 22/08/2023 

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

0377469,
Págs. 2-3
 
10905833,
Págs. 2-3

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e nº
10.775/2021).

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10905833,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10905833,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10905833,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10905833,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10905833,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10905833,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10905833,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10905833,
Págs. 2-3

- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10905833,
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10945918
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10905833,
Págs. 9-10

- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9595294,
Pág. 24

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10854020,
Pág. 3

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10854020,
Pág. 4

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
10854020,
Pág. 5

M 
10854020,
Pág. 6

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10854005,
Pág. 13

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10854020,
Pág. 4

- Art. 113, inciso VIII
do Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

FGTS 
10854020,
Pág. 7



9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10854020,
Pág. 8

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

10. Comprovação da condição de
brasileiro nato ou naturalizado há mais de
dez anos, feita por meio da apresentação
de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10854020
 
GABRIEL RICCI
SANCHEZ
Pág. 9
 
LUÍS ALBERTO
LEAL
Pág. 10
 
MARCUS
VINÍCIUS
SANCHEZ
SECUNDINO
Pág. 11
 
MS BROADCAST
PARTICIPAÇÕES
S/A *

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 
*MS BROADCAST
PARTICIPAÇÕES S/A
 
MARCUS VINÍCIUS
SANCHEZ
SECUNDINO
(Diretor Presidente)
10854020
Pág. 11
 
MAURY EDUARDO
CARVALHO BASTOS
(Diretor)
10854020,
Págs. 36-37
 
GABRIEL RICCI
SANCHEZ
(Acionista)
10854020, 
Pág. 9
 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10854005,
Págs. 14-15

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

(X) Sim
() Não

10854020,
Pág. 12

- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10945932
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM, quanto à existência
de pena de cassação ou de Processo de
Apuração de Infração instaurado em
desfavor da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

9505590,
Parecer Referencial
nº 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações



15. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de
serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras pessoas
jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12
do Decreto-Lei nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou proferida
por órgão judicial colegiado pela prática
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

MS BROADCAST
PARTICIPAÇÕES
S.A.
10854020,
Pág. 34

- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

16. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
MS BROADCAST
PARTICIPAÇÕES
S.A.
10854020,
Págs. 36-37
(Certidão
Simplificada)
e
Pág. 35
(Lista de
Subscrição)
 

- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 12/06/2023, às 17:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10854024 e o código CRC 2359C0EE.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SEI  nº 10854024

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10854024&crc=2359C0EE


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8195/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.018541/2013-83
INTERESSADA: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela NSC Empresa Catarinense de
Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.844.811/0001-04, objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora
em frequência modulada, na localidade de Chapecó/SC, vinculado ao FISTEL nº 14008009353, referente ao período de 22 de agosto
de 2013 a 22 de agosto de 2023. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão



judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda a outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 133, de 17 de agosto de 1983, publicada no Diário Oficial da
União do dia 22 de agosto de 1983 (SUPER 10940489 - Págs. 1-2). Ressalta-se ainda que, por ocasião da 18ª Alteração Contratual,
registrada sob o nº 20224559974, em 14 de setembro de 2022, na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, a razão social da
entidade foi alterada para "NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda" (SUPER 10940489 - Págs. 5-21).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com a Portaria nº 439, de 11 de setembro de
1997, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de setembro de 1997, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos,
a parAr de 22 de agosto de 1993. O ato foi chancelado pelo Decreto Legisla#vo nº 70, de 1999, publicado no Diário Oficial da
União do dia 27 de agosto de 1999 (SUPER 10940489 - Págs. 3-4).

 

8. Concernente ao período de 2003-2013, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de renovação no dia 30 de
abril de 2003, gerando o protocolo nº 53000.006138/2003-30, acompanhado de parte da documentação exigida até então. Portanto,
o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento
entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 22 de fevereiro de 2003 e 22 de maio
de 2003. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a úl#ma em julho de 2011. Não houve mais qualquer andamento no
referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 

 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 17 de abril de 2013, a pessoa jurídica ora interessada apresentou perante
o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER
0377469 - Págs. 2-3). Vê-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época,
previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 22 de fevereiro de 2013 e 22 de maio de
2013.

 

13. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER 10854024). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;



II  - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

15. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os seus atos cons#tu#vos, demonstrando que os quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10854024) . Neste contexto, convém consignar que, conforme consta
do art. 6, parágrafo 1º, alínea "a" da supramencionada 18ª Alteração Contratual, a sociedade será representada por 2 (dois)

administradores, em conjunto (SUPER 10940489 - Págs. 5-21).

 

16. Dessa forma, entende-se que a legi#midade do pleito está demonstrada com a assinatura de dois representantes
legais da pessoa jurídica interessada.

 

17. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7
de junho de 2023 (SUPER 10945918).

 

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de
serviço de radiodifusão. Por sua vez, o sócio administrador Marcus Vinícius Sanchez Secundino, a pessoa jurídica sócia MS Broadcast
Par#cipações S.A e o administrador Luís Alberto Leal compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica que explora o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada em Florianópolis/SC.  Por seu turno, o administrador Gabriel Ricci Sanchez não compõe
o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 

19. No tocante aos integrantes do quadro dire#vo da pessoa jurídica sócia da interessada pela outorga, no caso, a MS
Broadcast Par#cipações S.A, tem-se que o diretor Maury Eduardo Carvalho Bastos não par#cipa do quadro de outra pessoa jurídica
executante dos serviços de radiodifusão. O diretor presidente Marcus Vinícius Sanchez Secundino e o sócio/acionista Gabriel Ricci
Sanchez já foram mencionados no parágrafo anterior.

 

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10854005 - Págs. 2-4). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 9505590).

 

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou cer#dão emi#da pelo Tribunal de Jus#ça do Estado de Santa Catarina,
atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10854024).

 

26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuidade da execução do
serviço de radiodifusão.

 

27. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações (Anatel). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da en#dade outorgada. (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações: (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º)



I  - a  identi ficação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social ; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantas ia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indica#vo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 2º, I, d)

II - os  dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal  de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os  dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o #po (omnidirecional  ou dire#vo) do s istema radiante; (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da l icença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de I nstalação (TF I ). (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020,
art. 3º, § 3º)

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020. (O rigem: P RT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a en#dade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse ar#go.
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M
1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem: P RT GM/SEI -M CO M 1.459/2020, art.
3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do l icenciamento. (I ncluído
pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação. (I ncluído pela P RT GM/M CO M 2.524/2021) (O rigem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 

30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 15 de novembro de
2019, com validade até 22 de agosto de 2023 (SUPER 10854005 - Págs. 14-15).

 

31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de
Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo
parcelamento dos valores alusivos às receitas iden#ficadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos
serviços de radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10945932). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em apreço. 

 

32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em em frequência modulada, na localidade de Chapecó/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.



CONCLUSÃO

33. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

34. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10940799) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10940835), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

35. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

36. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraAva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
13/06/2023, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10940501 e o código CRC 2D0B18E5.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10940799)

Minuta Exposição de Motivos (10940835)

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 10940501
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MINUTA DE

PORTARIA Nº     , DE      DE          DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53000.018541/2013-83, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 8.195/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 22

de agosto de 2013, a permissão outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda, atualmente

denominada de NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº

133, datada em 17 de agosto de 1983, publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 12/06/2023, às 17:14

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/06/2023, às 17:18 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 12/06/2023, às 17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 12/06/2023, às 17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

13/06/2023, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10940799 e o código CRC 0671D743.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 10940799
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MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº      - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.018541/2013-83, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 8.195/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de  __ de

____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 22 de agosto de 2013, a permissão

outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda, atualmente denominada de NSC EMPRESA

CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada em 17 de agosto de

1983, publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons!tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto, Técnico de Nível Superior, em 12/06/2023, às 17:14

(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/06/2023, às 17:18 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 12/06/2023, às 17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 12/06/2023, às 17:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em

13/06/2023, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10940835 e o código CRC 1E1CCC89.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 10940835
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37407/2023/MCOM

Brasília, 14 de junho de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 8195/2023/SEI-MCOM (10940501)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 8195/2023/SEI-MCOM (10940501), a qual trata de processo

administra8vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda, inscrita no

CNPJ nº 83.844.811/0001-04, obje8vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na

localidade de Chapecó, estado de Santa Catarina, vinculado ao FISTEL nº 14008009353,referente ao período de 22 de agosto de

2013 a 22 de agosto de 2023.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica, encaminho o presente processo

para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 15/06/2023, às 10:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10953831 e o código CRC E2F76705.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 10953831
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.018541/2013-83
 
INTERESSADAS: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA . e UNIÃO/SECRETARIA DE
COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
 
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.
VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pleito formulado pela NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., com o

objetivo de renovar a outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Chapecó/SC, referente ao período de 22 de agosto de 2013 a 22 de agosto de 2023.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos
da NOTA TÉCNICA Nº 8195/2023/SEI-MCOM (10668626), que concluiu pela presença das condições necessárias ao
deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 47 e 48
deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII - Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, em
prosseguimento.

 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela NSC EMPRESA

CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão
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sonora em frequência modulada, na localidade de Chapecó/SC, referente ao período de 22 de agosto de 2013 a 22 de
agosto de 2023.

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 8195/2023/SEI-MCOM (10940501), da

Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, eis o histórico da outorga de que se cogita, consoante
documentação que informa os autos:

 
"ANÁLISE
(...)
6.         No caso em apreço, conferiu-se à RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda a outorga do

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 133, de 17 de agosto de 1983, publicada
no Diário Oficial da União do dia 22 de agosto de 1983 (SUPER 10940489 - Págs. 1-2). Ressalta-se ainda que, por
ocasião da 18ª Alteração Contratual, registrada sob o nº 20224559974, em 14 de setembro de 2022, na Junta Comercial
do Estado de Santa Catarina, a razão social da entidade foi alterada para "NSC Empresa Catarinense de Comunicações
Ltda" (SUPER 10940489 - Págs. 5-21).

 
7.         Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de

renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com a Portaria
nº 439, de 11 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de setembro de 1997, a permissão foi
renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 22 de agosto de 1993. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo
nº 70, de 1999, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de agosto de 1999 (SUPER 10940489 - Págs. 3-4).

 
8.         Concernente ao período de 2003-2013, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de

renovação no dia 30 de abril de 2003, gerando o protocolo nº 53000.006138/2003-30, acompanhado de parte da
documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à
época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação
da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término
do prazo da outorga, ou seja, entre 22 de fevereiro de 2003 e 22 de maio de 2003. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em julho de 2011. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

(...)
12.       Pela análise dos autos, observa-se que, em 17 de abril de 2013, a pessoa jurídica ora interessada

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SUPER 0377469 - Págs. 2-3). Vê-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado
no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre
22 de fevereiro de 2013 e 22 de maio de 2013” (sublinhamos)

 
3.                     No requerimento protocolado em 17 de abril de 2013, a entidade apresentou perante o

Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo
decênio, ago/2013-ago/2023 (SUPER 0377469 - Págs. 2-3), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha,
deflagrando o presente processo administrativo.  

 
4.                     Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE

por meio da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos
autos à análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos: " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em em frequência
modulada, na localidade de Chapecó/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do
Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

 
5.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
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6.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso
V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11,
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

 
7.                     Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a

regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão,
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos
incidentes.

 
8.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se

sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento
de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes
revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três,
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
9.                     Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-

Geral da União assim dispõe:
 
"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em

aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

 
II.2. - Legislação aplicável

 
10.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o

arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
11.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,

que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
12.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria

da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
13.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução

de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de
sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
14.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar

os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
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atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
15.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões

relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência".

 
16.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a

eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
17.                   No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou,

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão,
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
18.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação

de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário". 

 
19.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de

permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do
parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento
Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
20.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de
aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
21.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os

elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3. - Do Pedido de Renovação
 
22.                   Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE

opinou pelo deferimento do pedido de interesse da NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.,
que busca ver aprovada a renovação da outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, que realiza na localidade de Chapecó/SC, referente ao período de 22 de agosto de 2013 a 22 de agosto de
2023.

 
23.                   Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada,

nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 8195/2023/SEI-MCOM (10940501), a outorga de que se trata foi conferida a
requerente quando ainda se denominava “RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda.”, com a edição da Portaria
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nº 133, de 17 de agosto de 1983, publicada no DOU de 22 de agosto de 1983 (SUPER 10940489 - Págs. 1-2),
“rebatizada”, em 14 de setembro de 2022, como "NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda", por meio da sua
18ª Alteração Contratual, registrada sob o nº 20224559974, na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (SUPER
10940489 - Págs. 5-21).

 
24.                   O último pedido de renovação da outorga em apreço, relativo ao decênio de 1993-2003,

ocorreu com a publicação da Portaria nº 439, de 11 de setembro de 1997, no DOU de 19 de setembro de 1997, sendo a
permissão renovada por mais 10 (dez) anos a partir de 22 de agosto de 1993 e o ato chancelado pelo Decreto Legislativo
nº 70, de 1999, publicado no DOU de 27 de agosto de 1999 (SUPER 10940489 - Págs. 3-4).

 
25.                   O pedido de renovação da outorga relativo ao período de 2003-2013 foi apresentou

tempestivamente no dia 30 de abril de 2003, gerando o protocolo nº 53000.006138/2003-30, pois a antiga redação do art.
4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre
22 de fevereiro de 2003 e 22 de maio de 2003.

 
26.                   Apesar de ter sido alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2011, nenhum

andamento ocorreu no referido processo, vencendo o decênio sem qualquer decisão conclusiva quanto ao pedido
formulado, sobre o que aduziu a SECOE as considerações transcritas em nota de rodapé[1].

 
27.                   No que pertine ao presente pleito, observou a SECOE ter a requerente apresentado seu

pedido de renovação da outorga, relativa ao decênio de ago/2013 a ago/2023, no dia 17 de abril de 2013 (SUPER
0377469 - Págs. 2-3), ou seja, dentro do prazo legal vigente à época, pois a antiga redação do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 estabelecia que tal manifestação deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do
prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 22 de fevereiro de 2013 e 22 de maio de 2013.

 
28.                   Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a

verificação do atendimento a todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica atestou a adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER
10854024).

 
29.                   Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da

pessoa jurídica, na forma da lei;(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de

2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –

FGTS (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
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X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)
XI - declaração de que: (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo

período; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021) 

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e (Incluído pelo Decreto nº
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

 
30.                   Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte

forma:
 
" SUMÁRIO EXECUTIVO
(...)
2.         Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de

Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

 
31.                   Aduzindo, ademais, que:
 
"8.       A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores

está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos
colacionada aos autos (SUPER 10563431). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual,
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e
§§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 
‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de

outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou

entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e
penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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III - outras expressamente previstas em lei.’
 
9.         Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões

exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

 
32.                   Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das

declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER
10854024).

 
33.                   A respeito desse último ponto, aduziu a SECOE constar do art. 6, parágrafo 1º, alínea

"a" da aludida 18ª Alteração Contratual da requerente que será ela representada por 2 (dois) administradores, em
conjunto (SUPER 10940489 - Págs. 5-21).

 
34.                   Entende aquela Secretaria, portanto, que a legitimidade do pleito encontra-se demonstrada

com assinatura de um dos representantes legais da pessoa jurídica interessada.
 
35.                   Em sequência, apurou que a entidade e seus sócios/dirigentes encontram-se em

conformidade com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7 de junho de 2023 (SUPER 10945918).

 
36.                   Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora somente o serviço objeto

de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão.
Por sua vez, o sócio administrador Marcus Vinícius Sanchez Secundino, a pessoa jurídica sócia MS Broadcast
Participações S.A e o administrador Luís Alberto Leal compõem o quadro societário de outra pessoa jurídica que
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Florianópolis/SC.  Por seu turno, o administrador
Gabriel Ricci Sanchez não compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

 
37.                   Destacou a SECOE, ainda, no tocante ao quadro diretivo da pessoa jurídica sócia da

interessada pela outorga, no caso, a MS Broadcast Participações S.A, o fato de seu diretor, Maury Eduardo Carvalho
Bastos, não participar do quadro de outra pessoa jurídica executante dos serviços de radiodifusão.

 
38.                   Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter

vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso
da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10854005 - Págs. 2-4), informando a Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 9505590).

 
39.                   Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER

10854024:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de

registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas

obrigações tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
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40.                   Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação. 

 
41.                   Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do Decreto nº

10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art.
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de
maio de 2021, a saber:

 
"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos

estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria

técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."
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42.                   No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença
para funcionamento da estação.

 
43.                   Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de

radiodifusão expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até
90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 
44.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve

licença para funcionamento da estação em 15 de novembro de 2019, com validade até 22 de agosto de 2023 (SUPER
10854005 - Págs. 14-15).

 
45.                   Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca

do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
46.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
47.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte

interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 

 
48.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a

manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
49.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente

processo, opina-se pela restituição dos atos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE para
prosseguimento.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 23 de junho de 2023.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] “9.        Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos
processos.
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10.        Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma
realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de
celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 
11.        Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise

dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com
formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de
constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.”

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000018541201383 e da chave de acesso 7da87ed7

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1207648605 e chave de acesso 7da87ed7 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 23-06-2023
10:47. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01313/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.018541/2013-83 
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

 
 

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela
Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à entidade NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Chapecó/SC, no período de 22 de agosto de 2013 a 22 de agosto de 2023.   

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
8195/2023/SEI-MCOM , manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, na localidade de Chapecó/SC, concedida à entidade NSC Empresa Catarinense de
Comunicações Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, é possível, no
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações
promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. É necessário consignar que houve a emissão de assentimento prévio pelo Conselho de Defesa Nacional -
CDN com a finalidade de autorizar a prestação do serviço de radiodifusão pela entidade NSC Empresa Catarinense de
Comunicações Ltda, na localidade de Chapecó/SC, que é faixa de fronteira (vide Ato nº 217, publicado no Diário
Oficial da União nº 224, de 23 de novembro de 2005 - Doc. nº 10854020 - fls. 12 - SUPER). 

 
6. Dessa forma , tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 22 de agosto de
2013 a 22 de agosto de 2023.        

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à entidade NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda.

 
8. Em razão da ausência de óbice jurídico, a SECOE deve adotar as medidas administrativas
rotineiras para edição da portaria ministerial.
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9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 23 de junho de 2023.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000018541201383 e da chave de acesso 7da87ed7

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1207664464 e chave de acesso 7da87ed7 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 24-06-2023 13:58.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 01326/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.018541/2013-83
INTERESSADOS: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01313/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 25 de junho de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000018541201383 e da chave de acesso 7da87ed7

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1208608247 e chave de acesso 7da87ed7 no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 25-06-2023
13:15. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 9806, DE 26 DE JUNHO​ DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,

inciso IV, da Cons1tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra1vo nº 53000.018541/2013-83, invocando

as razões presentes na Nota Técnica nº 8.195/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00414/2023/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par1r de 22

de agosto de 2013, a permissão outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda, atualmente

denominada de NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº

133, datada em 17 de agosto de 1983, publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,

em 19/07/2023, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10972861 e o código CRC 442192B0.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 10972861

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10972861&crc=442192B0


 

EM Nº 22/2023/MCOM
 

Brasília, 26 de junho de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra+vo nº 53000.018541/2013-83, invocando as razões presentes na

Nota Técnica nº 8.195/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado

da Portaria nº  9806, de 26 de Junho de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par+r de 22 de

agosto de 2013, a permissão outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda, atualmente denominada

de NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada em

17 de agosto de 1983, publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão

sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Cons+tuição da República, encaminho o

respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 19/07/2023, às 18:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10972866 e o código CRC E3A01F98.

Referência: Processo nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 10972866

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10972866&crc=E3A01F98


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 37903/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9806/2023/MCOM (10972861) e Exposição de Motivos (10972866)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 8195/2023/MCOM (10940501) e Parecer nº 
00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10970722), encaminho a Portaria nº 9806/2023/MCOM (10972861) e Exposição de
Motivos (10972866), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

17/07/2023, às 18:22 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10972885 e o código CRC 2CA13AE3.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 10972885

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10972885&crc=2CA13AE3
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 21/07/2023 14:55:06
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9735530
   Data prevista de publicação: 24/07/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20792417 ATO PORTARIA NA 9936.rtf ee5d38b8a39d8fb7
7fc17af88ca73dc3 10,00 R$ 389,20

20792418 ATO PORTARIA NA 9812.rtf 01daa45eebbc43ba
5afd412ee48fc10a 8,00 R$ 311,36

20792419 ATO PORTARIA NA 9794.rtf af4df08da62822a3
2485e35cb1709784 9,00 R$ 350,28

20792420 ATO PORTARIA NA 9786.rtf 61dacda2f406420f
58aaa5e0e4408766 8,00 R$ 311,36

20792421 ATO PORTARIA NA 9811.rtf c3516d52dfc0028a
db3442566b8700cf 9,00 R$ 350,28

20792422 ATO PORTARIA NA 9813.rtf 46b8f96f084e1679
39ab6778e8ceab79 9,00 R$ 350,28

20792423 ATO PORTARIA NA 9828.rtf 4e4fb1ef9c907b60
a103d806c929477d 16,00 R$ 622,72

20792424 ATO PORTARIA NA 9832.rtf 2d1b6b8e7f40ebb3
77658b32881a82ae 18,00 R$ 700,56

20792425 ATO PORTARIA NA 9905.rtf 4bf91278f02f1836
801336b5ae7ef442 9,00 R$ 350,28

20792426 ATO PORTARIA NA 9906.rtf 48bccdc583f609a6
f86400cf850f2deb 9,00 R$ 350,28

20792427 ATO PORTARIA NA 9921.rtf 5d12d732b7254066
dd637f16a6978256 8,00 R$ 311,36

20792428 ATO PORTARIA NA 9789.rtf 55cb16a57d40146a
ebec50292bb0ce8f 9,00 R$ 350,28

20792429 ATO PORTARIA NA 9792.rtf cd71b8c2327e5420
7cfd660aea4569e1 9,00 R$ 350,28

20792430 ATO PORTARIA NA 9797.rtf 76a2d2fa12808992
66f3114cae2028e8 8,00 R$ 311,36

20792431 ATO PORTARIA NA 9806.rtf b18a66e0f69e7c82
ba6ceb3ae4b2e948 9,00 R$ 350,28

20792432 ATO PORTARIA NA 9807.rtf e662e0a69df384ba
ddf970d8c9469b3e 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 157,00 R$ 6.110,44
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.806, DE 26 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.018541/2013-83, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
8.195/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 22 de agosto de 2013, a permissão outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense
de Comunicações Ltda, atualmente denominada de NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES
LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada em 17 de agosto de 1983,
publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 57dbac412ae04

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES LTDA.

Nome Fantasia: RADIO ATLANTIDA CHAPECO

Telefone: (19) 38878971 E-mail: contabil.holding@ems.com.br

CNPJ: 83.844.811/0001-04 Número do Fistel: 14008009353

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 22/08/1993 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 22/08/2023

Observações: SSR16/83,40/83,62/85;RESOLUCAO ANATEL 125/99

Endereço Sede

Logradouro: RUA GENERAL VIEIRA DA ROSA Complemento:

Bairro: MORRO DO ANTAO Numero: S/N

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88000000

Endereço Correspondência

Logradouro: General Rosinha Complemento: Morro da Cruz

Bairro: Centro Numero: 1570

Município: Florianópolis UF: SC CEP: 88020420

Endereço do Transmissor

Logradouro: Jacomo Colpani Complemento:

Bairro: São Lucas Numero: 501

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89812770

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Jacomo Colpani Complemento:

Bairro: São Lucas Numero:

Município: Chapecó UF: SC CEP: 89812770

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: - UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Chapecó UF: SC

Parâmetros Técnicos

Canal: 257 Frequência: 99.3 MHz Classe: A1 ERP Máxima: 18.04kW

HCI: 79 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Informações da Estação
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Relatório do Canal

Informações Gerais

Número da Estação: 323055702 Número Indicativo: ZYD737

Data Último Licenciamento: 15/11/2019 Número da Licença: 53500.047354/2019-61

Estação Principal

Localização

Latitude: 27° 06' 22.00" S Longitude: 52° 34' 58.00" W Cota da base: 777.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 005730500518 Modelo: FM10000S

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LDF7-50 (1-5/8) Fabricante: ANDREW

Comprimento da Linha: 95.00 m Atenuação: .78 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMA-6 Fabricante: MAPRA - INDUSTRIA E COMERCIO DE ANTENAS LTDA

Ganho: 3.31 dBd Beam-Tilt: 3.00 º Orientação NV: 290 º Polarização: Circular HCI: 79 m ERP Máxima: 18.04 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.91 5º: 0 10º: 1.02 15º: 0 20º: 1.1 25º: 0 30º: 1.16 35º: 0 40º: 1.2 45º: 0 50º: 1.22 55º: 0

60º: 1.2 65º: 0 70º: 1.17 75º: 0 80º: 1.13 85º: 0 90º: 1.11 95º: 0 100º: 1.1 105º: 0 110º: 1.1 115º: 0

120º: 1.11 125º: 0 130º: 1.11 135º: 0 140º: 1.11 145º: 0 150º: 1.12 155º: 0 160º: 1.12 165º: 0 170º: 1.12 175º: 0

180º: 1.11 185º: 0 190º: 1.09 195º: 0 200º: 1.08 205º: 0 210º: 1.04 215º: 0 220º: 0.97 225º: 0 230º: 0.84 235º: 0

240º: 0.63 245º: 0 250º: 0.38 255º: 0 260º: 0.16 265º: 0 270º: 0 275º: 0 280º: 0 285º: 0 290º: 0 295º: 0

300º: 0 305º: 0 310º: 0.02 315º: 0 320º: 0.15 325º: 0 330º: 0.33 335º: 0 340º: 0.54 345º: 0 350º: 0.75 355º: 0

Coordenadas por radial

0º: Lat - Lon

-

5º: Lat - Lon

-

10º: Lat -

Lon -

15º: Lat -

Lon -

20º: Lat -

Lon -

25º: Lat -

Lon -

30º: Lat -

Lon -

35º: Lat -

Lon -

40º: Lat -

Lon -

45º: Lat -

Lon -

50º: Lat -

Lon -

55º: Lat -

Lon -

60º: Lat -

Lon -

65º: Lat -

Lon -

70º: Lat -

Lon -

75º: Lat -

Lon -

80º: Lat -

Lon -

85º: Lat -

Lon -

90º: Lat -

Lon -

95º: Lat -

Lon -

100º: Lat -

Lon -

105º: Lat -

Lon -

110º: Lat -

Lon -

115º: Lat -

Lon -

120º: Lat -

Lon -

125º: Lat -

Lon -

130º: Lat -

Lon -

135º: Lat -

Lon -

140º: Lat -

Lon -

145º: Lat -

Lon -

150º: Lat -

Lon -

155º: Lat -

Lon -

160º: Lat -

Lon -

165º: Lat -

Lon -

170º: Lat -

Lon -

175º: Lat -

Lon -

180º: Lat -

Lon -

185º: Lat -

Lon -

190º: Lat -

Lon -

195º: Lat -

Lon -

200º: Lat -

Lon -

205º: Lat -

Lon -

210º: Lat -

Lon -

215º: Lat -

Lon -

220º: Lat -

Lon -

225º: Lat -

Lon -

230º: Lat -

Lon -

235º: Lat -

Lon -

240º: Lat -

Lon -

245º: Lat -

Lon -

250º: Lat -

Lon -

255º: Lat -

Lon -

260º: Lat -

Lon -

265º: Lat -

Lon -

270º: Lat -

Lon -

275º: Lat -

Lon -

280º: Lat -

Lon -

285º: Lat -

Lon -

290º: Lat -

Lon -

295º: Lat -

Lon -

300º: Lat -

Lon -

305º: Lat -

Lon -

310º: Lat -

Lon -

315º: Lat -

Lon -

320º: Lat -

Lon -

325º: Lat -

Lon -

330º: Lat -

Lon -

335º: Lat -

Lon -

340º: Lat -

Lon -

345º: Lat -

Lon -

350º: Lat -

Lon -

355º: Lat -

Lon -

Distância por radial

0º: 5º: 10º: 15º: 20º: 25º: 30º: 35º: 40º: 45º: 50º: 55º:

60º: 65º: 70º: 75º: 80º: 85º: 90º: 95º: 100º: 105º: 110º: 115º:

120º: 125º: 130º: 135º: 140º: 145º: 150º: 155º: 160º: 165º: 170º: 175º:

180º: 185º: 190º: 195º: 200º: 205º: 210º: 215º: 220º: 225º: 230º: 235º:

240º: 245º: 250º: 255º: 260º: 265º: 270º: 275º: 280º: 285º: 290º: 295º:

300º: 305º: 310º: 315º: 320º: 325º: 330º: 335º: 340º: 345º: 350º: 355º:

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW
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Relatório do Canal

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: LDF7-50 (1-5/8) Fabricante: Andrew

Comprimento da Linha: 95.00 m Atenuação: .78 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 18.04 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 133 Portaria MC 17/08/1983 22/08/1983 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 14/12/1983 30/12/1983 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 780 Portaria MC 14/12/1983 30/12/1983 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

9999 61 Portaria MC 27/02/1986 18/03/1986 Enquadramento Plano Básico Técnico

9999 116 Portaria MC 12/05/1987 12/05/1987 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 657 Ofício MC 06/10/1987 Advertência Jurídico

9999 171188 Despacho MC 17/11/1988 Multa Jurídico

9999 161089 Despacho MC 16/10/1989 Multa Jurídico

9999 60591 Despacho MC 06/05/1991 Advertência Jurídico

9999 11092 Despacho MC 01/10/1992 Advertência Jurídico

9999 439 Portaria MC 11/09/1997 19/09/1997 Renovação Jurídico

9999 71 Portaria MC 06/10/1998 15/10/1998 Multa Jurídico

9999 70 Decreto Legislativo CN 26/08/1999 27/08/1999 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 527 Portaria MC 25/10/1999 01/11/1999 Multa Jurídico

9999 461 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 466 Portaria MC 30/11/2000 11/12/2000 Multa Jurídico

9999 632 Portaria MC 15/12/2005 16/12/2005 Transferência Indireta Jurídico

53500.037808/201

9-96

6130 Ato ORLE 01/10/2019 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000185412013

83

9806 Portaria MC 26/06/2023 24/07/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39155/2023/MCOM

Brasília, 25 de Julho de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10972866)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9806/2023/SEI-MCOM (11026202), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10968996), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 25/07/2023, às 13:41 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11028621 e o código CRC 9AF60AB4.

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 11028621

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11028621&crc=9AF60AB4


 

EM nº 00375/2023 MCOM 
  

Brasília, 26 de julho de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.018541/2013-83, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8.195/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9806, de 26 de 
junho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de agosto de 2013, a permissão outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense de 
Comunicações Ltda, atualmente denominada de NSC EMPRESA CATARINENSE DE 
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada em 
17 de agosto de 1983, publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, 
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, estado de Santa 
Catarina. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 21830/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.018541/2013-83.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se a Vossa Senhoria o presente processo para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição
de mo7vos, assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre
renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

FRANCISCO CAVALCANTE
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro Substituto

Documento assinado eletronicamente por Francisco das Chagas Cavalcante Costa, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro substituto, em 28/07/2023, às 12:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11034823 e o código CRC 44686458.

 

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 11034823

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11034823&crc=44686458


EM nº 00375/2023 MCOM
 

Brasília, 28 de Julho de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.018541/2013-83, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 8.195/2023/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 9806, de 26 de 
junho de 2023, publicada em 24 de julho de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 
de  agosto  de  2013,  a  permissão  outorgada  originalmente  à  RBS  Empresa  Catarinense  de 
Comunicações  Ltda,  atualmente  denominada  de  NSC  EMPRESA  CATARINENSE  DE 
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada 
em 17 de agosto  de  1983,  publicada em 22 de agosto  de  1983,  para  executar,  sem direito  de  
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, 
estado de Santa Catarina.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho



24/07/2023, 14:52 PORTARIA Nº 9.806, DE 26 DE JUNHO DE 2023 - PORTARIA Nº 9.806, DE 26 DE JUNHO DE 2023 - DOU - Imprensa Nacional

DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO
Publicado em: 24/07/2023 | Edição: 139 | Seção: 1 | Página: 42

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 9.806, DE 26 DE JUNHO DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.018541/2013-83,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

8.195/2023/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 22 de agosto de 2013, a permissão outorgada originalmente à RBS Empresa Catarinense 

de Comunicações Ltda, atualmente denominada de NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES 

LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada em 17 de agosto de 1983,  

publicada em 22 de agosto de 1983, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão  

sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina.

Art.  2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria,  

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00414/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.018541/2013-83

INTERESSADAS: NSC EMPRESA     CATARINENSE DE COMUNICAÇ     ÕES LTDA. e UNIÃO/SECRETARIA     DE   
COMUNICAÇ     ÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE  

ASSUNTOS: RENOVAÇ     ÃO. OUTORGA     COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA.   
VIABILIDADE  

EMENTA:

I - Pleito formulado pela  NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., com o 
objetivo  de  renovar  a  outorga  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada,  na  localidade  de 
Chapecó/SC, referente ao período de 22 de agosto de 2013 a 22 de agosto de 2023.

II -  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 1963, consideradas as modificações promovidas pelos  
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica – SECOE, nos termos 
da NOTA TÉCNICA Nº 8195/2023/SEI-MCOM (10668626), que concluiu pela presença das condições necessárias ao 
deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da  
consequente conformidade da instrução, sem embargo de ser observada a exigência constante dos parágrafos 47 e 48 
deste parecer.

V - Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII -  Pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  –  SECOE,  em 
prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I -   RELATÓRIO      

Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento formulado pela NSC EMPRESA 
CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., objetivando à renovação da outorga do serviço de radiodifusão



supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/34807628/visualizar/1963177704-120764860526/06/2023, 08:49

2 /10https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/34807628/visualizar/1963177704-1207648605

sonora em frequência modulada, na localidade de Chapecó/SC, referente ao período de 22 de agosto de 2013 a 22 de 
agosto de 2023.

2. Conforme narra a  NOTA TÉCNICA Nº 8195/2023/SEI-MCOM (10940501),  da 
Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  eis  o  histórico  da  outorga  de  que  se  cogita,  consoante  
documentação que informa os autos:

"ANÁLISE 
(...)

6. No caso em apreço, conferiu-se à RBS     Empresa     Catarinense     de     Comunicações     Ltda   a outorga do 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 133, de 17 de agosto de 1983, publicada 
no Diário Oficial da União do dia 22 de agosto de 1983 (SUPER 10940489 - Págs. 1-2). Ressalta-se ainda que, por 
ocasião da 18ª Alteração Contratual, registrada sob o nº 20224559974, em 14 de setembro de 2022, na Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina, a razão social da entidade foi alterada para "NSC Empresa Catarinense de Comunicações 
Ltda" (SUPER 10940489 - Págs. 5-21).

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de  
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De acordo com a Portaria 
nº 439, de 11 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União do dia 19 de setembro de 1997, a permissão     foi   
renovada,       pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 22 de agosto de 1993  . O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo 
nº 70, de 1999, publicado no Diário Oficial da União do dia 27 de agosto de 1999 (SUPER 10940489 - Págs. 3-4).

8. Concernente ao período de 2003-2013, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de 
renovação no  dia  30  de  abril  de  2003,  gerando o  protocolo  nº  53000.006138/2003-30,  acompanhado de  parte  da 
documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à 
época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação  
da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término 
do prazo da outorga, ou seja, entre  22 de fevereiro de 2003 e 22 de maio de 2003. O processo foi alvo de diversas 
análises, sendo a última em julho de 2011. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio 
vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

(...)
12.  Pela análise dos autos, observa-se que, em 17 de abril de 2013, a pessoa jurídica ora interessada 

apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,  
por novo período (SUPER 0377469 - Págs. 2-3). Vê-se, portanto, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado 
no prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 
22 de fevereiro de 2013 e 22 de maio de 2013” (sublinhamos)

3. No requerimento protocolado em 17 de abril de 2013, a entidade apresentou perante o 
Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade do serviço de radiodifusão sonora para novo  
decênio,  ago/2013-ago/2023 (SUPER 0377469 - Págs. 2-3), solicitando, assim, a renovação da outorga que detinha, 
deflagrando o presente processo administrativo.

4. Analisado o pleito, manifestou-se a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
por meio da citada NOTA TÉCNICA, opinando, ao fim da instrução processual, pelo seu deferimento e submissão dos 
autos à análise jurídica desta CONJUR/MCOM, nos seguintes termos:  " Sendo assim, assenta-se o entendimento pela 
viabilidade do  deferimento  do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em em frequência 
modulada, na localidade de  Chapecó/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do 
Decreto nº 52.795/1963." (negritamos).

5. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE   JURÍDICA      

II.1.     - Considera  ções   iniciais      
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6. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso 
V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, 
inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das  
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.

7. Consequentemente, na hipótese em apreço, compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade  do  procedimento  administrativo  em  testilha,  adotando  como  parâmetro  os  princípios  e  as  regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no 
âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, 
a fim de que se revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos 
incidentes.

8. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se 
sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos 
Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento  
de  questões  técnicas  constantes  dos  autos.  A duas,  porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  
revestem-se da presunção de veracidade,  sendo,  assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário.  A três,  
porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm 
condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia- 
Geral da União assim dispõe:

"A manifestação consultiva  que  adentrar  questão  jurídica  com potencial  de  significativo  reflexo  em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas 
não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre 
estes, emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

II.2. - Legislação   aplicável      

10. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,  
pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

11. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

12. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da  Radiodifusão,  nos termos do art.  22, IV,  in fine,  da Constituição Federal.  Acolhendo a prerrogativa de regular o 
assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu,  no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de 
Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela 
União, poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

13. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de  
sua possível  renovação.  Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223,  caput  e parágrafos, trata da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as 
de televisão".

14. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em
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atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

15. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.  67,  "o direito a renovação decorre do 
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o  
interesse público em sua existência".

16. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

17. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o
§ 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017:  "os prazos de concessão, 
permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

18. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder 
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada 
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que  "caso expire a 
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter 
precário".

19. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão  outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  sonora  deverão  ser  "instruídos  com  parecer  do 
Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  encaminhados  ao  Ministro  das  Comunicações,  a  quem  compete  a 
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta".  Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do 
parágrafo único do art.  165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento  
Nacional  de  Telecomunicações  ao  Ministério  das  Comunicações,  o  qual,  por  força  do  art.  26-C,  II,  da  Lei  nº 
13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

20. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963,  que  instituiu  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o  qual  definiu  os  procedimentos  de 
aplicação das  previsões  constitucionais  e  legais  relativas  ao  tema.  Os dispositivos  de  interesse  do Regulamento em 
questão serão mais adiante trazidos ao lume.

21. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3. - Do Pedido de   Renova  ção  

22. Conforme já explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
opinou pelo deferimento do pedido de interesse da NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA., 
que  busca  ver  aprovada  a  renovação da  outorga  para  execução do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada, que realiza na localidade de Chapecó/SC, referente ao período de 22 de agosto de 2013 a 22 de agosto de 
2023.

23. Segundo apurado pela SECOE, que atestou a adequação da documentação apresentada, 
nos termos da sua NOTA TÉCNICA Nº 8195/2023/SEI-MCOM (10940501), a outorga de que se trata foi conferida a 
requerente quando ainda se denominava “RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda.”, com a edição da Portaria
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nº 133,  de 17 de agosto de 1983,  publicada no DOU de  22 de agosto de 1983 (SUPER 10940489 -  Págs.  1-2), 
“rebatizada”, em 14 de setembro de 2022, como "NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda", por meio da sua 
18ª Alteração Contratual, registrada sob o nº 20224559974, na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (SUPER 
10940489 - Págs. 5-21).

24. O último pedido de renovação da outorga em apreço, relativo ao decênio de 1993-2003, 
ocorreu com a publicação da Portaria nº 439, de 11 de setembro de 1997, no DOU de 19 de setembro de 1997, sendo a 
permissão renovada por mais 10 (dez) anos a partir de 22 de agosto de 1993 e o ato chancelado pelo Decreto Legislativo 
nº 70, de 1999, publicado no DOU de 27 de agosto de 1999 (SUPER 10940489 - Págs. 3-4).

25. O pedido de renovação da outorga relativo ao período de 2003-2013 foi apresentou 
tempestivamente no dia 30 de abril de 2003, gerando o protocolo nº 53000.006138/2003-30, pois a antiga redação do art. 
4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o 
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre  
22 de fevereiro de 2003 e 22 de maio de 2003.

26. Apesar de ter sido alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2011, nenhum 
andamento  ocorreu  no  referido  processo,  vencendo  o  decênio  sem  qualquer  decisão  conclusiva  quanto  ao  pedido 
formulado, sobre o que aduziu a SECOE as considerações transcritas em nota de rodapé[  1]  .

27. No que pertine ao presente pleito, observou a SECOE ter a requerente apresentado seu 
pedido de renovação da outorga, relativa ao decênio de  ago/2013 a ago/2023,  no dia  17 de abril de 2013 (SUPER 
0377469 -  Págs.  2-3),  ou  seja,  dentro  do  prazo legal  vigente  à  época,  pois  a  antiga  redação do  art.  4º  da  Lei  nº 
5.785/1972 estabelecia que tal manifestação deveria ocorrer entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do 
prazo da outorga, ou seja, in casu, entre 22 de fevereiro de 2013 e 22 de maio de 2013.

28. Feito esse importante histórico, cabe avançar na análise do presente pleito, com a 
verificação  do  atendimento  a  todos  os  requisitos  pertinentes.  A esse  respeito,  a  Secretaria  de  Comunicação  Social  
Eletrônica atestou a  adequação dos documentos apresentados,  segundo lista  de verificação de documentos (SUPER 
10854024).

29. Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

"Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes  que passarem a ser  exigidos pela legislação pertinente,  para fins  de 
habilitação: (  Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

I - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

III - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  
V - prova de inscrição no CNPJ; (  Incluído     pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal,  estadual,  municipal ou distrital da sede da 
pessoa jurídica, na forma da lei;(  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII -         prova         de         regularidade         do         recolhimento         dos         recursos         do         Fistel;         (  Incluído         pelo         Decreto         nº         9.138,         de      
2017)  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço –
FGTS (  Redação     dada     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IX -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  por  meio  da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,       de 1º de maio de   
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (  Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9138.htm#art1


26/06/2023, 08:49 supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/34807628/visualizar/1963177704-1207648605

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/34807628/visualizar/1963177704-1207648605 6 /10

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de     2020)      

XI - declaração de que: (  Incluído     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo 

período; (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão será renovada,  
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao 
estabelecido como limite pela legislação;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 
ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;(Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;(Incluído 
pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  e  (Incluído pelo Decreto nº 
10.775, de 2021)

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas “b” a “q” do inciso 
I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990. (  Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

30. Sobre o assunto, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica se manifestou da seguinte
forma:

" SUMÁRIO EXECUTIVO

(...)

2.  Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de  
Comunicação Social  Eletrônica editou diversos expedientes,  cujo objeto consistia na notificação da pessoa jurídica  
interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.”

31. Aduzindo, ademais, que:

"8.  A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores 
está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos 
colacionada  aos  autos  (SUPER  10563431).  Os  documentos  foram  conhecidos,  para  fins  de  instrução  processual, 
levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a 
racionalização dos atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e
§§ 1º,  2º  e 3º).  Ele também evita reiteradas solicitações de documentos,  muitas vezes obtidos de forma onerosa às  
entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação 
processual. Veja:

‘Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de 
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou 
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 
escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e  
penais aplicáveis.

§  3º  Os  órgãos  e  entidades  integrantes  de  Poder  da  União,  de  Estado,  do  Distrito  Federal  ou  de  
Município  não poderão exigir  do cidadão a  apresentação de certidão ou documento expedido por  outro  órgão ou 
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10405.htm#art10
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Decreto/D10775.htm#art3
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III - outras expressamente previstas em lei.’

9. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões 
exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 
60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.”

32. Com efeito, foi juntado requerimento de renovação de outorga, acompanhado das 
declarações previstas no art. 113,  inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelos  Decretos nº 
9.138/2017,  nº 10.405/2020  e  nº 10.775/2021, como também a  certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros  
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 
10854024).

33. A respeito desse último ponto, aduziu a SECOE constar do art. 6, parágrafo 1º, alínea 
"a"  da aludida  18ª Alteração Contratual  da requerente que será ela representada por 2 (dois) administradores, em 
conjunto (SUPER 10940489 - Págs. 5-21).

34. Entende aquela Secretaria, portanto, que a legitimidade do pleito encontra-se demonstrada 
com assinatura de um dos representantes legais da pessoa jurídica interessada.

35. Em sequência, apurou que a entidade e seus sócios/dirigentes encontram-se em 
conformidade  com os  parâmetros  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme pesquisa  realizada  no 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7 de junho de 2023 (SUPER 10945918).

36. Ainda segundo o SIACCO, constatou-se que a entidade explora somente o serviço objeto 
de análise destes autos e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. 
Por  sua  vez,  o  sócio  administrador Marcus Vinícius  Sanchez Secundino,  a  pessoa jurídica  sócia  MS Broadcast 
Participações S.A e o  administrador Luís Alberto Leal compõem  o quadro societário de outra pessoa jurídica que 
explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Florianópolis/SC. Por seu turno, o administrador 
Gabriel Ricci Sanchez não compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão.

37. Destacou a SECOE, ainda, no tocante ao quadro diretivo da pessoa jurídica sócia da 
interessada pela outorga, no caso, a MS Broadcast Participações S.A, o fato de seu diretor, Maury Eduardo Carvalho 
Bastos, não participar do quadro de outra pessoa jurídica executante dos serviços de radiodifusão.

38. Em sequência, acrescentou a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica não ter 
vislumbrado, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso  
da  prestação  do  serviço  de  radiodifusão  (SUPER  10854005  -  Págs.  2-4),  informando  a  Coordenação-Geral  de 
Fiscalização e Monitoramento – CGFM, assim, não se encontrar em trâmite processo de apuração de infração, cuja  
penalidade cabível seja a cassação (SUPER 9505590).

39. Demais disso, constatou-se que a entidade apresentou, conforme documento SUPER
10854024:

- certidão emitida pelo Tribunal  de Justiça do Estado de Santa Catarina,  atestando a inexistência de  
registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas 
obrigações tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, 
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional 
de Devedores Trabalhistas em seu desfavor,
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40. Concluiu, então, pelos documentos acostados, não se vislumbrar quaisquer elementos que 
desabonem a entidade, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a continuação do  
serviço de radiodifusão, estando em conformidade com toda a documentação necessária à renovação.

41. Salientou a área técnica, na oportunidade, que, a partir da vigência do  Decreto nº 
10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do 
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 
3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 04 de 
maio de 2021, a saber:

"Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos 
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de  
Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do  
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse  
da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação; 
III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema

radiante; e
IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da

estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto  
nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto 
nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente 
com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de 
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é 
requisito  obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga,  podendo este  ser  sobrestado quando 
verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação."
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42. No entender da área técnica, significa que, na solicitação da licença para funcionamento da 
estação, a entidade deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado por profissional habilitado, e permanecer na posse da entidade outorgada. Além disso, é obrigação da entidade 
outorgada possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional  
habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

43. Explicitou ainda que a licença para funcionamento da estação para os serviços de 
radiodifusão expira  automaticamente com o vencimento do prazo da outorga,  sendo necessária  a  obtenção de novo 
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento, a entidade tem o prazo de até 
90         dias   para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação 
da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

44. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
licença para funcionamento da estação em 15 de novembro de 2019, com validade até 22 de agosto de 2023 (SUPER 
10854005 - Págs. 14-15).

45. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca 
do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica 
qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

46. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

47. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o  art. 115  do  Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, 
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

48. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção  da  situação  de  regularidade  da  interessada,  consoante  o  inciso  XIII  do  art.  55  da  Lei  8.666/93,  em 
decorrência  do qual  remanesce  "a obrigação do contratado de manter,  durante  toda a  execução do contrato,  em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação".

III -   CONCLUSÃO      

49. Diante  do  exposto,  não  tendo sido  vislumbradas  irregularidades  no  presente 
processo,  opina-se  pela  restituição  dos  atos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  –  SECOE  para  
prosseguimento.

À consideração superior.

Brasília, 23 de junho de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA

Advogada da União

[  1]   “9.   Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas 
à  época,  de  modo que não há como precisar  os  motivos  que ensejaram a não conclusão da análise  dos  referidos 
processos.
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10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem uma 
realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de 
celeridade na apreciação dos feitos.  Essas condições da prestação do serviço público,  inevitavelmente,  conduzem à 
hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares 
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise 
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade 
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com 
formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de 
constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.”

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000018541201383 e da chave de acesso 7da87ed7

Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA  MIRANDA  DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1207648605 e chave de acesso 7da87ed7 no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA,  com certificado  A1 institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  23-06-2023 
10:47. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     01313/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.018541/2013-83

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora

1. Aprovo a conclusão do PARECER N. 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela 
Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a renovação da 
outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada.

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à entidade NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda para exploração do serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, na localidade de Chapecó/SC, no período de 22 de agosto de 2013 a 22 de agosto de 2023.

3. A  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
8195/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, na localidade de  Chapecó/SC, concedida à entidade  NSC Empresa Catarinense de 
Comunicações Ltda.

4. Conforme  os  termos  do  PARECER  N.  00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  é  possível,  no 
aspecto jurídico-formal, a renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da 
Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações  
promovidas pelo Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. É necessário consignar que houve a emissão de assentimento prévio pelo Conselho de Defesa Nacional -  
CDN com a finalidade de autorizar a prestação do serviço de radiodifusão pela entidade NSC Empresa Catarinense de 
Comunicações Ltda,  na localidade de  Chapecó/SC,  que é faixa de fronteira (vide Ato nº 217, publicado no Diário 
Oficial da União nº 224, de 23 de novembro de 2005 - Doc. nº 10854020 - fls. 12 - SUPER).

6. Dessa  forma,  tem-se  que  não  existe  impedimento  jurídico  para  o  acolhimento  do  requerimento 
apresentado pela mencionada entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de  22 de agosto de 
2013 a 22 de agosto de 2023.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à entidade NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda.

8. Em  razão  da  ausência  de  óbice  jurídico,  a  SECOE  deve  adotar  as  medidas  administrativas 
rotineiras para edição da portaria ministerial.
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9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.

À consideração superior. 

Brasília, 23 de junho de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000018541201383 e da chave de acesso 7da87ed7

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1207664464 e chave de acesso 7da87ed7 no 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 8195/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 53000.018541/2013-83
INTERESSADA: NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela NSC
Empresa Catarinense de Comunicações Ltda, inscrita no CNPJ nº 83.844.811/0001-04, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Chapecó/SC, vinculado ao FISTEL nº 14008009353, referente ao período de 22 de agosto de 2013 a 22
de agosto de 2023. 

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
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V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda a
outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme Portaria nº 133, de 17 de
agosto de 1983, publicada no Diário Oficial da União do dia 22 de agosto de 1983 (SUPER 10940489 -
Págs. 1-2). Ressalta-se ainda que, por ocasião da 18ª Alteração Contratual, registrada sob o nº
20224559974, em 14 de setembro de 2022, na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, a razão
social da entidade foi alterada para "NSC Empresa Catarinense de Comunicações Ltda"
(SUPER 10940489 - Págs. 5-21).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1993-2003. De
acordo com a Portaria nº 439, de 11 de setembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União do dia 19
de setembro de 1997, a permissão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 22 de agosto
de 1993. O ato foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 1999, publicado no Diário Oficial da
União do dia 27 de agosto de 1999 (SUPER 10940489 - Págs. 3-4).

 

8. Concernente ao período de 2003-2013, a pessoa jurídica interessada apresentou o pedido de
renovação no dia 30 de abril de 2003, gerando o protocolo nº 53000.006138/2003-30, acompanhado de
parte da documentação exigida até então. Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado no
prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas
jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre
os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 22 de fevereiro de
2003 e 22 de maio de 2003. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em julho de 2011.
Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse
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decisão conclusiva quanto ao pedido formulado. 
 

9. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

10. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

11. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

12. Pela análise dos autos, observa-se que, em 17 de abril de 2013, a pessoa jurídica ora
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 0377469 - Págs. 2-3). Vê-se, portanto, que o pedido de
renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época, previsto na redação original
do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, entre 22 de fevereiro de 2013 e 22 de maio de 2013.

 

13. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10854024). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

14. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
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Decreto nº 52.795/1963.
 

15. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/2021. Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os seus
atos constitutivos, demonstrando que os quadros societário e diretivo coadunam com os últimos que foram
homologados por este Ministério das Comunicações (SUPER 10854024) . Neste contexto, convém
consignar que, conforme consta do art. 6, parágrafo 1º, alínea "a" da supramencionada 18ª Alteração
Contratual, a sociedade será representada por 2 (dois) administradores, em conjunto (SUPER 10940489 -
Págs. 5-21).

 

16. Dessa forma, entende-se que a legitimidade do pleito está demonstrada com a assinatura de
dois representantes legais da pessoa jurídica interessada.

 

17. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7 de junho de 2023 (SUPER 10945918).

 

18. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço objeto de análise destes autos e não figura como
sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. Por sua vez,
o sócio administrador Marcus Vinícius Sanchez Secundino, a pessoa jurídica sócia MS Broadcast
Participações S.A e o administrador Luís Alberto Leal compõem o quadro societário de outra pessoa
jurídica que explora o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada em Florianópolis/SC.  Por
seu turno, o administrador Gabriel Ricci Sanchez não compõe o quadro societário de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão.

 

19. No tocante aos integrantes do quadro diretivo da pessoa jurídica sócia da interessada pela
outorga, no caso, a MS Broadcast Participações S.A, tem-se que o diretor Maury Eduardo Carvalho Bastos
não participa do quadro de outra pessoa jurídica executante dos serviços de radiodifusão. O diretor
presidente Marcus Vinícius Sanchez Secundino e o sócio/acionista Gabriel Ricci Sanchez já foram
mencionados no parágrafo anterior.

 

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10854005 - Págs. 2-4). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 9505590).

 

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Santa Catarina, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10854024).

 

26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
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modo a impossibilitar a continuidade da execução do serviço de radiodifusão.
 

27. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a
saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
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funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 15 de novembro de 2019, com validade até 22 de agosto de 2023 (SUPER
10854005 - Págs. 14-15).

 

31. Oportuno registrar que, de acordo com o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL, a pessoa
jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão",
conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 10945932). Tem-se,
portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963 não se aplica ao caso em
apreço. 

 

32. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em em frequência modulada, na localidade de
Chapecó/SC, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

33. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

34. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
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para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10940799) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10940835), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

35. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

36. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Pedro Nery de Souza Neto , Técnico de Nível Superior ,
em 12/06/2023, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 12/06/2023, às
17:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 12/06/2023, às 17:19 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 12/06/2023, às 17:22 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 13/06/2023, às 14:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10940501 e o código CRC 2D0B18E5.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10940799)
Minuta Exposição de Motivos (10940835)

Referência: Processo nº 53000.018541/2013-83 Documento nº 10940501
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53000.018541/2013-83

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 22 de agosto de 2013, a permissão outorgada
originalmente à RBS Empresa Catarinense de Comunicações Ltda, atualmente denominada de NSC EMPRESA CATARINENSE DE
COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº 83.844.811/0001-04), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 375 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/10/2023, às 10:47, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4694124 e o código CRC 1CE07933 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SUPER nº 4694124

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 4037/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 375/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo:vos nº 375/2023 (4694107), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, pelo prazo de dez anos, a par:r de 22 de agosto de 2013, da permissão outorgada originalmente à RBS Empresa
Catarinense de Comunicações Ltda, atualmente denominada de NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA (CNPJ nº
83.844.811/0001-04), nos termos da Portaria nº 133, datada em 17 de agosto de 1983, publicada em 22 de agosto de 1983, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Chapecó, estado
de Santa Catarina.

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 31/10/2023, às 21:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4694333 e o código CRC 6F1D70F4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.018541/2013-83 SUPER nº 4694333

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 375/2023 (4694107), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4694124), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 4037/GM/CC/PR (4694333), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 01/11/2023, às 15:06, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4698543 e o código CRC AA79F268 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SUPER nº 4698543

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.018541/2013-83   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 76 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:
 NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES LTDA.   (antiga RBS EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICACOES
LTDA.) 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de radio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.018541/2013-83

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.018541/2013-83, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  NSC EMPRESA CATARINENSE DE COMUNICAÇÕES
LTDA., CNPJ nº 83.844.811/0001-04, na localidade de Chapecó/SC.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsKtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsKtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, tendo a interessada apresentado a documentação
necessária e seu requerimento de renovação de modo tempesKvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação
dos documentos obrigatórios, bem como sua subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no
uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o



Ministro de Estado publicou sua Portaria de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsKtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraKvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enKdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parKcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraKvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.018541/2013-83, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Secretário Adjunto de Infraestrutura - Substituto

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uKl izada para transmiKr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéKcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óKma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 05/04/2024, às
11:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
05/04/2024, às 13:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5085139 e o código CRC DF29CBBA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.018541/2013-83 SUPER nº 5085139

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 71/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.018541/2013-83. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00375/2023 MCOM, de 26 de julho de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no Município de
Chapecó (SC).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoEvos nº 00375/2023 MCOM (4688552), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraEvo nº 53000.018541/2013-83, acompanhado da Portaria nº 9.806, de 26 de junho de
2023, que renova a outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez
anos, a parEr de 22 de agosto de 2013, no município de Chapecó, estado de Santa Catarina, sem direito à exclusividade, para a
empresa NSC Empresa Catarinense de Comunicações ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 83.844.811/0001-04, de acordo com o disposto no

art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], e em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito
à renovação decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisErem a possibilidade técnica
e o interesse público em sua existência, nos termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. O Ministério das Comunicações (MCOM), por meio da Nota Técnica nº 8195/2023/SEI-MCOM, de 13 de junho de 2023
(4694122), posicionou-se pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora na
localidade de Chapecó (SC), nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785, de 1972 e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

4. Por sua vez, o PARECER n. 00414/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4694117) posicionou-se pela viabilidade jurídica do
pedido de renovação, destacando que "todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de

renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se iden�fica qualquer óbice jurídico que macule a

conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica".

9. O quadro societário e diretoria da empresa NSC Empresa Catarinense de Comunicações ltda se encontra registrado no

SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Social[4].

12. A consulta ao Quadro de Sócios e Administradores - QSA constante da base de dados do CNPJ da Receita Federal do
Brasil traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-9.806-de-26-de-junho-de-2023-498144562
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=NSC%20EMPRESA%20CATARINENSE%20DE%20COMUNICACOES%20LTDA.&indtiposociedade=Limitada&chave=83844811000104
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp
https://super.presidencia.gov.br/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=5649066&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001494&infra_hash=33e17699eed36eed79c95159f883edfabecfe08326aca28e1244249db93b9626#footer_P9ZuD2yM647tCe6h
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp


15. Os registros administraEvos de cadastro do canal devem ser manEdos pelo MCOM no MOSAICO - Sistema Integrado de

Gestão e Controle de Espectro[4] cujo Relatório do Canal está disponível no sítio da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

16. Nesse senEdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de
renovação da outorga; (ii) a existência da Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 12 de junho de
2023 (4688539), com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) a
necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecEvo
termo adiEvo ao contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) ponderando que a atualização dos registros
administraEvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conEnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

17. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsEtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiEr
manifestação final quanto à consEtucionalidade, à legalidade e à compaEbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26
do Decreto nº 11.329, de 2023, c/c art. 25 do Decreto nº 9.191, de 2017.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=57dbac412ae04&state=FM-C4
https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp


BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O  S I AC CO  é o s istema comparElhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desaEvação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo manEdas todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O  MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é uEl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/04/2024, às 15:26, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/04/2024, às 15:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/04/2024, às 16:04, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5095875 e o código CRC BE1341A7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.018541/2013-83 SUPER nº 5095875
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